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TESES COM REPERCUSSÃO GERAL - STF 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA 1347 - O adiamento de exame de concurso público por motivo de biossegurança relacionado 
à pandemia do COVID-19 não impõe ao Estado o dever de indenizar. 05/11/2024 

TEMA 1344 - O regime administrativo-remuneratório da contratação temporária é diverso do 
regime jurídico dos servidores efetivos, sendo vedada a extensão por decisão judicial de parcelas de 
qualquer natureza, observado o Tema 551/RG. 25/10/2024 

É vedada a extensão, por decisão judicial, de direitos e vantagens dos servidores públicos efetivos aos 
contratados temporários, salvo expressa previsão legal e/ou contratual em sentido contrário ou 
comprovado desvirtuamento da contratação temporária, em razão de sucessivas e reiteradas 
renovações e/ou prorrogações pela Administração Pública. 

TEMA 0309 - a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade 
administrativa (art. 37, § 4º, da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade 
culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da Lei nº 8.429/92, em sua 
redação originária. b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 8.666/1993, desde de que 
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração 
Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade 
de procedimento administrativo formal; notória especialização profissional; natureza singular do 
serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; 
e (ii) cobrança de preço compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, 
observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em situações 
similares anteriores. 25/10/2024 

TEMA 1323 - A execução do serviço público de loteria por agentes privados depende de 
delegação estatal precedida de licitação. 27/09/2024 

TEMA 0006 - 1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sistema Único 
de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o fornecimento 
do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É possível, excepcionalmente, a 
concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de 
dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação: (a) negativa de fornecimento do 
medicamento na via administrativa, nos termos do item ‘4’ do Tema 1.234 da repercussão geral; (b) 
ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento pela Conitec, ausência de pedido de 
incorporação ou da mora na sua apreciação, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos 
artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011; (c) impossibilidade de 
substituição por outro medicamento constante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas; (d) comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, 
acurácia, efetividade e segurança do fármaco, necessariamente respaldadas por evidências 
científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou 
meta-análise; (e) imprescindibilidade clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico 
fundamentado, descrevendo inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade financeira 
de arcar com o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos 
do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, 
o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá 
obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela 
Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, à luz das circunstâncias do caso 
concreto e da legislação de regência, especialmente a política pública do SUS, não sendo possível a 
incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de dispensação do 
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medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder 
Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com 
expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão unicamente em prescrição, 
relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de deferimento judicial 
do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação no 
âmbito do SUS. 20/09/2024 

Apenas em caráter excepcional — e desde que atendidos os parâmetros fixados pelo STF —, uma 
decisão judicial pode determinar, independentemente do custo, o fornecimento de medicamento 
registrado na ANVISA, mas não incluído nas listas de dispensação do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Essa conclusão fundamenta-se em três premissas principais: (i) a escassez de recursos e a necessidade 
de garantir a eficiência das políticas públicas em matéria de saúde; (ii) a necessidade de assegurar a 
igualdade no acesso à saúde; e (iii) o respeito à expertise técnica e medicina baseada em evidências. 

Nesse contexto, deve-se evitar a judicialização excessiva, a qual compromete a organização, a 
eficiência e a sustentabilidade do SUS. A concessão de medicamentos por decisão judicial beneficia 
os litigantes individuais, mas produz efeitos sistêmicos prejudiciais à maioria da população que 
depende do Sistema e afeta os princípios da universalidade e da igualdade no acesso à saúde. 

Ademais, os juízes e tribunais devem ser autocontidos, no sentido de estimar e respeitar as análises 
dos órgãos técnicos, como a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único 
de Saúde (Conitec), que possuem competência e conhecimento para decidir acerca da eficácia, da 
segurança e do custo-efetividade de um medicamento. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário — em continuidade de julgamento (vide 
Informativo 969) —, ao apreciar o Tema 6 da repercussão geral, fixou, por maioria, as teses 
mencionadas anteriormente. Além disso, o Tribunal determinou a transformação das teses em 
enunciado sintetizado de súmula vinculante com a seguinte redação:  

A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas 
de dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento 
do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471). Súmula Vinculante nº 61 
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TEMA 1234 - I – Competência. 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a 
medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, 
tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o 
valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo 
de Venda do Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários 
mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio 
ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, considera-se, para efeito de competência, 
aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso de 
inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do tratamento anual do medicamento 
solicitado na demanda, podendo o magistrado, em caso de impugnação pela parte requerida, 
solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em 
tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) 
No caso de cumulação de pedidos, para fins de competência, será considerado apenas o valor do(s) 
medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s), independentemente da 
existência de cumulação alternativa de outros pedidos envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de 
entregar coisa certa. II – Definição de Medicamentos Não Incorporados. 2.1) Consideram-se 
medicamentos não incorporados aqueles que não constam na política pública do SUS; 
medicamentos previstos nos PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; 
e medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) 
Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da 
repercussão geral, é mantida a competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem 
fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser 
propostas em face da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III – 
Custeio. 3) As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se 
inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, cabendo, 
em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o ressarcimento integral 
pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de ocorrer redirecionamento pela 
impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado mediante ato do Ministério da 
Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando 
somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado 
ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em 
responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, devendo ser realizado o ressarcimento 
pela via acima indicada em caso de eventual custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) 
Na determinação judicial de fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que 
o valor de venda do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de 
incorporação na Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu quoque e 
observado o índice de reajuste anual de preço de medicamentos definido pela CMED), ou valor já 
praticado pelo ente em compra pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como 
previsto na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma 
hipótese, poderá haver pagamento judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor 
superior ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante 
ou distribuidor. 3.3) As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos 
não incorporados, as quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas 
pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos entes 
no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro para possibilitar 
o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerá no 
percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de condenações 
oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) 
salários mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado 
em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de ressarcimento interfederativo, 
quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as ações ajuizadas previamente a 10 de 
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junho de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total 
pago por Estados e por Municípios, independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser 
implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, 
no prazo de até 90 dias. O ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá 
ser pactuado na CIT, no mesmo prazo. IV – Análise judicial do ato administrativo de indeferimento 
de medicamento pelo SUS. 4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c 
art. 927, III, § 1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de 
medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo 
ou omissivo da não incorporação pela Conitec e da negativa de fornecimento na via administrativa, 
tal como acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 
4.1) No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do 
administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso concreto 
está em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação de regência 
e na política pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que indefere o 
fornecimento de medicamento não incorporado restringe-se ao exame da regularidade do 
procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato administrativo questionado, à 
luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos determinantes, não sendo possível incursão 
no mérito administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se 
vincula à existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como fundamentos para 
a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não 
incorporado, é do autor da ação o ônus de demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em 
Evidências, a segurança e a eficácia do fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico 
incorporado pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de 
necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a 
demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências científicas de alto 
nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-análise. V – 
Plataforma Nacional. 5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, 
implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às demandas 
administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao cidadão, na qual 
constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução administrativa, além de 
posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à plataforma será via prescrições eletrônicas, 
devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício 
do Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar 
todos os atores ligados ao sistema público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder 
Público e compartilhamento de informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos 
de atendimento diferenciado, a depender de a solicitação estar ou não incluída na política pública 
de assistência farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos 
próprios Entes Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá 
identificar quem é o responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes 
Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os 
Entes Federativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões 
judiciais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples 
consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Geral de 
Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais sensíveis. 5.4) O 
serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado ao SUS deverá assumir 
a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, apresentando, 
periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com informações detalhadas 
sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações ou deteriorações no estado de 
saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no plano terapêutico. VI – 
Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medicamentos incorporados, conforme 
conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial e constante do Anexo I, os Entes 
concordam em seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação à 
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competência judicial para apreciação das demandas e forma de ressarcimento entre os Entes, 
quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) deverá determinar o fornecimento em face de qual ente 
público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no 
próprio fluxo acordado pelos Entes Federativos, anexados ao presente acórdão. 13/09/2024 

Em autocomposição no STF, os entes federativos acordaram sobre as diretrizes a serem observadas 
nas ações judiciais de fornecimento de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), em 
especial sobre a uniformização da nomenclatura dos medicamentos incorporados ou não 
incorporados na política pública do SUS, a competência jurisdicional, a responsabilidade pelo custeio 
dos medicamentos e a implementação de uma plataforma nacional com informações a respeito das 
demandas de medicamentos. 

Definiu-se, para fins de análise administrativa e judicial, que medicamentos não incorporados são (i) 
os que não constam na política pública do SUS; (ii) os previstos no Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDT) para outras finalidades; (iii) aqueles sem registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa); e (iv) os denominados “off label” sem PCDT ou que não integrem listas 
do componente básico. 

Nesse contexto, compete à Justiça Federal o julgamento das demandas relacionadas a medicamentos 
não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, quando o valor do 
tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo for igual ou superior ao valor de 210 
salários mínimos. Ademais, conforme jurisprudência desta Corte, mantém-se a competência da 
Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na 
Anvisa, as quais deverão ser propostas, necessariamente, em face da União, observadas as 
especificidades definidas na tese fixada para o Tema 500 da repercussão geral. 

As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não, que se inserirem na competência 
da Justiça Federal, devem ser custeadas integralmente pela União. Desse modo, nos casos de 
condenação supletiva dos estados e do Distrito Federal, é cabível o ressarcimento integral pela União, 
via repasses do Fundo Nacional de Saúde (FNS) ao Fundo Estadual de Saúde (FES), quando ocorrer 
redirecionamento pela sua impossibilidade de cumprimento. 

Ademais, nos pedidos de concessão de medicamentos não incorporados, o Poder Judiciário deverá 
analisar, obrigatoriamente, o ato administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec) e da negativa de fornecimento 
na via administrativa, nos moldes do acordo interfederativo. 

Por fim, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, os entes federativos implementarão 
uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às demandas administrativas 
e judiciais de acesso a fármaco. Essa plataforma deverá ser de fácil consulta e informação ao cidadão, 
e conterá dados básicos que possibilitem a análise e eventual resolução administrativa, sem prejuízo 
de posterior controle judicial. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.234 
da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e homologou, em parte, os termos 
dos 3 (três) acordos, com as condicionantes e adaptações sintetizadas nas teses anteriormente 
citadas. Os efeitos da presente decisão foram modulados tão somente quanto ao deslocamento de 
competência (item 1 do acordo), aplicando-se apenas aos feitos ajuizados após a publicação do 
julgamento de mérito no DJe, de modo a afastar sua incidência aos processos em tramitação até o 
referido marco, sem possibilidade de suscitação de conflito negativo de competência a respeito dos 
processos anteriores. 

Além disso, o Tribunal (i) determinou a transformação das teses em enunciado sintetizado de súmula 
vinculante com a seguinte redação: “O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública 
de saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), 
devem observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus fluxos) homologados pelo 
Supremo Tribunal Federal, em governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da 
repercussão geral (RE 1.366.243)”; bem como (ii) fixou, nos termos da respectiva ata de julgamento, 
diversas determinações e esclarecimentos. 
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Tema 500 de repercussão geral: 

1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. A ausência de registro 
na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão judicial. 3. É 
possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de 
mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei nº 13.411/2016), 
quando preenchidos três requisitos: (i) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil 
(salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras);(ii) a existência de registro 
do medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência de substituto 
terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem 
registro na ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União. 

 

TEMA 1036 - São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios que, no 
procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da habilitação dos 
licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos de legislar sobre procedimento 
administrativo. 24/05/2024 

Lei 14.133/21: Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo [habilitação] poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste 
artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

TEMA 0683 - A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de candidato 
aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter por causa de pedir 
preterição ocorrida na vigência do certame. 02/05/2024 

TEMA 0574 - Não possui repercussão geral a discussão sobre o desligamento voluntário do serviço 
militar, antes do cumprimento de lapso temporal legalmente previsto, de praça das Forças Armadas 
que ingressa na carreira por meio de concurso público. 06/05/2024 

TEMA 1237 - (i) O Estado é responsável, na esfera cível, por morte ou ferimento decorrente de 
operações de segurança pública, nos termos da Teoria do Risco Administrativo; (ii) É ônus probatório 
do ente federativo demonstrar eventuais excludentes de responsabilidade civil; (iii) A perícia 
inconclusiva sobre a origem de disparo fatal durante operações policiais e militares não é suficiente, 
por si só, para afastar a responsabilidade civil do Estado, por constituir elemento indiciário. 
11/04/2024 

TEMA 1072 - A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem direito ao 
gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha utilizado o benefício, fará jus à licença pelo 
período equivalente ao da licença-paternidade. 13/03/2024 TRF2 2024 - Juiz Federal 2ª fase; 

Tema 1022 - As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas prestadoras de 
serviço público ou exploradoras de atividade econômica, ainda que em regime concorrencial, têm 
o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados concursados, não 



 
 

 
             10 

se exigindo processo administrativo. Tal motivação deve consistir em fundamento razoável, não se 
exigindo, porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação trabalhista. 28/02/2024 

TEMA 1015 - É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato (a) aprovado(a) 
que, embora tenha sido acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma incapacitante nem 
possui restrição relevante que impeça o exercício da função pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, 
caput, 37, caput, I e II). 30/11/2023 

TEMA 0865 - No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo 
expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público 
não estiver em dia com os precatórios. 19/10/2023 

TEMA 0698 - 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de 
direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da 
separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, 
deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente 
um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o 
déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento 
de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade 
civil de interesse público (OSCIP). 03/07/2023 ENAM 2024.1;  

4. A intervenção casuística do Poder Judiciário, definindo a forma de contratação de pessoal e da gestão 
dos serviços de saúde, coloca em risco a própria continuidade das políticas públicas de saúde, já que 
desorganiza a atividade administrativa e compromete a alocação racional dos escassos recursos 
públicos. Necessidade de se estabelecer parâmetros para que a atuação judicial seja pautada por 
critérios de razoabilidade e eficiência, respeitado o espaço de discricionariedade do administrador. 

ENAM 2024.1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário 
RE 684612, com repercussão geral (Tema 698), fixou parâmetros para nortear decisões judiciais. A 
respeito do recente posicionamento do STF em repercussão geral sobre os parâmetros do controle 
jurisdicional de políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, assinale a afirmativa 
correta.  

(A) A decisão judicial, como regra, deverá determinar medidas claras, objetivas e pontuais a serem 
realizadas pelo gestor público para a implementação dos direitos fundamentais.  

(B) A decisão judicial, prioritariamente, deve se limitar a apontar as finalidades a serem alcançadas e 
determinar que a Administração Pública apresente um plano ou os meios adequados para alcançar tal 
resultado.  

(C) A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos 
fundamentais, mesmo em caso de deficiência grave ou ausência do serviço, viola o princípio da 
separação dos poderes.  

(D) A atuação judicial deve ser pautada por critérios de razoabilidade e eficiência e deve desenvolver e 
apresentar o plano concreto a ser cumprido pela administração para alcançar o resultado.  

(E) A decisão judicial não deve trazer qualquer tipo de determinação ao gestor público, sob pena de 
interferir na discricionariedade administrativa na tomada de decisão sobre as políticas públicas a serem 
implementadas. 

Gabarito: B 

TEMA 1001 - É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência 
legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de agentes 
eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais. 04/07/2023 ENAM 2024.1 

2. O Supremo Tribunal Federal já afirmou a constitucionalidade de previsões semelhantes, contidas nas 
leis orgânicas dos Municípios de Brumadinho (RE 423.560, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 
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j. em 29.05.2012) e de Belo Horizonte (ARE 648.476, Primeira Turma, sob minha relatoria, j. em 
23.06.2017). No entanto, a partir dos critérios defendidos nesses precedentes, identifico que o 
dispositivo legal ora analisado foi além do que seria constitucionalmente legítimo proibir. 3. Os 
dispositivos legais já reputados constitucionais por esta Corte incluíam no rol de pessoas proibidas de 
contratar com o Município os cônjuges, companheiros e parentes (i) dos agentes eletivos e (ii) dos 
servidores e empregados públicos municipais que ocupem cargo em comissão ou função de confiança. 
A vedação não alcançava pessoas ligadas a servidores e empregados públicos que não ocupassem cargo 
em comissão ou função de confiança. 4. No mesmo sentido, as Resoluções CNJ nº 7/2005 e CNMP nº 
37/2009, que vedam a prática do nepotismo, restringem a proibição de contratar aos cônjuges, 
companheiros e parentes (i) dos magistrados e membros do Ministério Público ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas e (ii) dos servidores ocupantes dos cargos de direção, 
chefia e assessoramento. 5. Conforme precedentes do Tribunal de Contas da União, o impedimento à 
contratação pública se justifica como um imperativo de moralidade e de impessoalidade sempre que a 
situação fática analisada permita antever risco de influência sobre a conduta dos agentes responsáveis 
pela licitação ou pela execução do contrato, a justificar uma espécie de suspeição. Não é possível 
presumir tal suspeição na contratação de pessoas ligadas a servidores que não exercem nenhuma 
função de direção, chefia ou assessoramento e que, por isso, não possuem meios de influenciar os 
rumos das licitações e contratações do ente. 

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/1ª Edição 2024.1. Após ampla mobilização da sociedade civil 
organizada, um grupo de vereadores do Município Alfa, importante capital do país, apresentou projeto 
de lei, que resultou na Lei nº X, proibindo a participação de agentes detentores de mandato eletivo no 
âmbito do Município, em processos licitatórios organizados por esse ente federativo, bem como a 
celebração de contratos administrativos. 

A medida, apesar de comemorada por considerável parcela da população, foi duramente criticada por 
alguns detentores de mandato eletivo que vinham participando de licitações e celebrando contratos 
administrativos com o Município Alfa. Um desses agentes, ao ser desabilitado em processo licitatório, 
impetrou mandado de segurança perante o Juiz de Direito competente, ocasião em que requereu que 
fosse reconhecido o seu direito de participar da licitação, em razão da inconstitucionalidade da Lei nº 
X. 

Com relação à decisão do Juiz de Direito, após apreciar o caso, assinale a afirmativa correta. 

A) O âmbito de incidência da Lei nº X está circunscrito ao território municipal e à administração pública 
municipal, indicativo de que se trata de matéria de interesse local, de competência privativa de Alfa; 
logo, o diploma normativo é constitucional. 

B) Trata-se de exercício de competência legislativa suplementar; logo, a Lei nº X, não destoando das 
demais normas afetas à temática, é constitucional. 

C) Como a Lei nº X dispõe sobre atribuições próprias do Poder Executivo, ela é inconstitucional em razão 
do vício de iniciativa. 

D) Compete privativamente à União legislar sobre licitações e contratos administrativos; logo, a Lei nº 
X é inconstitucional. 

E) É competência comum de todos os entes federativos legislar sobre a temática; logo, a Lei nº X é 
constitucional. 

Gabarito: B. 

TEMA 1032 - O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso público 
para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de 
pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo 
se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de 
preservar o interesse público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada. 
27/03/2023 

TEMA 1043 - É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, 
no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa movida pelo Ministério 
Público, observando-se as seguintes diretrizes: (1) Realizado o acordo de colaboração premiada, 
serão remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da 
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investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, 
oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e 
voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está 
ou esteve sob efeito de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 
12.850/2013; (2) As declarações do agente colaborador, desacompanhadas de outros elementos de 
prova, são insuficientes para o início da ação civil por ato de improbidade; (3) A obrigação de 
ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente colaborador deve ser integral, não podendo 
ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e das condições 
para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério Público, com a 
interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente homologado pela autoridade judicial; 
(5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério Público ficam preservados até a data deste 
julgamento, desde que haja previsão de total ressarcimento do dano, tenham sido devidamente 
homologados em Juízo e regularmente cumpridos pelo beneficiado. 03/07/2023 

TEMA 1054 - O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil 
não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a qualquer outra entidade 
externa. 25/04/2023 

TEMA 1128 – É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, 
absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da Administração Pública 
estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição 
Federal. 13/04/2023 

TEMA 0991 - Afronta o princípio da separação dos poderes a anulação judicial de cláusula de 
contrato de concessão firmado por Agência Reguladora e prestadora de serviço de telefonia que, 
em observância aos marcos regulatórios estabelecidos pelo Legislador, autoriza a incidência de 
reajuste de alguns itens tarifários em percentual superior ao do índice inflacionário fixado, quando 
este não é superado pela média ponderada de todos os itens. 21/02/2022 PGF 2ª fase 2023 

4. Esta CORTE já proclamou a autonomia das agências reguladoras na definição das regras 
disciplinadoras do setor regulado, observados os limites da lei de regência, ante a complexidade técnica 
dos temas envolvidos que exigem conhecimento especializado e qualificado acerca da matéria objeto 
da regulação (ADI 2095, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe de 26//11/2019). 5. Nesse cenário, 
a anulação da cláusula contratual pelo Poder Judiciário, a pretexto de ofensa ao princípio da 
razoabilidade, configura indevida intromissão nas competências dos Poderes Executivo e Legislativo. 

TEMA 1161 - Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento que, embora não 
possua registro na ANVISA, tem a sua importação autorizada pela agência de vigilância sanitária, 
desde que comprovada a incapacidade econômica do paciente, a imprescindibilidade clínica do 
tratamento, e a impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais de 
dispensação de medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do SUS. 08/07/2021 

TEMA 1207 - A promoção por acesso de servidor a classe distinta na carreira não representa 
ascensão a cargo diverso daquele em que já estava efetivado, de modo que, para fins de 
aposentadoria, o prazo mínimo de cinco anos no cargo efetivo, exigido pelo artigo 40, § 1º, inciso 
III, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/1998, e pelos artigos 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional 47/2005, não recomeça a contar 
pela alteração de classe. 01/04/2022 

TEMA 1231 - (I) As unidades federadas podem fixar os limites das respectivas requisições de 
pequeno valor em patamares inferiores aos previstos no artigo 87 do ADCT, desde que o façam em 
consonância com sua capacidade econômica. (II) A aferição da capacidade econômica, para este fim, 
deve refletir não somente a receita, mas igualmente os graus de endividamento e de litigiosidade 
do ente federado. (III) A ausência de demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do 
teto das requisições de pequeno valor impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-
administrativo externado pela legislação local. 02/09/2022 
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TEMA 1235 - É inconstitucional a Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, por configurar invasão 
à competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações e radiodifusão (artigo 22, IV, 
da Constituição Federal). 09/09/2022 

Constitucionalidade da Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, que dispõe sobre a instalação de 
estação rádio base e dá ensejo à atividade fiscalizatória do município, quanto ao uso e ocupação do 
solo urbano em seu território. 

TEMA 1238 - São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, provas 
consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário. 09/12/2022 

TEMA 1241 - O adicional de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal incide 
sobre a remuneração relativa a todo período de férias, ainda que superior a trinta dias anuais. 
16/12/2022 

TEMA 1254 - Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, na 
redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de previdência social, a excluir os 
estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais servidores admitidos sem concurso público. 
13/06/2023 

TEMA 1199 - 1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos 
atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do 
elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade 
culposa do ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem 
tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 
aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior 
da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto 
anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente; 4) O novo regime 
prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais 
a partir da publicação da lei. 18/08/2022 ENAM 2024.1; Procurador Federal 2023 (CEBRASPE); 
PGE/ES Procurador 2023 (CEBRASPE);  

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/1ª Edição 2024.1. Em 2020, Fernando foi condenado com trânsito 
em julgado por ato de improbidade administrativa que causou prejuízo ao erário, por ter culposamente 
permitido que a sociedade empresária Beta utilizasse bens e valores integrantes do acervo patrimonial 
do Município Alfa, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie, 
na época em que Fernando exercia o cargo de Secretário Municipal de Administração. Atualmente, em 
sede de cumprimento de sentença, o Ministério Público está pleiteando o pagamento de multa civil a 
que Fernando fora condenado na ação de improbidade. A defesa de Fernando, no entanto, alegou na 
execução que, diante da reforma da Lei de Improbidade Administrativa pela Lei nº 14.230/21, a multa 
não mais é devida. 

Diante da situação fática e jurídica narrada, alinhado ao entendimento do Supremo Tribunal Federal 
sobre o tema, o magistrado deve 

a) acatar a tese defensiva e extinguir a execução, diante da aplicação do princípio da retroatividade da 
lei mais benéfica para o réu em matéria de direito sancionador, haja vista que a Lei nº 14.230/2021 
revogou todas as hipóteses de atos de improbidade administrativa culposos. 

b) acatar a tese defensiva e extinguir a execução, diante da aplicação dos princípios da isonomia e da 
segurança jurídica, pois a Lei nº 14.230/2021 revogou expressamente o tipo de ato de improbidade 
administrativa praticado por Fernando, aplicando-se, por analogia in bonam partem, o instituto da 
abolitio criminis. 

c) acatar a tese defensiva e extinguir a execução, haja vista que a Lei nº 14.230/2021, por possuir 
conteúdo de direito material em tema de direito sancionador, aplica-se retroativamente a todos os 
processos de conhecimento e de execução em curso que tenham por objeto responsabilização por ato 
de improbidade administrativa. 
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d) rejeitar a tese defensiva e prosseguir a execução, pois a revogação da modalidade culposa do ato de 
improbidade administrativa, promovida pela Lei nº 14.230/2021, é irretroativa, de modo que os seus 
efeitos não têm incidência em relação à eficácia da coisa julgada, nem durante o processo de execução 
das penas e seus incidentes. 

e) rejeitar a tese defensiva e prosseguir a execução, pois não houve revogação do tipo e do elemento 
subjetivo da culpa no ato de improbidade administrativa praticado por Fernando, pois os dispositivos 
da Lei nº 14.230/2021 são objeto de interpretação conforme a Constituição, para manter a culpa na 
configuração dos atos ímprobos que causem prejuízo ao erário. 

Gabarito: D. 

TEMA 0900 - É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao salário-mínimo ao servidor 
público, ainda que labore em jornada reduzida de trabalho. 08/08/2022 

TEMA 0022 – Sem previsão constitucionalmente adequada e instituída por lei, não é legítima a 
cláusula de edital de concurso público que restrinja a participação de candidato pelo simples fato 
de responder a inquérito ou ação penal. 05/02/2020 

TEMA 0047 - A competência técnica do Tribunal de Contas do Estado, ao negar registro de admissão 
de pessoal, não se subordina à revisão pelo Poder Legislativo respectivo. 20/04/2020 

ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. NATUREZA DO 
CONTROLE EXTERNO EXERCIDO PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS EM RELAÇÃO A ATOS 
ADMINISTRATIVOS DOS MUNICÍPIOS. APRECIAÇÃO DE ATOS DE REGISTRO. NATUREZA IMPOSITIVA. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO JULGADO PROCEDENTE. 1. No complexo feixe de atribuições fixadas ao 
controle externo, a competência desempenhada pelo Tribunal de Contas não é, necessariamente, a de 
mero auxiliar do poder legislativo. Precedentes. 2. A Câmara Municipal não detém competência para 
rever o ato do Tribunal de Contas do Estado que nega o registro de admissão de pessoal. 3. Recurso 
extraordinário a que se julga procedente. Tese: A competência técnica do Tribunal de Contas do Estado, 
ao negar registro de admissão de pessoal, não se subordina à revisão pelo Poder Legislativo respectivo. 

TEMA 0327 - A inscrição de entes federados em cadastro de inadimplentes (ou outro que dê causa 
à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres que 
impliquem transferência voluntária de recursos), pressupõe o respeito aos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, somente reconhecido: a) após o 
julgamento de tomada de contas especial ou procedimento análogo perante o Tribunal de Contas, 
nos casos de descumprimento parcial ou total de convênio, prestação de contas rejeitada, ou 
existência de débito decorrente de ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os de 
conta não prestada); b) após a devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo nela previsto 
(conforme constante em lei, regras infralegais ou em contrato), independentemente de tomada de 
contas especial, nos casos de não prestação de contas, não fornecimento de informações, débito 
decorrente de conta não prestada, ou quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de 
contas especial. 17/09/2020 

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO ADMINISTRATIVO, 
FINANCEIRO E CONSTITUCIONAL. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES DO SISTEMA 
INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL – SIAFI/CADIN. DIREITO DA 
UNIÃO E DOS ESTADOS DE CONDICIONAR A ENTREGA DE RECURSOS AO PAGAMENTO DE SEUS 
CRÉDITOS, INCLUSIVE DE SUAS AUTARQUIAS. ART. 160, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONFLITO COM A GARANTIA DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. ART. 5º, LIV e LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VINCULAÇÃO AOS 
CADASTROS PARA A ENTREGA DE NOVOS RECURSOS. OBRIGAÇÃO LEGAL DIVERSA DO OBJETO DA 
AÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA INADIMPLÊNCIA PARA INSCRIÇÃO DE RESTRIÇÃO EM CADASTROS. 
MOMENTO. PRÉVIO JULGAMENTO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PELO TRIBUNAL DE CONTAS. 
NECESSIDADE NOS CASOS DE POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DA INADIMPLÊNCIA. FIXAÇÃO DE TESE. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não viola o art. 160, I, da Constituição 
Federal a exigência do julgamento da tomada de contas especial para inscrição, em cadastro de 
inadimplentes, de ente subnacional que pretende receber recursos da União. 2. É requisito para a 
inscrição de ente subnacional em cadastro de inadimplentes o julgamento da tomada de contas especial 
ou de outro procedimento específico instituído por lei que permita a apuração dos danos ao erário 
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federal e das respectivas responsabilidades, desde que cabível à hipótese e possa resultar em reversão 
da inadimplência. Garantia do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. Inteligência do 
disposto no art. 5º, LIV, e LV, da Constituição Federal. 3. É dispensável o julgamento ou mesmo a 
instauração da tomada de contas especial para a inscrição de ente subnacional em cadastro de 
inadimplentes, quanto tal procedimento não puder resultar em reversão da inadimplência, bastando, 
nestas hipóteses, a devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo nela previsto. 4. Fixação da 
seguinte tese em repercussão geral: “A inscrição de entes federados em cadastro de inadimplentes (ou 
outro que dê causa à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres que impliquem transferência voluntária de recursos), pressupõe o respeito aos princípios 
do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, somente reconhecido: a) após o 
julgamento de tomada de contas especial ou procedimento análogo perante o Tribunal de Contas, nos 
casos de descumprimento parcial ou total de convênio, prestação de contas rejeitada, ou existência de 
débito decorrente de ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os de conta não prestada) 
e; b) após a devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo nela previsto (conforme constante 
em lei, regras infralegais ou em contrato), independentemente de tomada de contas especial, nos casos 
de não prestação de contas, não fornecimento de informações, débito decorrente de conta não 
prestada, ou quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de contas especial.” 4. Recurso 
extraordinário a que se nega provimento, com fixação de tese em repercussão geral. 

TEMA 0362 - Nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, não se caracteriza a 
responsabilidade civil objetiva do Estado por danos decorrentes de crime praticado por pessoa 
foragida do sistema prisional, quando não demonstrado o nexo causal direto entre o momento 
da fuga e a conduta praticada. 08/09/2020 ENAM 2024.1 

TEMA 0366 - Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes 
do comércio de fogos de artifício, é necessário que exista a violação de um dever jurídico específico 
de agir, que ocorrerá quando for concedida a licença para funcionamento sem as cautelas legais ou 
quando for de conhecimento do poder público eventuais irregularidades praticadas pelo particular. 
11/03/2020 

TEMA 0386 - Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível a realização de etapas 
de concurso público em datas e horários distintos dos previstos em edital, por candidato que invoca 
escusa de consciência por motivo de crença religiosa, desde que presentes a razoabilidade da 
alteração, a preservação da igualdade entre todos os candidatos e que não acarrete ônus 
desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir de maneira fundamentada. 26/11/2020 

TEMA 0512 - O Estado responde subsidiariamente por danos materiais causados a candidatos em 
concurso público organizado por pessoa jurídica de direito privado (art. 37, § 6º, da CRFB/88), 
quando os exames são cancelados por indícios de fraude. 29/06/2020 

TEMA 0532 - É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, a pessoas jurídicas 
de direito privado integrantes da Administração Pública indireta de capital social majoritariamente 
público que prestem exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime não 
concorrencial. 26/10/2020 

TEMA 0551 - Servidores temporários não fazem jus a décimo terceiro salário e férias remuneradas 
acrescidas do terço constitucional, salvo (I) expressa previsão legal e/ou contratual em sentido 
contrário, ou (II) comprovado desvirtuamento da contratação temporária pela Administração 
Pública, em razão de sucessivas e reiteradas renovações e/ou prorrogações. 22/05/2020 

TEMA 0667 - É inconstitucional, por dispensar o concurso público, a reestruturação de quadro 
funcional por meio de aglutinação, em uma única carreira, de cargos diversos, quando a nova 
carreira tiver atribuições e responsabilidades diferentes dos cargos originais. 15/05/2020 

TEMA 0697 - É inconstitucional o aproveitamento de servidor, aprovado em concurso público a 
exigir formação de nível médio, em cargo que pressuponha escolaridade superior. 21/12/2020 
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TEMA 0732 - É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização profissional do 
exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a medida consiste em sanção 
política em matéria tributária. 27/04/2020 

TEMA 0743 - É possível ao Município obter certidão positiva de débitos com efeito de negativa 
quando a Câmara Municipal do mesmo ente possui débitos com a Fazenda Nacional, tendo em 
conta o princípio da intranscendência subjetiva das sanções financeiras. 05/08/2020 

TEMA 0826 - É imprescindível para o reconhecimento da responsabilidade civil do Estado em 
decorrência da fixação de preços no setor sucroalcooleiro a comprovação de efetivo prejuízo 
econômico, mediante perícia técnica em cada caso concreto. 18/08/2020 

TEMA 0854 - Salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, serviço público de 
transporte coletivo pressupõe prévia licitação. 15/05/2020 

TEMA 0899 - É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal 
de Contas. 20/04/2020 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. EXECUÇÃO FUNDADA EM ACÓRDÃO 
PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 
ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESCRITIBILIDADE. 1. A regra de prescritibilidade no Direito 
brasileiro é exigência dos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal, o qual, em seu 
sentido material, deve garantir efetiva e real proteção contra o exercício do arbítrio, com a imposição 
de restrições substanciais ao poder do Estado em relação à liberdade e à propriedade individuais, entre 
as quais a impossibilidade de permanência infinita do poder persecutório do Estado. 2. Analisando 
detalhadamente o tema da “prescritibilidade de ações de ressarcimento”, este SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL concluiu que, somente são imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na 
prática de ato de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa – 
Lei 8.429/1992 (TEMA 897). Em relação a todos os demais atos ilícitos, inclusive àqueles atentatórios à 
probidade da administração não dolosos e aos anteriores à edição da Lei 8.429/1992, aplica-se o TEMA 
666, sendo prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública. 3. A excepcionalidade 
reconhecida pela maioria do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no TEMA 897, portanto, não se encontra 
presente no caso em análise, uma vez que, no processo de tomada de contas, o TCU não julga pessoas, 
não perquirindo a existência de dolo decorrente de ato de improbidade administrativa, mas, 
especificamente, realiza o julgamento técnico das contas à partir da reunião dos elementos objeto da 
fiscalização e apurada a ocorrência de irregularidade de que resulte dano ao erário, proferindo o 
acórdão em que se imputa o débito ao responsável, para fins de se obter o respectivo ressarcimento. 4. 
A pretensão de ressarcimento ao erário em face de agentes públicos reconhecida em acórdão de 
Tribunal de Contas prescreve na forma da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). 5. Recurso 
Extraordinário DESPROVIDO, mantendo-se a extinção do processo pelo reconhecimento da prescrição. 
Fixação da seguinte tese para o TEMA 899: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”. 

TEMA 0958 - É constitucional a norma geral federal que reserva fração mínima de um terço da carga 
horária dos professores da educação básica para dedicação às atividades extraclasse. 29/05/2020 

TEMA 1021 - Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível à Administração 
Pública, inclusive durante o estágio probatório, estabelecer critérios alternativos para o regular 
exercício dos deveres funcionais inerentes aos cargos públicos, em face de servidores que invocam 
escusa de consciência por motivos de crença religiosa, desde que presentes a razoabilidade da 
alteração, não se caracterize o desvirtuamento do exercício de suas funções e não acarrete ônus 
desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir de maneira fundamentada. 26/11/2020 

TEMA 1038 - I - A Constituição Federal não prevê adicional noturno aos Militares Estaduais ou 
Distritais. II - Mandado de Injunção será cabível para que se apliquem, aos militares estaduais, as 
normas que regulamentam o adicional noturno dos servidores públicos civis, desde que o direito a 
tal parcela remuneratória esteja expressamente previsto na Constituição Estadual ou na Lei Orgânica 
do Distrito Federal. 18/08/2020 ENAM 2024.2 
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FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/2ª Edição 2024.2. A Constituição Federal de 1988 prevê adicional 
noturno aos militares estaduais ou distritais e será cabível mandado de injunção para que se apliquem 
as normas que regulamentam o adicional noturno dos servidores públicos civis aos militares estaduais.  

Gabarito: Errado. 

TEMA 1049 - Surgem constitucionais os artigos 5º e 6º, inciso I, da Lei nº 13.021/2014, no que 
previsto ser do farmacêutico a responsabilidade técnica por drogaria. 24/08/2020 

TEMA 0606 - A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-administrativa 
e não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a questão. A concessão 
de aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do 
art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/19, nos termos do que 
dispõe seu art. 6º. 15/03/2021 

Recurso extraordinário. Direito Constitucional. Processual. Administrativo. Tema nº 606 da sistemática 
da Repercussão Geral. Competência da Justiça Federal. Reintegração de empregados públicos. Empresa 
de Correios e Telégrafos. (ECT). Dispensa em razão de aposentadoria voluntária. Extinção do vínculo. EC 
nº 103, de 2019. Cumulação. Proventos e vencimentos. Recurso ordinário não provido. 1. Trata-se, in 
casu, de empregado público da Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) que impetrou mandado de 
segurança em face de ato mediante o qual o Secretário Executivo do Conselho de Coordenação de 
Empresas Estatais e do Presidente da ECT determinou o desligamento dos empregados aposentados 
que se mantinham na ativa, nos termos da MP nº 1523/1996. 2. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar ação cujo objeto seja a reintegração de empregados públicos dispensados em virtude de 
aposentadoria espontânea, bem como a cumulatividade de proventos com vencimentos, o que difere, 
em essência, da discussão acerca da relação de trabalho entre os empregados e a empresa pública, 
afastando-se a competência da Justiça do Trabalho. 3. Segundo o disposto no art. 37, § 14, da CF 
(incluído pela EC nº 103, de 2019), a aposentadoria faz cessar o vínculo ao cargo, emprego ou função 
pública cujo tempo de contribuição houver embasado a passagem do servidor/empregado público para 
a inatividade, inclusive quando feita sob o Regime Geral de Previdência Social. 4. A mencionada EC nº 
103/19, contudo, em seu art. 6º, excluiu da incidência da regra insculpida no § 14 do art. 37 da 
Constituição Federal as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data 
de sua entrada em vigor, sendo essa a hipótese versada nos autos. 5. Foi fixada a seguinte tese de 
repercussão geral: “A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-
administrativa e não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a questão. A 
concessão de aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza a permanência no emprego, nos 
termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/19, nos termos do 
que dispõe seu art. 6º.” 6. Recursos extraordinários não providos. 

TEMA 0642 - 1. O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de 
multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos 
causados ao erário municipal. 2. Compete ao Estado-membro a execução de crédito decorrente de 
multas simples, aplicadas por Tribunais de Contas estaduais a agentes públicos municipais, em razão 
da inobservância das normas de Direito Financeiro ou, ainda, do descumprimento dos deveres de 
colaboração impostos, pela legislação, aos agentes públicos fiscalizados. 15/09/2021 (modificado 
em 28/06/2024) ENAM 2024.1 

Trecho retirado do Informativo Temático Jusconc 08 (agosto/2024): 

Os estados possuem legitimidade ativa para executar multas meramente sancionatórias aplicadas por 
seus Tribunais de Contas em face de agentes públicos municipais que, por seus atos, infrinjam as normas 
de Direito Financeiro ou violem os deveres de colaboração com o órgão de controle, impostos pela 
legislação. 

A Constituição Federal de 1988 confere aos Tribunais de Contas em todo o País a competência para 
aplicar as sanções previstas em lei aos responsáveis por ilegalidades de despesas ou irregularidades nas 
contas. 
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Consoante o julgamento que originou a fixação da tese do Tema 642 da repercussão geral, o que 
determina o ente competente para executar a multa aplicada pelas Cortes de Contas estaduais é a 
natureza jurídica dessa sanção.  

A multa simples imposta ao agente público municipal — que diz respeito à modalidade sancionatória 
de responsabilidade financeira — em razão da grave inobservância de normas financeiras, contábeis 
e orçamentárias, ou como consequência direta da violação de deveres de colaboração que os 
agentes fiscalizados devem guardar com o órgão de controle (obrigações acessórias), configura 
ferramenta de desincentivo à prática de futuras transgressões dessas normas e, em certos casos, de 
reafirmação da autoridade das decisões ou diligências determinadas pelos Tribunais de Contas. Por 
outro lado, as penalidades de imputação de débito e de multa proporcional ao dano abrangem a 
modalidade reintegratória de responsabilidade financeira, eis que visam recompor o erário em virtude 
de desvio, pagamento indevido ou falta de cobrança ou liquidação, nos termos da lei. 

Nesse contexto, quando as sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas estadual a agente público 
municipal referirem-se ao ressarcimento ao erário, a legitimidade para executá-las é do município 
cujo patrimônio público foi atingido, ao passo que é o próprio estado o legitimado ativo para 
executar as multas que decorrem do poder sancionador da Corte de Contas (sanção pecuniária e 
que não possui qualquer relação com a existência de dano ao erário). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação, 
bem como (i) assentou que a presente decisão não afeta automaticamente a coisa julgada formada em 
momento anterior à publicação da ata deste julgamento; e (ii) determinou o acréscimo de uma nova 
proposição (item 2) à tese do Tema 642 da repercussão geral, a fim de abranger o novo entendimento 
do Tribunal. 

Questão de prova 

ENAM 2024.1. O Tribunal de Contas estadual realizou auditoria para verificar a regularidade da 
execução de obras públicas em Município submetido à sua jurisdição. Em decorrência de achados 
relacionados a medições a maior em etapas contratuais, a auditoria foi convertida em tomada de contas, 
culminando com imputação de débito e aplicação de multa, decorrentes de dano ao erário, aos agentes 
públicos municipais responsáveis pelas irregularidades, observado o devido processo legal. 
Considerando a situação hipotética acima, caso não ocorra o adimplemento voluntário das 
condenações, a execução do crédito decorrente da imputação de débito e da aplicação de multa caberá 
ao  

(A) próprio Tribunal de Contas estadual, em ambos os casos.  

(B) Município prejudicado, em ambos os casos.  

(C) Estado-membro, em cuja estrutura se insere o Tribunal de Contas, em ambos os casos.  

(D) Município prejudicado, relativamente à imputação de débito, e ao Tribunal de Contas estadual, 
relativamente à multa.  

(E) Município prejudicado, relativamente à imputação de débito, e ao Estado-membro, em cuja estrutura 
se encontra o Tribunal de Contas, relativamente à multa. 

Gabarito: B 

Comentários JUSCONC 

Não confunda: 

1. O Município prejudicado é o responsável pela execução de créditos decorrentes de multas 
aplicadas por Tribunais de Contas estaduais, em razão de danos causados ao erário municipal. 

2. O Estado-membro tem competência para a execução de créditos de multas aplicadas por Tribunais 
de Contas estaduais quando essas multas decorrem da inobservância das normas de Direito 
Financeiro ou de descumprimento de deveres de colaboração pelos agentes públicos fiscalizados. 

No caso da questão, ela fala expressamente que a multa decorre de danos causados ao erário, ao afirmar 
˜a auditoria foi convertida em tomada de contas, culminando com imputação de débito e aplicação de 
multa, decorrentes de dano ao erário˜. Logo, compete ao Município a execução. 
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TEMA 0858 - I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de ação 
desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em defesa do patrimônio público, 
para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já se tenha expirado o prazo para a 
Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de Desapropriação, os honorários sucumbenciais só serão 
devidos caso haja devido pagamento da indenização aos expropriados. 26/05/2021 TRF4-2022 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA ACERCA 
DA DOMINIALIDADE. INDENIZAÇÃO A SER PAGA APENAS MEDIANTE PROVA DA PROPRIEDADE. USO 
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA DISCUTIR O DOMÍNIO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS FIXADOS NA SENTENÇA DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. RECEBIMENTO SOMENTE 
NA HIPÓTESE DO DEVIDO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. 1. Possibilidade de propositura de ação civil 
pública, pelo Ministério Público, para discutir a titularidade de imóvel objeto de ação de desapropriação, 
em que já formada coisa julgada. 2. Inexistência de coisa julgada sobre o domínio na ação de 
desapropriação, de modo que tal princípio constitucional não é desrespeitado, em face do ajuizamento 
de ação civil pública pelo Ministério Público, com o propósito de reconhecer a propriedade da União 
sobre terras localizadas em faixa de fronteira. Inaplicabilidade do prazo bienal para ajuizamento de ação 
rescisória. 3. Os honorários advocatícios fixados na sentença da ação de desapropriação somente serão 
devidos caso seja efetivamente paga a indenização aos demandados. Por se tratar de verba acessória, 
os honorários sucumbenciais estão associados ao efetivo êxito da parte. 6. Recurso Extraordinário a que 
se nega provimento. Tema 858, fixada a seguinte tese de repercussão geral: “I - O trânsito em julgado 
de sentença condenatória proferida em sede de ação desapropriatória não obsta a propositura de Ação 
Civil Pública em defesa do patrimônio público, para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda 
que já se tenha expirado o prazo para a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de Desapropriação, os 
honorários sucumbenciais só serão devidos caso haja devido pagamento da indenização aos 
expropriados". 

TRF4-2022 Juiz. Após o trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de 
ação de desapropriação, não é cabível a propositura de ação civil pública em defesa do 
patrimônio público para discutir a dominialidade do bem expropriado, sendo viável apenas 
a propositura de ação rescisória. INCORRETO 

TEMA 1013 - São constitucionais os procedimentos licitatórios que exijam percentuais mínimos e 
máximos a serem observados pelas emissoras de rádio na produção e transmissão de programas 
culturais, artísticos e jornalísticos locais, nos termos do artigo 221 da Constituição Federal de 1988. 
17/03/2021 

TEMA 1055 - É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a profissional da imprensa 
ferido por agentes policiais durante cobertura jornalística, em manifestações em que haja tumulto 
ou conflitos entre policiais e manifestantes. Cabe a excludente da responsabilidade da culpa 
exclusiva da vítima, nas hipóteses em que o profissional de imprensa descumprir ostensiva e clara 
advertência sobre acesso a áreas delimitadas, em que haja grave risco à sua integridade física. 
10/06/2021 ENAM 2024.1 

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/1ª Edição 2024.1. Na capital do Estado Alfa, profissionais da área 
de saúde realizaram manifestação pública por melhores condições de trabalho e salariais. Criminosos 
se infiltraram no meio da passeata, para subtrair pertencentes dos manifestantes, em especial aparelhos 
celulares, ocasião em que a Polícia Militar chegou ao local para reprimir os delitos. Durante a atuação 
da polícia, Pedro, jornalista que cobria o evento, apesar de não ter descumprido ostensiva e clara 
advertência quanto ao acesso a áreas definidas como de grave risco a sua integridade física, acabou 
sendo lesionado por ter sido atingido pelo cassetete arremessado por um policial militar, em situação 
de evidente tumulto entre policiais e manifestantes. 

Diante do documentado dano material que sofreu por ter seu braço quebrado, Pedro ajuizou ação 
indenizatória em face do Estado Alfa. Após o regular curso processual, o feito foi concluso para sentença 
e o magistrado, observando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, deve julgar a pretensão 
indenizatória de Pedro 
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A) procedente, diante da responsabilidade civil objetiva do Estado, não incidindo a excludente da 
responsabilidade da culpa exclusiva da vítima. 

B) procedente em parte, diante da responsabilidade civil subjetiva do Estado, incidindo a excludente da 
responsabilidade da culpa exclusiva da vítima apenas para fins de compensação no valor da indenização. 

C) improcedente, uma vez que, apesar da responsabilidade civil subjetiva do Estado, não ficou 
demonstrado abuso ou excesso na conduta policial. 

D) improcedente, uma vez que, apesar da responsabilidade civil objetiva do Estado, incide a excludente 
da responsabilidade do caso fortuito ou força maior. 

E) improcedente, uma vez que, apesar da responsabilidade civil objetiva do Estado, incide a excludente 
da responsabilidade da culpa exclusiva de terceiro. 

Gabarito: A 

TEMA 1157 - É vedado o reenquadramento, em novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
de servidor admitido sem concurso público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 
mesmo que beneficiado pela estabilidade excepcional do artigo 19 do ADCT, haja vista que esta 
regra transitória não prevê o di-reito à efetividade, nos termos do artigo 37, II, da Constituição 
Federal e decisão proferida na ADI 3609 (Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe. 30/10/2014). 
28/03/2022 

TEMA 1171 - Violam o princípio da presunção de inocência o indeferimento de matrícula em cursos 
de reciclagem de vigilante e a recusa de registro do respectivo certificado de conclusão, em razão 
da existência de inquérito ou ação penal sem o trânsito em julgado de sentença condenatória. 
24/09/2021 

TEMA 1150 - O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão 
de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se 
aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade. 18/06/2021 

TEMA 0704 - São constitucionais a cota de tela, consistente na obrigatoriedade de exibição de filmes 
nacionais nos cinemas brasileiros, e as sanções administrativas decorrentes de sua inobservância. 
17/03/2021 

TEMA 1020 - É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a 
obrigatoriedade de cadastro, em órgão da Administração municipal, de prestador de serviços não 
estabelecido no território do Município e imposição ao tomador da retenção do Imposto Sobre 
Serviços – ISS quando descumprida a obrigação acessória. 01/03/2021 

TEMA 1182 - À luz do art. 227 da CF, que confere proteção integral da criança com absoluta 
prioridade e do princípio da paternidade responsável, a licença maternidade, prevista no art. 7º, 
XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, estende-se ao pai genitor 
monoparental. 12/05/2022 

TEMA 1130 - Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, 
suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal. 11/10/2021 ENAM 
2024.2 

TEMA 1002 - 1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando 
representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele 
que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, 
exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os membros 
da instituição. 26/06/2023 
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TEMA 0627 - Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, descabe aplicar a vedação 
de acumulação de aposentadorias e pensões contida na parte final do artigo 11 da Emenda 
Constitucional 20/98, porquanto destinada apenas aos casos de que trata, ou seja, aos reingressos 
no serviço público por meio de concurso público antes da publicação da referida emenda e que 
envolvam cargos inacumuláveis. 17/12/2022 

TEMA 1097 - Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 
98, §2° e §3°, da Lei 8.112/1990. ENAM 2024.1 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz da Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, aprovada nos termos do artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal, a possibilidade 
de redução da carga horária de servidor público que tenha filho ou dependente portador de deficiência 
quando inexistente previsão legal de tal benefício. 17/12/2022 

Lei 8.112/90: 

Art. 98. (...) 

§2º. Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 
comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de 
horário. 

§3º. As disposições constantes do §2º são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 
dependente com deficiência. (...) 

Segue abaixo o julgado: 

I – A Carta Política de 1988 fixou a proteção integral e prioritária à criança e ao adolescente, 
cujas garantias têm sido reiteradamente positivadas em nossa legislação, a exemplo do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei 8069/1990) e da promulgação da Convenção Internacional 
sobre os Direitos da Criança (Decreto 99.170/1990). II – A Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no § 2° do art. 1° da Lei 12.764/2012, 
estipulou que eles são considerados pessoas com deficiência, para todos os efeitos 
legais. Assim, é incontestável que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 
com Deficiência e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência aplicam-se também 
a eles. III – A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) 
foi assinada pelo Brasil e, por ter sido aprovada de acordo com os ritos previstos no art. 5°, 
§ 3° da Constituição Federal de 1988, suas regras são equivalentes a emendas 
constitucionais, o que reforça o compromisso internacional assumido pelo País na defesa dos 
direitos e garantias das pessoas com deficiência. IV – A CDPD tem como princípio geral o 
“respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das 
crianças com deficiência de preservar sua identidade” (art. 3°, h) e determina que, nas ações 
relativas àquelas com deficiência, o superior interesse dela receberá consideração primordial 
(art. 7°, 2). V – No Preâmbulo (item X), o Tratado é claro ao estabelecer que a família, núcleo 
natural e fundamental da sociedade, tem o direito de receber não apenas a proteção de todos, 
mas também a assistência necessária para torná-la capaz de contribuir para o exercício pleno e 
equitativo dos direitos das pessoas com deficiência. VI – Os Estados signatários obrigam-se a 
“adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias 
para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção” (art. 4°, a). VII – A omissão 
do Poder Público, portanto, não pode justificar afronta às diretrizes e garantias constitucionais. 
Assim, a inexistência de lei estadual específica que preveja a redução da jornada de servidores 
públicos que tenham filhos com deficiência, sem redução de vencimentos, não serve de escusa 
para impedir que seja reconhecido a elas e aos seus genitores o direito à dignidade da pessoa 
humana e o direito à saúde. VIII – A convivência e acompanhamento familiar para o 
desenvolvimento e a inclusão das pessoas com deficiência são garantidos pelas normas 
constitucionais, internacionais e infraconstitucionais, portanto, deve-se aplicar o melhor direito 
em favor da pessoa com deficiência e de seus cuidadores. IX – O Superior Tribunal de Justiça já 
reconheceu que é legítima a aplicação da Lei 8.112/1990 nos casos em que a legislação estatal 
e municipal for omissa em relação à determinação constitucional autoaplicável que não gere 
aumento ao erário. Precedentes. X – Tendo em vista o princípio da igualdade substancial, 
previsto tanto em nossa Carta Constitucional quanto na Convenção Internacional sobre o 
Direito das Pessoas com Deficiência, se os servidores públicos federais, pais ou cuidadores 
legais de pessoas com deficiência têm o direito a horário especial, sem a necessidade de 



 
 

 
             22 

compensação de horário e sem redução de vencimentos, os servidores públicos estaduais e 
municipais em situações análogas também devem ter a mesma prerrogativa. XI – Recurso 
extraordinário a que se dá provimento. Fixação de tese: “Aos servidores públicos estaduais e 
municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990”. (RE 
1237867, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 17-12-2022, PUBLIC 
12-01-2023) 

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/Reaplicação Manaus. Em sede de repercussão geral, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) julgou recurso extraordinário fundado no Art. 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal de 1988, fixando a Tese 1.097. No referido recurso, alegou-se violação à Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186/2008, ao 
afirmar a recorrente que sua filha é portadora de Transtorno do Espectro Autista (TEA) e que não tem 
habilidade sequer para controle das necessidades fisiológicas, sendo dependente dos seus cuidados em 
todos os atos cotidianos e para frequentar as diversas terapias. 

Diante disso, a recorrente, servidora pública estadual, pediu a redução de sua jornada de trabalho em 
50%, usando, como argumento, a previsão do Art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/1990, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais. Considerando o caso em concreto, assinale a afirmativa correta. 

A) A Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista não 
estipulou que eles são considerados pessoas com deficiência para todos os efeitos legais. Assim, é 
contestável que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência a eles se aplique de forma automática. 

B) A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) foi assinada pelo 
Brasil e, embora não tenha sido aprovada de acordo com os ritos previstos no Art. 5o, § 3o, da 
Constituição Federal de 1988, suas regras são equivalentes a emendas constitucionais, o que reforça o 
compromisso internacional assumido pelo país na defesa dos direitos e das garantias das pessoas com 
deficiência. 

C) A adaptação, no sentido da redução da jornada de trabalho dos servidores públicos estaduais ou 
municipais, não é razoável, de acordo com o princípio da proporcionalidade, que tem aplicação no caso 
concreto, pois tal medida inegavelmente acarretará ônus desproporcional ou indevido à Administração 
Pública. 

D) A inexistência de lei estadual específica que preveja a redução da jornada de servidores públicos que 
tenham filhos com deficiência impede que seja reconhecido a eles o direito à redução da jornada de 
trabalho, não cabendo a aplicação da lei federal por analogia, sob pena de ofensa ao princípio 
federativo. 

E) O princípio da igualdade substancial, previsto tanto na Constituição Federal de 1988 como na 
Convenção Internacional sobre o Direito das Pessoas com Deficiência, determina que os servidores 
públicos federais, pais ou cuidadores legais de pessoas com deficiência têm o direito a horário especial, 
sem a necessidade de compensação de horário e sem redução de vencimentos; em situações análogas, 
os servidores públicos estaduais e municipais devem ter o mesmo direito. 

Gabarito: E. 

TEMA 0818 - É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar obrigatória a 
observância, tendo em conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos percentuais mínimos 
previstos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerado período 
anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012. 17/05/2021 

TEMA 0359 - Ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior ao da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, o teto constitucional previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição 
Federal incide sobre o somatório de remuneração ou provento e pensão percebida por servidor. 
06/08/2020 

TEMA 0445 - Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de 
Contas. 19/02/2020 
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Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Aposentadoria. Ato complexo. Necessária a conjugação 
das vontades do órgão de origem e do Tribunal de Contas. Inaplicabilidade do art. 54 da Lei 9.784/1999 
antes da perfectibilização do ato de aposentadoria, reforma ou pensão. Manutenção da jurisprudência 
quanto a este ponto. 3. Princípios da segurança jurídica e da confiança legítima. Necessidade da 
estabilização das relações jurídicas. Fixação do prazo de 5 anos para que o TCU proceda ao registro dos 
atos de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual se considerarão 
definitivamente registrados. 4. Termo inicial do prazo. Chegada do processo ao Tribunal de Contas. 5. 
Discussão acerca do contraditório e da ampla defesa prejudicada. 6. TESE: "Em atenção aos princípios 
da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos 
para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a 
contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas". 7. Caso concreto. Ato inicial da concessão 
de aposentadoria ocorrido em 1995. Chegada do processo ao TCU em 1996. Negativa do registro pela 
Corte de Contas em 2003. Transcurso de mais de 5 anos. 8. Negado provimento ao recurso. 

TEMA 0774 - A norma estadual que impõe à concessionária de geração de energia elétrica a 
promoção de investimentos, com recursos identificados como parcela da receita que aufere, 
voltados à proteção e à preservação de mananciais hídricos é inconstitucional por configurar 
intervenção indevida do Estado no contrato de concessão da exploração do aproveitamento 
energético dos cursos de água, atividade de competência da União, conforme art. 21, XII, 'b', da 
Constituição Federal. 12/05/2020 TRF1 Juiz Federal 2023 – 2ª fase; 

TEMA 0897 - São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato 
doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa. 08/08/2018 PGE/ES Procurador 2023 
(CEBRASPE); PGE/AC Procurador 2017 FMP;  

TEMA 0666 - É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito 
civil. 03/02/2026 PGE/AC Procurador 2017 FMP; 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA 1360 - 1. É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor 
pago, salvo nas hipóteses de erro material, inexatidão aritmética ou substituição de índices 
aplicáveis por força de alteração normativa; 2. A verificação de enquadramento nas hipóteses 
admitidas de complementação ou suplementação de precatório pressupõe o reexame de matéria 
fático-probatória. 26/11/2024 

É constitucional a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago 
somente nos casos de erro material, inexatidão aritmética ou substituição de índices aplicáveis por 
força de alteração normativa. 

A expressa vedação constitucional quanto à expedição de precatórios complementares ou 
suplementares (CF/1988, art. 100, § 8º) não alcança as hipóteses acima citadas. 

Contudo, em uma situação concreta, a análise do enquadramento da complementação ou da 
suplementação de precatório nas hipóteses admitidas pela jurisprudência exige o reexame de matéria 
fático-probatória, o que é vedado na via extraordinária, nos termos da Súmula nº 279/STF. 

Legislação 

CF/1988: 

Art. 100. (...) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem 
como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de 
parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. 

TEMA 0558 - A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista 
nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola frontalmente 
o texto constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição (CRFB/88, art. 5º, XXXV), desrespeita a 
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coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CRFB/88, art. 2º) 
e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CRFB/88, art. 5º, caput). 26/11/2024 

Esta Corte já assentou a inconstitucionalidade dessa sistemática de compensação unilateral de débitos 
líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, e constituídos contra o credor original dos precatórios 
em proveito exclusivo da Fazenda Pública. 

Ademais, essa compensação se mostra irrazoável, pois o fator discriminatório (natureza pública ou 
privada do credor/devedor) não mantém qualquer relação com o tratamento jurídico dispensado às 
partes (possibilidade ou não da compensação do crédito/débito). 

Se o custo do ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Pública é elevado e pode ser evitado pela 
sistemática da compensação, o desembolso para demandar contra o Estado também é elevado, seja 
para o indivíduo litigante, seja para a sociedade em geral, que arca com todos os custos (financeiros ou 
não) da multiplicidade de processos judiciais. Nesse contexto, a medida, que deveria valer para 
devedores públicos e privados, acaba por representar autêntico privilégio odioso. 

Legislação 

CF/1988: 

Art. 100. (...) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 
independentemente de regulamentação, deles 
deverá ser abatido, a título de compensação, 
valor correspondente aos débitos líquidos e 
certos, inscritos ou não em dívida ativa e 
constituídos contra o credor original pela 
Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas 
vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles 
cuja execução esteja suspensa em virtude de 
contestação administrativa ou 
judicial.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).   

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do 
precatório e mediante comunicação da Fazenda 
Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos 
eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra 
o credor do requisitório e seus substituídos 
deverá ser depositado à conta do juízo 
responsável pela ação de cobrança, que decidirá 
pelo seu destino definitivo.    (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)  

 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que 
preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).  

TEMA 1086 - A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, pertencentes a qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que tenha o objetivo de 
manifestar a tradição cultural da sociedade brasileira, não viola os princípios da não discriminação, 
da laicidade estatal e da impessoalidade. 26/11/2024 

TEMA 1335 - 1. Não incide a taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC nº 113/2021, no prazo 
constitucional de pagamento de precatórios do §5º do art. 100 da Constituição. 2. Durante o 
denominado ‘período de graça’, os valores inscritos em precatório terão exclusivamente correção 
monetária, nos termos decididos na ADI 4.357-QO/DF e na ADI 4.425-QO/DF. 11/10/2024 

EC 113/2021 (em vigor desde 08/12/2021): 

Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza e para fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de compensação da mora, 
inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente. 

Tema relacionado: 

TEMA 1037 - O enunciado da Súmula Vinculante 17 não foi afetado pela superveniência da Emenda 
Constitucional 62/2009, de modo que não incidem juros de mora no período de que trata o §5º do art. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc113.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc113.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
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100 da Constituição. Havendo o inadimplemento pelo ente público devedor, a fluência dos juros inicia-
se após o 'período de graça. 16/06/2020 

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

CF. Art. 100.  §5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021)   

TEMA 1326 - A iniciativa legislativa para definição de obrigações de pequeno valor para pagamento 
de condenação judicial não é reservada ao chefe do Poder Executivo. 04/10/2024 

Lei de iniciativa parlamentar que altera o teto para pagamento de obrigações por Requisição de 
Pequeno Valor (RPV) não padece de vício de inconstitucionalidade formal, na medida em que 
aborda assunto de iniciativa legislativa concorrente. 

Inexiste iniciativa legislativa reservada ao chefe do Poder Executivo para dispor acerca de obrigações 
de pequeno valor, pois a matéria não possui natureza orçamentária (CF/1988, arts. 84, XXIII e 165) 
nem trata da organização ou do funcionamento da Administração Pública (CF/1988, art. 61, § 1º). 

As hipóteses de reserva de iniciativa de lei não admitem interpretação extensiva, sob pena de ofensa 
aos princípios democrático e da separação dos Poderes (CF/1988, art. 2º). Nesse contexto, o simples 
fato de determinada proposição implicar aumento de despesas para a Administração Pública não é 
suficiente para atrair a iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. 

Tema correlacionado: 

TEMA 1231 - (I) As unidades federadas podem fixar os limites das respectivas requisições de pequeno 
valor em patamares inferiores aos previstos no artigo 87 do ADCT, desde que o façam em 
consonância com sua capacidade econômica. (II) A aferição da capacidade econômica, para este fim, 
deve refletir não somente a receita, mas igualmente os graus de endividamento e de litigiosidade do 
ente federado. (III) A ausência de demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do teto 
das requisições de pequeno valor impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-
administrativo externado pela legislação local. 02/09/2022 

 

TEMA 0952 - 1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar 
procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual e na 
liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos 
procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se necessário, 
recorrer a tratamento fora de seu domicílio. 25/09/2024 

TEMA 1069 - 1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a se 
submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por razões 
religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente, inclusive, 
quando veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade. 2. É possível a realização de 
procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a interdição da 
realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-
científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, 
informada e esclarecida do paciente. 25/09/2024 

Desde que atendidas as balizas fixadas pelo STF, é legítima a recusa a tratamento de saúde por 
motivos religiosos, cabendo ao Estado, em respeito à fé religiosa do paciente, oferecer, no lugar 
da medida refutada em razão do credo, procedimento médico alternativo disponibilizado a todos 
no SUS. 
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A liberdade de crença e de culto constitui uma das principais garantias individuais que alcançaram a 
condição de direito fundamental na Constituição Federal de 1988 (CF/1988, art. 5º, VI). O fato de o 
Estado brasileiro ser laico (CF/1988, art. 19, I) não lhe impõe uma conduta negativa diante da proteção 
religiosa, cabendo-lhe assegurar a diversidade em sua mais ampla dimensão, incluída a liberdade 
religiosa, segundo a qual as pessoas vivem de acordo com os ritos e dogmas de sua fé, sem ameaça 
ou discriminação. 

A interdição à transfusão de sangue é um dogma religioso para os que professam a crença das 
testemunhas de Jeová, motivo pelo qual não se pode impor a medida a uma pessoa maior e capaz 
que, de forma voluntária e consciente, se negue ao tratamento dessa natureza, mesmo quando haja 
risco para a sua vida, sob pena de ferir a sua crença religiosa e o seu direito à autodeterminação. 

Nesse contexto, a manifestação da vontade pela recusa da transfusão de sangue, para que seja 
considerada válida, deve (i) ser manifestada por paciente maior, capaz e em condições de 
discernimento; (ii) ser livre, voluntária, autônoma, sem nenhum tipo de pressão ou coação; (iii) ser 
inequívoca, realizada de forma expressa, prévia ao ato médico, atual, podendo ser revogada a 
qualquer tempo; (iv) ser esclarecida, ou seja, precedida de informação médica completa e 
compreensível sobre diagnóstico, tratamento, riscos, benefícios e alternativas; e (v) dizer respeito ao 
próprio interessado, sem estender-se a terceiros. 

Quando não for possível colher a manifestação atual do paciente, por incapacidade de se comunicar, 
prevalecerá a posição manifestada anteriormente, seja pela diretiva antecipada de vontade em 
documentos autênticos ou através de um testamento vital. 

Ademais, com base no princípio constitucional do melhor interesse para a saúde e para a vida da 
criança e do adolescente, em geral, não é válida a invocação de convicção religiosa por parte dos 
pais para recusar tratamento em favor de seus filhos menores. No entanto, caso exista tratamento 
alternativo eficaz e seguro, conforme avaliação médica, os pais podem escolhê-lo para seus filhos. 

Desde que não represente ônus desproporcional, é legítima a imposição, ao Poder Público, do 
custeio do deslocamento e da permanência, pelo tempo necessário, de paciente hipossuficiente 
para realização de procedimento alternativo — compatível com as suas convicções religiosas — 
em instituição credenciada pelo SUS situada em local diverso do seu domicílio. 

Como uma das principais finalidades do Estado é a promoção de políticas públicas destinadas à 
saúde, havendo viabilidade técnico-científica e consentimento da equipe médica, é possível realizar 
um procedimento médico disponível no SUS em substituição à transfusão de sangue ou outra medida 
excepcional recusada por motivos religiosos. Em hipótese alguma, o médico será obrigado a realizar 
procedimento alternativo contra a sua autonomia profissional. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade e em julgamento 
conjunto, (i) ao apreciar o Tema 952 da repercussão geral, negou provimento ao recurso 
extraordinário; (ii) ao apreciar o Tema 1.069 da repercussão geral, julgou prejudicado o recurso 
extraordinário; e (iii) fixou as teses anteriormente citadas. 

 

TEMA 1304 - É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o disposto no 
§4º-A do art. 1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de julgamento de gestores públicos pelos 
Tribunais de Contas. 13/09/2024 

É compatível com o sistema protetivo constitucional o entendimento de que a não incidência da 
causa de inelegibilidade por rejeição de contas (Lei Complementar nº 64/1990, art. 1º, § 4º-A) 
restringe-se aos julgamentos de gestores públicos realizados pelos Tribunais de Contas, sendo 
inaplicável aos casos em que o julgamento das contas do chefe do Poder Executivo seja da 
competência do respectivo Poder Legislativo. 

Dentro do sistema constitucional de controle externo, a fiscalização dos gestores públicos é exercida 
por dois órgãos autônomos: Poder Legislativo e Tribunais de Contas. Apenas os Tribunais de Contas 
são competentes para julgar contas com a previsão constitucional expressa de imputação de débito 
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e de imposição de multa (CF/1988, art. 71, VIII e § 3º). O julgamento de contas pelo Poder Legislativo 
limita-se a decidir pela sua aprovação ou rejeição, sem prever qualquer espécie de penalidade. 

Nesse contexto, e consoante jurisprudência desta Corte, não é razoável a aplicação do § 4º-A do art. 
1º da “Lei de Inelegibilidades” na hipótese de o julgamento ser realizado pelo Poder Legislativo, pois 
seria incompatível com a proteção dos valores da probidade administrativa e da moralidade para 
exercício de mandato (CF/1988, art. 14, § 9º). 

Na espécie, o Tribunal Superior Eleitoral indeferiu o registro de candidatura do ora recorrente para 
disputar o cargo de deputado estadual de São Paulo nas eleições de 2022. Isso porque, na qualidade 
de prefeito do Município de Rio Claro/SP, ele teve contas públicas relativas aos exercícios de 2018 e 
2019 rejeitadas pela respectiva Câmara Municipal. 

Legislação 

Lei Complementar nº 64/1990: 

Art. 1º São inelegíveis:  

I – para qualquer cargo: (...)  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 
Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data 
da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 
ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (...)  

§4º-A. A inelegibilidade prevista na alínea ‘g’ do inciso I do caput deste artigo não se aplica aos 
responsáveis que tenham tido suas contas julgadas irregulares sem imputação de débito e 
sancionados exclusivamente com o pagamento de multa. 

 

TEMA 1317 - A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial coletivo, 
promovida por substituto processual, não caracteriza o fracionamento de precatório vedado pelo 
§8º do art. 100 da Constituição. 23/08/2024 

A vedação ao fracionamento de créditos judiciais devidos pela Fazenda Pública (CF/1988, art. 100, 
§ 8º) não alcança as execuções individuais de pequeno valor promovidas por substituto 
processual, cujo valor global do crédito supera o limite para requisição de pequeno valor (RPV). 

O fator relevante para identificar se há o fracionamento vedado pelo dispositivo citado é a natureza 
do direito do crédito exigido. Nesse contexto, a qualidade coletiva e/ou indivisível do direito não é 
extraída das características do sujeito que pleiteia em juízo, mas em razão da natureza jurídica dos 
interesses protegidos. 

Na espécie, o título executivo originou-se de uma ação coletiva e o sindicato demandou o 
cumprimento de sentença como substituto processual, com a apresentação de cálculo 
individualizado do crédito de cada substituído/servidor interessado. Destarte, a execução tanto 
poderia ser promovida pelo próprio servidor ou por um substituto processual, na medida em que o 
direito individual e divisível a ser satisfeito, em qualquer hipótese, é o mesmo. 

Ademais, conforme jurisprudência desta Corte, não há fracionamento de precatório no pagamento 
de débitos judiciais decorrentes de individualização de créditos de litisconsortes facultativos. 

Legislação 

CF/1988: 
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Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, 
em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. (...)  

§8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem 
como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de 
parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. 

 

TEMA 0703 - O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, sendo 
válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 4.346/02, os quais não implicam 
ofensa ao princípio da reserva legal. 16/08/2024 

São constitucionais — pois não violam o princípio da reserva legal — normas do Decreto nº 
4.346/2002 (Regulamento Disciplinar do Exército) que enumeram as punições disciplinares 
aplicáveis às transgressões disciplinares no âmbito militar. 

Os crimes propriamente militares, cuja tipificação se traduz em exercício do poder punitivo estatal a 
ser efetivado por meio da Justiça Penal, submetem-se à reserva legal restrita (ou absoluta), razão pela 
qual devem ser definidos em lei em sentido formal. Por outro lado, as transgressões militares 
decorrem do exercício do poder disciplinar da Administração Militar, cuja matéria se sujeita apenas 
ao princípio da reserva legal relativa, de modo que a lei, ao descrever as condutas das infrações 
disciplinares, pode deixar a cargo de atos infralegais a estipulação dos detalhes segundo as 
peculiaridades dos serviços. 

Na espécie, o art. 47 da Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares) remete aos regulamentos 
disciplinares das Forças Armadas a especificação e a classificação das transgressões, bem como a 
definição da amplitude e da forma de aplicação das penalidades. 

O Regulamento Disciplinar do Exército limita-se a reproduzir o texto da referida lei e a classificar as 
espécies de sancionamento em ordem crescente, motivo pelo qual há tão somente explicitação e 
regulamentação de sanções já abrangidas por lei. Trata-se, portanto, de legítimo exercício do poder 
normativo pelo Poder Executivo. 

Ademais, conforme a jurisprudência desta Corte, as Forças Armadas possuem características próprias 
que autorizam a previsão de sanções mais gravosas mesmo para condutas que, se praticadas por um 
civil, ordinariamente, não ensejariam reprovação ou imposição de reprimenda. 

 

TEMA 0488 - Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer outro critério relativo à 
dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar a definição de categoria econômica 
ou profissional para fins de criação de sindicatos de micros e pequenas empresas. 29/04/2024 

O número de funcionários ou o porte da instituição não podem ser utilizados como critérios para a 
constituição de sindicatos de micro e pequenas empresas, pois o parâmetro constitucional para a 
criação de sindicatos é a categoria econômica ou profissional dos empregadores ou trabalhadores, a 
qual é caracterizada pela similitude ou complementariedade das atividades por ele exercidas. RE 
646.104/SP, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento finalizado em 29.05.2024 

TEMA 0979 - (i) No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação ambiental 
clandestina, sem autorização judicial e com violação à privacidade e à intimidade dos interlocutores, 
ainda que realizada por um dos participantes, sem o conhecimento dos demais. (ii) A exceção à 
regra da ilicitude da gravação ambiental feita sem o conhecimento de um dos interlocutores e sem 
autorização judicial ocorre na hipótese de registro de fato ocorrido em local público desprovido de 
qualquer controle de acesso, pois, nesse caso, não há violação à intimidade ou quebra da expectativa 
de privacidade. 26/04/2024 
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TEMA 0953 - É constitucional a utilização de vestimentas ou acessórios relacionados a crença ou 
religião nas fotos de documentos oficiais, desde que não impeçam a adequada identificação 
individual, com rosto visível. 17/04/2024 

TEMA 1236 - Nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoa maior de 70 anos, o regime de 
separação de bens previsto no artigo 1.641, II, do Código Civil, pode ser afastado por expressa 
manifestação de vontade das partes mediante escritura pública. 01/02/2024 ENAM 2024.1  

DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO 
GERAL. SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS NOS CASAMENTOS E UNIÕES ESTÁVEIS COM PESSOA 
MAIOR DE SETENTA ANOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 

[...] 

III. A SOLUÇÃO DO PROBLEMA  

5. O dispositivo aqui questionado, se interpretado de maneira absoluta, como norma cogente, viola o 
princípio da dignidade da pessoa humana e o da igualdade.  

6. O princípio da dignidade humana é violado em duas de suas vertentes: (i) da autonomia 
individual, porque impede que pessoas capazes para praticar atos da vida civil façam suas escolhas 
existenciais livremente; e (ii) do valor intrínseco de toda pessoa, por tratar idosos como 
instrumentos para a satisfação do interesse patrimonial dos herdeiros. 

7. O princípio da igualdade, por sua vez, é violado por utilizar a idade como elemento de 
desequiparação entre as pessoas, o que é vedado pelo art. 3º, IV, da Constituição, salvo se 
demonstrado que se trata de fundamento razoável para realização de um fim legítimo. Não é isso o 
que ocorre na hipótese, pois as pessoas idosas, enquanto conservarem sua capacidade mental, têm o 
direito de fazer escolhas acerca da sua vida e da disposição de seus bens. 

8. É possível, todavia, dar interpretação conforme a Constituição ao art. 1.641, II, do Código Civil, 
atribuindo-lhe o sentido de norma dispositiva, que deve prevalecer à falta de convenção das partes em 
sentido diverso, mas que pode ser afastada por vontade dos nubentes, dos cônjuges ou dos 
companheiros. Ou seja: trata-se de regime legal facultativo e não cogente. 

9. A possibilidade de escolha do regime de bens deve ser estendida às uniões estáveis. Isso porque o 
Supremo Tribunal Federal entende que “[n]ão é legítimo desequiparar, para fins sucessórios, os 
cônjuges e os companheiros, isto é, a família formada pelo casamento e a formada por união 
estável” (RE 878.694, sob minha relatoria, j. em 10.05.2017). 

10.  A presente decisão tem efeitos prospectivos, não afetando as situações jurídicas já definitivamente 
constituídas. É possível, todavia, a mudança consensual de regime, nos casos em que validamente 
admitida (e.g., art. 1.639, § 2º, do Código Civil). 

11. No caso concreto, como não houve manifestação do falecido, que vivia em união estável, no sentido 
de derrogação do art. 1.641, II, do Código Civil, a norma é aplicável. 

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/1ª Edição 2024.1. Em Recurso Extraordinário julgado pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF), apreciou-se a constitucionalidade do Art. 1.641 do Código Civil, que prevê a 
obrigatoriedade do regime de separação de bens no casamento de pessoa maior de 70 (setenta) anos. 
Ao decidir a questão, o STF interpretou, conforme a CRFB/88, o dispositivo e fixou a seguinte tese de 
julgamento: 

Nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoa maior de 70 anos, o regime de separação de bens 
previsto no Art. 1641, inciso II, do Código Civil, pode ser afastado por expressa manifestação da vontade 
das partes, mediante escritura pública. 

Em relação ao tema, analise as assertivas a seguir:  

I. O princípio da igualdade restringe a utilização do fator idade para desequiparar pessoas, salvo se 
demonstrado que se trata de fundamento razoável para realização de um fim legítimo. 

II. O princípio da dignidade humana inclui, em seu conteúdo, o valor intrínseco de toda pessoa e a 
autonomia para realizar suas próprias escolhas existenciais. 
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III. O regime de separação de bens do Art. 1.641, inciso II, do Código Civil, aplica-se tanto ao casamento 
quanto à união estável, mas somente o casamento forma entidade familiar. 

Está correto o que se afirma em 

A) I, apenas. 

B) II, apenas. 

C) I e II, apenas. 

D) II e III, apenas. 

E) I, II e III. 

Gabarito: C. 

TEMA 1287 - No âmbito da tomada de contas especial, é possível a condenação administrativa de 
Chefes dos Poderes Executivos municipais, estaduais e distrital pelos Tribunais de Contas, quando 
identificada a responsabilidade pessoal em face de irregularidades no cumprimento de convênios 
interfederativos de repasse de verbas, sem necessidade de posterior julgamento ou aprovação do 
ato pelo respectivo Poder Legislativo. 18/12/2023 

TEMA 1051 - É inconstitucional lei municipal que estabelece a obrigação da implantação, nos 
shopping centers, de ambulatório médico ou serviço de pronto-socorro equipado para o 
atendimento de emergência. 04/12/2023 

TEMA 0995 - 1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo binômio 
liberdade com responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-se a 
possibilidade posterior de análise e responsabilização, inclusive com remoção de conteúdo, por 
informações comprovadamente injuriosas, difamantes, caluniosas, mentirosas, e em relação a 
eventuais danos materiais e morais. Isso porque os direitos à honra, intimidade, vida privada e à 
própria imagem formam a proteção constitucional à dignidade da pessoa humana, salvaguardando 
um espaço íntimo intransponível por intromissões ilícitas externas. 2. Na hipótese de publicação de 
entrevista em que o entrevistado imputa falsamente prática de crime a terceiro, a empresa 
jornalística somente poderá ser responsabilizada civilmente se: (i) à época da divulgação, havia 
indícios concretos da falsidade da imputação; e (ii) o veículo deixou de observar o dever de cuidado 
na verificação da veracidade dos fatos e na divulgação da existência de tais indícios. 29/11/2023 

Em 07/08/2024: 

[Acompanhar julgamento] Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que, mantendo a 
condenação no caso concreto, acolhia parcialmente os embargos de declaração, com exclusivo efeito 
de aprimoramento da tese de repercussão geral, para esclarecer que a Tese do ARE 1.075.412, Tema 
995 da sistemática da repercussão geral, passa a ter a seguinte redação:  

“1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo binômio liberdade 
com responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-se a possibilidade 
posterior de análise e responsabilização em relação a eventuais danos materiais e morais. Isso porque 
os direitos à honra, intimidade, vida privada e à própria imagem formam a proteção constitucional à 
dignidade da pessoa humana, salvaguardando um espaço íntimo intransponível por intromissões 
ilícitas externas. 2. Na hipótese de publicação de entrevista, por quaisquer meios, em que o 
entrevistado imputa falsamente prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente 
poderá ser responsabilizada civilmente se comprovada a sua má-fé caracterizada pelo dolo direto, 
demonstrado pelo conhecimento prévio da falsidade da declaração, ou ainda por dolo eventual, 
evidenciado pela negligência na apuração da veracidade de fato duvidoso e na sua divulgação ao 
público sem resposta do terceiro ofendido ou, ao menos, de busca do contraditório pelo veículo. 
3. Na hipótese de entrevistas realizadas e transmitidas ao vivo, fica excluída a responsabilidade 
do veículo por ato exclusivamente de terceiro quando este falsamente imputa a outrem a prática 
de um crime, devendo ser assegurado pelo veículo o exercício do direito de resposta em iguais 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5263701&numeroProcesso=1075412&classeProcesso=RE&numeroTema=995


 
 

 
             31 

condições, espaços e destaque, sob pena de responsabilidade nos termos dos incisos V e X do 
artigo 5º da Constituição Federal”,  

pediu vista dos autos o Ministro Flávio Dino. Aguardam os demais Ministros. Presidência do Ministro 
Luís Roberto Barroso. Plenário, 7.8.2024. 

 

TEMA 1053 - Após a promulgação da EC nº 66/2010, a separação judicial não é mais requisito para 
o divórcio nem subsiste como figura autônoma no ordenamento jurídico. Sem prejuízo, preserva-se 
o estado civil das pessoas que já estão separadas, por decisão judicial ou escritura pública, por se 
tratar de ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF). 08/11/2023 

TEMA 0982 - É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução extrajudicial da 
cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua compatibilidade com as garantias 
processuais previstas na Constituição Federal. 26/10/2023 

TEMA 0542 - A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade 
provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda 
que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo determinado. 05/10/2023 

TEMA 1262 - Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito reconhecido na via 
judicial, sendo indispensável a observância do regime constitucional de precatórios, nos termos do 
art. 100 da Constituição Federal. 22/08/2023 

TEMA 1031 - I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário 
territorial à posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; II - A posse 
tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das terras habitadas em 
caráter permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas atividades produtivas, nas 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e nas 
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos 
do § 1º do artigo 231 do texto constitucional; III - A proteção constitucional aos direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam independe da existência de um marco temporal em 
05 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito físico ou 
controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição; IV – Existindo ocupação 
tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à promulgação da Constituição Federal, 
aplica-se o regime indenizatório relativo às benfeitorias úteis e necessárias, previsto no § 6º do art. 
231 da CF/88; V – Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição 
Federal ou renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e eficazes, 
produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa julgada relativos a 
justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional indígena, assistindo ao particular 
direito à justa e prévia indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pela União; e, quando inviável 
o reassentamento dos particulares, caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso 
em face do ente federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em 
dinheiro ou em títulos da dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e processada em autos 
apartados do procedimento de demarcação, com pagamento imediato da parte incontroversa, 
garantido o direito de retenção até o pagamento do valor incontroverso, permitidos a 
autocomposição e o regime do § 6º do art. 37 da CF; VI – Descabe indenização em casos já 
pacificados, decorrentes de terras indígenas já reconhecidas e declaradas em procedimento 
demarcatório, ressalvados os casos judicializados e em andamento; VII – É dever da União efetivar 
o procedimento demarcatório das terras indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas 
somente diante da absoluta impossibilidade de concretização da ordem constitucional de 
demarcação, devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade indígena, buscando-se, se 
necessário, a autocomposição entre os respectivos entes federativos para a identificação das terras 
necessárias à formação das áreas reservadas, tendo sempre em vista a busca do interesse público e 
a paz social, bem como a proporcional compensação às comunidades indígenas (art. 16.4 da 
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Convenção 169 OIT); VIII – A instauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena 
não é vedada em caso de descumprimento dos elementos contidos no artigo 231 da Constituição 
da República, por meio de pedido de revisão do procedimento demarcatório apresentado até o 
prazo de cinco anos da demarcação anterior, sendo necessário comprovar grave e insanável erro na 
condução do procedimento administrativo ou na definição dos limites da terra indígena, ressalvadas 
as ações judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a data de conclusão deste 
julgamento; IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto nº 1.775/1996 é um dos 
elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de comunidade 
indígena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições, na forma do instrumento 
normativo citado; X - As terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da 
comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos nelas 
existentes; XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras públicas, são 
inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis; XII – A ocupação tradicional das 
terras indígenas é compatível com a tutela constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o 
exercício das atividades tradicionais dos povos indígenas; XIII – Os povos indígenas possuem 
capacidade civil e postulatória, sendo partes legítimas nos processos em que discutidos seus 
interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção 
do Ministério Público como fiscal da lei. 27/09/2023 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, incisos XXXV, LIV e LV; e 231 da Constituição 
Federal, o cabimento da reintegração de posse requerida pela Fundação do Meio Ambiente do Estado 
de Santa Catarina (FATMA) de área administrativamente declarada como de tradicional ocupação 
indígena, localizada em parte da Reserva Biológica do Sassafrás, em Santa Catarina. 

Alguns trechos dos comentários realizados pelo DizeroDireito: 
 
A quem pertencem as terras tradicionalmente ocupadas por índios? 
Pertencem à União (art. 20, XI, da CF/88). No entanto, essas terras destinam-se à posse permanente 
dos índios, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes. 
Em suma, são bens da União, mas para serem usadas pelos índios. Por isso, alguns autores classificam 
essas terras como sendo bens públicos de uso especial. 
  
O que são as chamadas “terras tradicionalmente ocupadas pelos índios”? 
Segundo o § 1º do art. 231 da CF/88 são terras tradicionalmente ocupadas pelos índios: 
• as que eles habitam em caráter permanente; 
• as utilizadas para suas atividades produtivas; 
• as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar; 
• e as necessárias à sua reprodução física e cultural (segundo seus usos, costumes e tradições). 
  
Para uma área ser considerada como terra tradicionalmente ocupada pelos índios é necessário 
que essa ocupação estivesse ocorrendo no momento em 05/10/1988, data em que a Constituição 
Federal foi promulgada? 
Surgiram duas principais teorias para explicar o tema: 

TEORIA DO INDIGENATO TEORIA DO FATO INDÍGENA/MARCO 
TEMPORAL 

O direito dos povos indígenas sobre as terras 
tradicionalmente ocupadas é anterior à criação 
do Estado brasileiro, cabendo a este apenas 
demarcar e declarar os limites territoriais. 
 “Para essa teoria a legitimação da posse das 
terras pelos índios decorreria de sua 
propriedade ‘tradicional’ ou ‘imemorial’ 
(aspecto antropológico). 
Tem-se, por meio desta, a assunção de que a 
posse decorreria da persistência histórica da 
ocupação de determinado território pelos 
povos indígenas.” 

O marco temporal é uma tese jurídica segundo 
a qual os povos indígenas têm direito de ocupar 
apenas as terras que ocupavam ou já 
disputavam na data de promulgação da 
Constituição de 1988. 
Se a terra já foi habitada pelos índios, porém 
quando foi editada a CF/88 o aldeamento já 
estava extinto, ela não será considerada terra 
indígena. 
Súmula 650-STF: Os incisos I e XI do art. 20 da 
Constituição Federal não alcançam terras de 



 
 

 
             33 

(NASCIMENTO, Filippe Augusto dos Santos. 
Manual de Humanística. 3ª ed., Salvador: 
Juspodivm, 2023, p. 932). 

aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por 
indígenas em passado remoto. 
  
Assim, se, em 05/10/1988, a área em questão 
não era ocupada por índios, isso significa que 
ela não terá a natureza indígena de que trata o 
art. 231 da CF/88. 

É a tese defendida pelos movimentos 
indigenistas. 

É a corrente defendida pelos setores 
econômicos ligados à atividade agropecuária. 

  
Veremos mais abaixo qual é a teoria adotada atualmente pelo STF. 
  
Qual é a proteção conferida às terras tradicionalmente ocupadas pelos índios? 
A CF/88 garante aos índios os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
exercendo sobre elas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos. 
Essas terras são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas são imprescritíveis. 
Para que os índios possam exercer seus direitos compete à União fazer a demarcação dessas terras. 
  
Remoção dos grupos indígenas de suas terras 
Em regra, é vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras. 
Existem duas exceções em que isso e possível: 
a) em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco a população indígena. Nessa hipótese, os 
índios são retirados imediatamente e, depois, essa remoção é submetida à aprovação do Congresso 
Nacional, que poderá concordar ou determinar o retorno. 
b) se a remoção for de interesse da soberania do País. Nesse hipótese, os índios somente poderão 
ser retirados após deliberação do Congresso Nacional. 
  
Obs.: tão logo cesse o risco que ensejou a remoção, os índios deverão retornar às suas terras. 
  
Quadro-resumo: 

A remoção dos índios de 
suas terras só pode ocorrer 
em duas hipóteses: 

1ª) Catástrofe ou epidemia O CN deverá referendar (ratificar) 
a remoção que foi realizada. 

2ª) Interesse da soberania do 
país 

O CN deverá autorizar a remoção 
antes que ela seja realizada. 

  
Atividades que só podem ser exercidas nas terras indígenas com autorização do CN 
Existem duas atividades que somente podem ser exercidas em terras indígenas se houver autorização 
do Congresso Nacional: 
• o aproveitamento dos recursos hídricos (incluídos os potenciais energéticos). Ex.: hidrelétrica; 
• a pesquisa e a lavra das riquezas minerais. Ex.: petróleo. 
  
Nesses dois casos, para que tais atividades sejam desenvolvidas é necessário que, antes, as 
comunidades afetadas sejam ouvidas e que haja autorização do Congresso Nacional por meio de 
decreto legislativo (art. 49, XVI, da CF/88). 
Se for autorizada a atividade, deverá ser assegurada aos índios uma participação nos resultados da 
lavra, na forma da lei. 
  
Demarcação das terras indígenas 
Os índios possuem direitos sobre as terras por eles ocupadas tradicionalmente. Tais direitos decorrem 
da própria Constituição e existem mesmo que as terras ainda não estejam demarcadas. No entanto, 
o legislador determinou que a União fizesse essa demarcação a fim de facilitar a defesa desses 
direitos. 
  
A demarcação é um processo administrativo realizado na forma prevista no Decreto nº 1.775/96. 
Vejamos o resumo das principais etapas do procedimento. 
• As terras tradicionalmente ocupadas por índios devem ser administrativamente demarcadas por 
iniciativa e sob a orientação da FUNAI. 
• A demarcação será fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação 
reconhecida, que elaborará estudo antropológico de identificação. 
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• Além disso, a FUNAI designará grupo técnico especializado (composto preferencialmente por 
servidores da Fundação) com a finalidade de realizar estudos complementares de natureza etno-
histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário necessários à 
delimitação. 
• Vale ressaltar que esse levantamento fundiário é previsto no § 1º do art. 2º do Decreto nº 1.775/96, 
sendo considerado imprescindível pelo STJ, mesmo que já tenham sido realizados outros trabalhos 
de identificação e delimitação da terra indígena de maneira avançada. Nesse sentido, confira o 
seguinte precedente: 
O procedimento de demarcação das terras indígenas é regulado pelo Decreto 1.775/96, que 
estabelece, em seu art. 2º, a necessidade de ser elaborado um estudo técnico antropológico e 
levantamento da área demarcada. 
A realização da etapa de levantamento da área a ser demarcada é imprescindível, ainda que já tenham 
sido realizados trabalhos de identificação e delimitação da terra indígena de maneira avançada. 
O descumprimento dessa etapa configura violação do devido processo legal administrativo e enseja 
vício de nulidade da demarcação. 
STJ. 2ª Turma. REsp 1.551.033-PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 6/10/2015 (Info 571). 
  
• O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas próprias, participará do 
procedimento em todas as suas fases. 
• Se já houver não índios ocupando a área sob demarcação, a FUNAI deverá dar prioridade para a 
demarcação dessa referida terra. 
• Os Estados e Municípios em que se localize a área sob demarcação e demais interessados podem 
se manifestar, apresentando à FUNAI todas as provas que tiverem, tais como títulos dominiais, laudos 
periciais, pareceres, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de pleitear 
indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, no relatório que foi feito pelo grupo técnico. 
• Forma como eventuais interessados tomam conhecimento da existência do procedimento 
administrativo de demarcação para que possam tomar as providências cabíveis: 
O Decreto nº 1.775/96 não exige que eventuais interessados na demarcação (ex: pessoas que 
possuem títulos de propriedade da área a ser demarcada) sejam notificados diretamente a respeito 
da existência do procedimento. 
Basta que seja publicado um resumo do relatório circunstanciado nos Diários Oficiais da União e da 
unidade federada onde se encontra a área sob demarcação - publicação essa que também deve ser 
afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do imóvel (art. 2º, § 7º do Decreto nº 1.775/96). 
Isso já é suficiente para garantir o contraditório. 
Vale ressaltar, no entanto, que nesta publicação deverá constar o nome do interessado ou de sua 
propriedade rural (ex: Fazenda Terra Boa). 
Assim, não há nulidade em processo de remarcação de terras indígenas por ausência de notificação 
direta a eventuais interessados, bastando que a publicação do resumo do relatório circunstanciado 
seja afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do imóvel. 
STJ. 1ª Seção. MS 22.816-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13/9/2017 (Info 611). 
  
• Ao final, a FUNAI encaminhará o procedimento ao Ministro de Estado da Justiça. 
• Em até 30 dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de Estado da Justiça decidirá: 
I — declarando, mediante portaria, os limites da terra indígena e determinando a sua demarcação; 
II — determinando novas diligências que julgue necessárias e que deverão ser cumpridas em até 90 
dias; 
III — desaprovando a identificação e retornando os autos à FUNAI, mediante decisão fundamentada. 
  
• Após a portaria do Ministro da Justiça, o Presidente da República homologará a demarcação das 
terras indígenas mediante decreto. 
• Em até 30 dias após a publicação do decreto de homologação, a FUNAI promoverá o respectivo 
registro em cartório imobiliário da comarca correspondente e na Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU). 
• A FUNAI poderá, no exercício do poder de polícia, disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros em 
áreas em que se constate a presença de índios isolados, bem como tomar as providências necessárias 
à proteção aos índios. 
  
Obs.1: a demarcação se dá por meio de processo administrativo (não é judicial). Além disso, 
importante ressaltar que o Congresso Nacional não participa da demarcação. Ela ocorre apenas no 
âmbito do Poder Executivo. 
  



 
 

 
             35 

Obs2: o STF entende que o procedimento previsto no Decreto nº 1.775/96 é constitucional e não 
viola os princípios do contraditório e da ampla defesa: 
O processo de demarcação de terras indígenas, tal como regulado pelo Decreto nº 1.775/1996, não 
vulnera os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que garante aos interessados o 
direito de se manifestarem. 
STF. 1ª Turma. RMS 27255 AgR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/11/2015. 
  
Obs.3: mesmo após o processo de demarcação, a propriedade dessas terras continua sendo da União 
(art. 20, XI). Os índios detêm apenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes. 
  
O que acontece se já havia pessoas morando nas terras demarcadas? E se essas pessoas possuíam 
títulos de propriedade registrados em cartório? 
Os não índios devem ser retirados do local, salvo se integrarem as comunidades indígenas locais e 
os próprios índios permitirem a sua presença (ex.: um não índio que é casado com uma índia e já 
more no local, fazendo parte da comunidade). 
O que se está querendo dizer aqui é que os não índios não possuem o direito subjetivo de 
permanecerem no local mesmo que provem que lá moravam de boa-fé ou mesmo que apresentem 
documentos de propriedade dos imóveis localizados na área. 
A CF/88 determinou que são nulos os atos que reconheçam direitos de ocupação, domínio 
(propriedade) ou a posse relacionados com imóveis localizados dentro de terras indígenas. Logo, se 
um não índio possuir uma escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis afirmando 
que ele é proprietário de um lote existente dentro de uma terra indígena, esse registro é nulo e 
extinto, não produzindo efeitos jurídicos. 
  
Os não índios que forem retirados das terras demarcadas deverão ser indenizados? 
NÃO. Em regra, os não índios que forem retirados das terras demarcadas não têm direito à 
indenização. Isso porque eles estavam ocupando terras que pertenciam à União. Logo, mesmo que 
tivessem supostos títulos de propriedade, estes seriam nulos porque foram expedidos em 
contrariedade com o art. 20, XI e art. 231 da CF/88. 
Exceção: tais pessoas poderão ser indenizadas pelas benfeitorias que realizaram no local, desde que 
fique provado que a ocupação era de boa-fé. 
Se estiverem de má-fé, não terão direito nem mesmo à indenização pelas benfeitorias. 
Confira a redação do dispositivo constitucional: 
Art. 231 (...) 
§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, 
o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo 
o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a 
ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. 
  
2. STF ADOTOU A TEORIA DO INDIGENATO (FOI SUPERADA A TEORIA DO MARCO TEMPORAL) 
 
Segundo a FUNAI, a Constituição de 1988 acolheu a Teoria do Indigenato, na qual a relação 
estabelecida entre a terra e o indígena é congênita e, por conseguinte, originária. Como 
consequência, o processo de demarcação de terras indígenas em si não possui natureza constitutiva, 
mas sim declaratória, com a finalidade única de delimitar espacialmente os referidos territórios e 
possibilitar o exercício das prerrogativas constitucionais conferidas aos índios. 
 
O STF concordou com a tese da FUNAI? 
SIM. 
O reconhecimento do direito às terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas não se sujeita ao 
marco temporal da promulgação da Constituição Federal (5/10/1988) nem à presença de conflito 
físico ou controvérsia judicial existentes nessa mesma data. 
STF. Plenário. RE 1.017.365/SC, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 27/9/2023 (Repercussão Geral 
– Tema 1.031) (Info 1110). 
 
Posição antiga do STF: teoria do marco temporal 
O STF adotava a teoria do marco temporal, com exceção no caso de renitente esbulho. 
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OBS: na prova oral do concurso para Juiz Federal do TRF1, realizada no dia 26/10/2024, foi 
cobrada a diferença entre a teoria do indigenato e a teoria do fato indígena. 

TEMA 1056 - É constitucional formal e materialmente lei municipal que proíbe a soltura de fogos 
de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. 09/05/2023 

TEMA 0477 - 1. A revogação ou modificação do ato normativo em que se fundou a edição de 
enunciado de súmula vinculante acarreta, em regra, a necessidade de sua revisão ou cancelamento 
pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o caso.2. É constitucional a previsão legislativa de perda 
dos dias remidos pelo condenado que comete falta grave no curso da execução penal. 01/03/2023 

TEMA 0221 - No exercício da autonomia legislativa municipal, não pode o Município, ao disciplinar 
o regime jurídico de seus servidores, restringir o direito de férias a servidor em licença saúde de 
maneira a inviabilizar o gozo de férias anuais previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal de 
1988. 05/12/2022 

TEMA 0919 - A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de 
transmissão e recepção de dados e voz é de competência privativa da União, nos termos do art. 22, 
IV, da Constituição Federal, não competindo aos Municípios instituir referida taxa. 05/12/2022 

TEMA 1240 - Não se aplicam as Convenções de Varsóvia e Montreal às hipóteses de danos 
extrapatrimoniais decorrentes de contrato de transporte aéreo internacional. 16/12/2022 

Tema 0210 STF - Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados 
internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, 
especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa 
do Consumidor. O presente entendimento não se aplica às hipóteses de danos extrapatrimoniais. 

(...) 1. Conforme orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento relativo ao Tema 
1.240, não se aplicam as Convenções de Varsóvia e Montreal às hipóteses de danos 
extrapatrimoniais decorrentes de contrato de transporte aéreo internacional (STF. Tema 1240. RE 
1394401 RG, Relator: MINISTRA PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2022, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-039 DIVULG 02-03-2023 PUBLIC 03-03-
2023). Portanto, diferentemente das pretensões que envolvam matéria de reparação por dano 
material (Tema 210/STF - RE 636331), as indenizações por danos morais decorrentes de extravio de 
bagagem ou de atraso de voo internacional não estão submetidas à tarifação prevista na Convenção 
de Montreal. 

TEMA 0922 - É inconstitucional o condicionamento da desfiliação de associado à quitação de débito 
referente a benefício obtido por intermédio da associação ou ao pagamento de multa. 03/10/2022 

TEMA 0970 - É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que obriga à substituição de 
sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis. 19/10/2022 

TEMA 0548 - 1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino fundamental 
e ensino médio - constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado por normas 
constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta e imediata. 2. A educação infantil 
compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo Poder Público 
pode ser exigida individualmente, como no caso examinado neste processo. 3. O Poder Público tem 
o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação 
básica. 22/09/2022 

TEMA 1063 - Os Advogados da União não possuem direito a férias de 60 (sessenta) dias, nos termos 
da legislação constitucional e infraconstitucional vigentes. 05/09/2022 

TEMA 1231 - (I) As unidades federadas podem fixar os limites das respectivas requisições de 
pequeno valor em patamares inferiores aos previstos no artigo 87 do ADCT, desde que o façam em 
consonância com sua capacidade econômica. (II) A aferição da capacidade econômica, para este fim, 
deve refletir não somente a receita, mas igualmente os graus de endividamento e de litigiosidade 
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do ente federado. (III) A ausência de demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do 
teto das requisições de pequeno valor impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-
administrativo externado pela legislação local. 02/09/2022 

TEMA 1079 - Não viola a Constituição a previsão legal de imposição das sanções administrativas ao 
condutor de veículo automotor que se recuse à realização dos testes, exames clínicos ou perícias 
voltados a aferir a influência de álcool ou outra substância psicoativa (art. 165-A e art. 277, §§ 2º e 
3º, todos do Código de Trânsito Brasileiro, na redação dada pela Lei 13.281/2016). 19/05/2022 

TEMA 0638 - A intervenção sindical prévia é exigência procedimental imprescindível para a dispensa 
em massa de trabalhadores, que não se confunde com autorização prévia por parte da entidade 
sindical ou celebração de convenção ou acordo coletivo. 08/06/2022 PGF 2ª fase 2023 (CEBRASPE) 

TEMA 1046 - São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. 02/06/2022 PGF 2ª fase 2023 (CEBRASPE) 

TEMA 0222 - Sempre que for pago ao trabalhador com vínculo permanente, o adicional de riscos é 
devido, nos mesmos termos, ao trabalhador portuário avulso. 03/06/2020 

TEMA 0358 - A competência constitucional do tribunal para decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais e da graduação das praças é específica, nos termos do artigo 125, § 4º, não 
autorizando a concessão de reforma de policial militar julgado inapto a permanecer nas fileiras da 
corporação. 08/06/2020 

CF. Art. 125. § 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos 
crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

TEMA 0361- A cessão de crédito alimentício não implica a alteração da natureza. 22/05/2020 

TEMA 0373 - O § 1º do artigo 75 da Lei nº 6.815/1980 não foi recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988, sendo vedada a expulsão de estrangeiro cujo filho brasileiro foi reconhecido ou 
adotado posteriormente ao fato ensejador do ato expulsório, uma vez comprovado estar a criança 
sob a guarda do estrangeiro e deste depender economicamente. 25/06/2020 

TEMA 0455 - A exigência de garantia para o exercício da profissão de leiloeiro, prevista nos artigos 
6º a 8º do Decreto 21.981/1932, é compatível com o artigo 5º, XIII, da CF/1988. 13/10/2020 

TEMA 0491 - Os Estados-Membros e o Distrito Federal têm competência legislativa para estabelecer 
regras de postagem de boletos referentes a pagamento de serviços prestados por empresas 
públicas e privadas. 17/11/2020 

TEMA 0492 - É inconstitucional a cobrança por parte de associação de taxa de manutenção e 
conservação de loteamento imobiliário urbano de proprietário não associado até o advento da Lei 
nº 13.465/17, ou de anterior lei municipal que discipline a questão, a partir da qual se torna possível 
a cotização dos proprietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos de 
acesso controlado, que i) já possuindo lote, adiram ao ato constitutivo das entidades equiparadas a 
administradoras de imóveis ou (ii) sendo novos adquirentes de lotes, o ato constitutivo da obrigação 
esteja registrado no competente Registro de Imóveis. 18/12/2020 

TEMA 0505 - A Justiça do Trabalho é competente para executar, de ofício, as contribuições previstas 
no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da Carta da República, relativamente a títulos executivos judiciais 
por si formalizados em data anterior à promulgação da Emenda Constitucional nº 20/1998. 
24/08/2020 
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TEMA 0521 - O pagamento parcelado dos créditos não alimentares, na forma do art. 78 do ADCT, 
não caracteriza preterição indevida de precatórios alimentares, desde que os primeiros tenham sido 
inscritos em exercício anterior ao da apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os 
créditos de que trata o art. 100, § 2º, da Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar 
as seguintes diretrizes: (1) a divisão e a organização das classes ocorrem segundo o ano de inscrição; 
(2) inicia-se o pagamento pelo exercício mais antigo em que há débitos pendentes; (3) quitam-se 
primeiramente os créditos alimentares; depois, os não alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, 
então, ao ano seguinte da ordem cronológica, repetindo-se o esquema de pagamento; e assim 
sucessivamente. 21/05/2020 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os 
de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e 
os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios 
pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 
de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, 
em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos 
créditos.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o final do 
exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade 
devedora.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) (Vide Emenda Constitucional nº 
62, de 2009) 

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de precatórios 
judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente 
único à época da imissão na posse.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão no 
orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar 
o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da 
prestação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO FINANCEIRO. PRECATÓRIOS. 
NATUREZA ALIMENTAR. PREVALÊNCIA ABSOLUTA. ART. 78 DO ADCT. SEQUESTRO DE VERBAS 
PÚBLICAS. PRETERIÇÃO. ORDEM CRONOLÓGICA. 1. Fixação de tese jurídica ao Tema 521 da 
sistemática da repercussão geral: “É legítima a expedição de ordem de sequestro de verbas públicas, 
por conta da ordem cronológica de pagamento de precatórios, na hipótese de crédito de natureza 
alimentar mais antigo ser preterido em favor de parcela de precatório de natureza não alimentar mais 
moderno, mesmo quando este integrar o regime do art. 78 do ADCT.” 2. O artigo 100 da Constituição 
da República traduz-se em um dos mais expressivos postulados realizadores do princípio da igualdade, 
pois busca conferir, na concreção do seu alcance, efetividade à exigência constitucional de tratamento 
isonômico dos credores do Estado. Precedente: ADI-MC 584, de relatoria do Ministro Celso de Mello, 
Tribunal Pleno, DJ 22.05.1992. 3. O Supremo Tribunal Federal possui entendimento iterativo no sentido 
de que a ordem cronológica é o critério constitucional para a satisfação dos débitos do Poder Público 
reconhecidos em juízo. 4. Concebe-se o relacionamento entre o regime de pagamento especial de 
débitos judiciais da Fazenda Pública, de acordo com a natureza do crédito, alimentar ou não, com 
prevalência absoluta do primeiro em relação ao último. Precedente: ADI 47, de relatoria do Ministro 
Octávio Gallotti, DJe 13.06.1997. Súmula 655 do STF. 5. O único caso de autorização do sequestro de 
verbas públicas, previsto no art. 100 da Constituição da República e aplicável aos precatórios de caráter 
alimentar, consiste na hipótese de burla ao direito de precedência do credor. Precedente: ADI 1.662, de 
relatoria do Ministro Maurício Corrêa, DJ 19.09.2003. 6. O pagamento parcelado de débitos antigos, nos 
termos do art. 78 do ADCT, não infirma a prevalência dos créditos de natureza alimentar sobre os 
demais, desde que respeitada a ordem cronológica. A regra permanece hígida, mesmo diante da 
excepcionalidade conjectural pressuposta pelo dispositivo precitado. Precedente: RE 132.031, de 
relatoria do Ministro Celso de Mello, Primeira Turma, DJ 19.04.1996. 7. Recurso extraordinário a que se 
nega provimento. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRESENÇA DE ERRO MATERIAL NA TESE 
DE REPERCUSSÃO GERAL. INDICAÇÃO, NA EMENTA DO JULGADO, DE POSIÇÃO VENCIDA. 
RETIFICAÇÃO PARA CONSTAR TESE VENCEDORA RELATIVA AO TEMA 521. 1. Não se verificam as 
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omissões e obscuridades apontadas pela parte embargante. A controvérsia trazida nestes autos foi 
devidamente analisada sob o pálio da sistemática prevista no art. 78 do ADCT. Assentou-se com clareza 
que existem duas filas distintas para cada uma das categorias de precatórios - alimentar e não alimentar 
-, estando os últimos sujeitos a parcelamento, nos termos do art. 78 do ADCT. Outrossim, enfatizou-se 
que a ordem cronológica de pagamento foi eleita pelo constituinte como princípio basilar, que rege a 
quitação de débitos pela Fazenda Pública. 2. Não obstante, há um erro material que precisa ser sanado, 
pois a tese de repercussão geral estampada no item 1. da ementa do acórdão embargado ficou vencida. 
Como não consta nenhuma ressalva, indicando se tratar de posicionamento minoritário, é necessário 
ajustar a ementa, para que figure a tese sufragada pela maioria. 3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PARCIALMENTE ACOLHIDOS, unicamente para corrigir erro material na ementa do acórdão embargado, 
para que dela conste a tese de repercussão geral do Tema 521 por mim proposta e acolhida pela maioria 
dos Ministros desta CORTE, conforme certidão de julgamento lavrada em 21/5/2020: O pagamento 
parcelado dos créditos não alimentares, na forma do art. 78 do ADCT, não caracteriza preterição 
indevida de precatórios alimentares, desde que os primeiros tenham sido inscritos em exercício anterior 
ao da apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os créditos de que trata o art. 100, § 2º, da 
Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar as seguintes diretrizes: (1) a divisão e a 
organização das classes ocorrem segundo o ano de inscrição; (2) inicia-se o pagamento pelo exercício 
mais antigo em que há débitos pendentes; (3) quitam-se primeiramente os créditos alimentares; depois, 
os não alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, então, ao ano seguinte da ordem cronológica, 
repetindo-se o esquema de pagamento; e assim sucessivamente. 

TEMA 0546 - Surge constitucional previsão normativa local voltada a coibir fraude considerado o 
serviço público de transporte coletivo e inconstitucional condicionar a liberação de veículo 
apreendido ao pagamento de multas, preços públicos e demais encargos decorrentes de infração. 
04/05/2020 

TEMA 0550 - Preenchidos os requisitos dispostos na Lei 4.886/65, compete à Justiça Comum o 
julgamento de processos envolvendo relação jurídica entre representante e representada 
comerciais, uma vez que não há relação de trabalho entre as partes. 28/09/2020 

TEMA 0562 - Ante conflito entre a liberdade de expressão de agente político, na defesa da coisa 
pública, e honra de terceiro, há de prevalecer o interesse coletivo. 22/05/2020 

TEMA 0595 - É constitucional a promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de parte incontroversa 
de projeto da lei que não foi vetada, antes da manifestação do Poder Legislativo pela manutenção 
ou pela rejeição do veto, inexistindo vício de inconstitucionalidade dessa parte inicialmente 
publicada pela ausência de promulgação da derrubada dos vetos. 27/04/2020 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 595). DIREITO CONSTITUCIONAL. 
PROCESSO LEGISLATIVO. PROMULGAÇÃO, PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, DE PARTE DE PROJETO 
DE LEI QUE NÃO FOI VETADA, ANTES DA MANIFESTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO PELA 
MANUTENÇÃO OU REJEIÇÃO DO VETO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES OU ÀS NORMAS CONSTITUCIONAIS DE PROCESSO LEGISLATIVO. REJEIÇÃO 
DO VETO PELO PODER LEGISLATIVO. AUSÊNCIA DE PROMULGAÇÃO DESSA SEGUNDA PARTE A 
INTEGRAR A LEI ANTERIORMENTE JÁ PROMULGADA. CARACTERIZAÇÃO DE OMISSÃO 
INCONSTITUCIONAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO (ARTIGO 66, § 7º, DA CRFB/88). 
SITUAÇÃO QUE NÃO INVALIDA A PARTE INCONTROVERSA E JÁ PROMULGADA DO PROJETO DE LEI 
APROVADO. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO IMPUGNADO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. O poder de veto atribuído ao Chefe do Poder 
Executivo afigura-se como importante mecanismo para o adequado funcionamento do sistema de freios 
e contrapesos (checks and balances), ínsito a uma concepção contemporânea do princípio da separação 
dos poderes. 2. A Constituição reconhece que a palavra final em matéria de processo legislativo cabe 
ao Poder Legislativo, razão pela qual lhe defere autoridade suficiente para rejeitar o veto do Executivo 
e aprovar o projeto de lei tal como originalmente aprovado (artigo 66, §§ 4º, 5º e 7º, da CRFB/88). 3. A 
aposição de veto parcial implica o desmembramento do processo legislativo em duas fases distintas, 
eis que enquanto a parte não vetada do projeto de lei segue para a fase de promulgação, a parte 
objeto do veto retorna ao Poder Legislativo para nova apreciação, após o que será ou não 
promulgada, conforme o resultado da deliberação. 4. A rejeição legislativa do veto acarreta o dever de 
sua promulgação (artigo 66, § 7º, da CRFB/88), cujo descumprimento caracteriza omissão 
inconstitucional dos Poderes Executivo e Legislativo frente à ausência de encerramento do processo 
legislativo. 5. A caracterização dessa omissão inconstitucional atrai a possibilidade de controle judicial, 
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todavia revela-se inapta a acarretar a promulgação automática dos vetos parciais derrubados, tampouco 
macula de inconstitucionalidade a parte anteriormente já sancionada e promulgada. 6. Concluído o 
processo legislativo quanto a essa parte, a promulgação da parte incontroversa sancionada é medida 
de rigor, sem que exsurja qualquer vício de inconstitucionalidade, seja pela ausência de violação ao 
princípio da separação dos poderes, seja pela inexistência de ultraje às normas constitucionais relativas 
ao processo legislativo. 7. In casu, é constitucional a Lei Municipal 2.691/2007 de Lagoa Santa/MG, eis 
que quanto à parte inicialmente promulgada foram fielmente atendidas as etapas do procedimento 
legislativo, suprida a omissão inconstitucional quanto à parte restante pela superveniente promulgação 
da derrubada dos vetos, por ato posterior do Presidente da Câmara Municipal. 8. Recurso extraordinário 
provido, com a fixação da seguinte tese de repercussão geral: “É constitucional a promulgação, pelo 
Chefe do Poder Executivo, da parte incontroversa de projeto de lei que não foi vetada, antes da 
manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do veto, inexistindo vício de 
inconstitucionalidade dessa parte inicialmente publicada pela ausência de promulgação da derrubada 
dos vetos”. 

TEMA 0600 - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar qualquer 
verba de servidores públicos de carreiras distintas sob o fundamento de isonomia, tenham elas 
caráter remuneratório ou indenizatório. 16/09/2020 

TEMA 0624 - O Poder Judiciário não possui competência para determinar ao Poder Executivo a 
apresentação de projeto de lei que vise a promover a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores públicos, tampouco para fixar o respectivo índice de correção. 22/09/2020 

TEMA 0670 - I - No julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta para questionar 
a validade de leis que criam cargos em comissão, ao fundamento de que não se destinam a funções 
de direção, chefia e assessoramento, o Tribunal deve analisar as atribuições previstas para os cargos; 
II - Na fundamentação do julgamento, o Tribunal não está obrigado se pronunciar sobre a 
constitucionalidade de cada cargo criado, individualmente. 13/10/2020 

TEMA 0679 - Surge incompatível com a Constituição Federal exigência de depósito prévio como 
condição de admissibilidade do recurso extraordinário, no que não recepcionada a previsão 
constante do § 1º do artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo inconstitucional a 
contida na cabeça do artigo 40 da Lei nº 8.177 e, por arrastamento, no inciso II da Instrução 
Normativa nº 3/1993 do Tribunal Superior do Trabalho. 22/05/2020 

TEMA 0779 - Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não se 
equiparam aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos 
estabelecidos nos arts. 37, inciso II, e 236, § 3º, da Constituição Federal para o provimento originário 
da função, inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão pela qual se aplica a eles o teto 
remuneratório do art. 37, inciso XI, da Carta da República. 24/08/2020 

TEMA 0792 - Lei disciplinadora da submissão de crédito ao sistema de execução via precatório 
possui natureza material e processual, sendo inaplicável a situação jurídica constituída em data que 
a anteceda. 08/06/2020 

TEMA 0841 - É constitucional a exigência de comum acordo entre as partes para ajuizamento de 
dissídio coletivo de natureza econômica, conforme o artigo 114, § 2º, da Constituição Federal, na 
redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004. 22/09/2020 

TEMA 0855 - A exigência constitucional de aviso prévio relativamente ao direito de reunião é 
satisfeita com a veiculação de informação que permita ao poder público zelar para que seu exercício 
se dê de forma pacífica ou para que não frustre outra reunião no mesmo local. 18/12/2020 

TEMA 0859 - A insolvência civil está entre as exceções da parte final do artigo 109, I, da Constituição 
da República, para fins de definição da competência da Justiça Federal. 22/09/2020 

CF. Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 



 
 

 
             41 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e 
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. INSOLVÊNCIA CIVIL. EXCEÇÃO DA 
PARTE FINAL DO ARTIGO 109, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A questão constitucional em debate, neste recurso extraordinário com 
repercussão geral reconhecida (Tema 859), é se a insolvência civil está, ou não, entre as exceções postas 
na parte final do artigo 109, I, da Constituição da República, para fins de definição da competência da 
Justiça Federal de primeira instância. 2. A falência, no contexto do rol de exceções à competência da 
Justiça Federal de primeira instância, significa tanto a insolvência da pessoa jurídica, quanto a insolvência 
da pessoa física, considerando que ambas envolvem, em suas respectivas essências, concurso de 
credores. 3. Assim sendo, diante do caso dos autos, fixa-se a seguinte tese: “A insolvência civil está entre 
as exceções da parte final do artigo 109, I, da Constituição da República, para fins de definição da 
competência da Justiça Federal.” 4. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

TEMA 0961 - É impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de mais de 01 (um) 
terreno, desde que contínuos e com área total inferior a 04 (quatro) módulos fiscais do município 
de localização. 21/12/2020 

TEMA 0964 - A promoção na magistratura por antiguidade precede a mediante remoção. 
16/09/2020 

TEMA 0986 - É constitucional, à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 5º, inc. LIV, e 14, caput e § 
9º, da Constituição da República, o § 3º do artigo 224 do Código Eleitoral, com a redação dada pela 
Lei 13.165/2015, no que determina a realização automática de novas eleições, independentemente 
do número de votos anulados, sempre que o candidato eleito, em pleito majoritário, for 
desclassificado, por indeferimento do registro de sua candidatura, ou em virtude de cassação do 
diploma ou mandato. 04/03/2020 

TEMA 0992 - Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-
contratual de seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da 
Administração Pública, direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de 
contratação de pessoas, salvo quando a sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho 
de 2018, situação em que, até o trânsito em julgado e a sua execução, a competência continuará a 
ser da Justiça do Trabalho. 05/03/2020 ENAM 2024.1 

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/Reaplicação Manaus. No último ano, Maria se inscreveu no 
concurso público para a admissão de pessoal no âmbito da Administração Pública direta do Município 
Alfa, que adotava, para a generalidade dos seus servidores, o regime jurídico celetista. 

Logo após a divulgação dos resultados e consequente homologação do certame, foram convocados e 
empossados os candidatos aprovados. Maria, no entanto, não se encontrava entre eles. Na sua 
avaliação, isso decorria do fato de não terem sido anuladas cinco questões que ela impugnara 
administrativamente e que, a seu ver, não eram abrangidas pelo conteúdo programático do edital. 

Em relação à competência para apreciar uma possível ação a ser ajuizada por Maria, para fins de 
discussão do problema descrito na narrativa, assinale a afirmativa correta. 

A) Os atos praticados pela Administração Pública, direta e indireta, afetos à relação jurídica com os seus 
servidores, são sempre apreciados pela Justiça Comum. 

B) Como a fase pré-contratual, afeta ao concurso público no qual Maria se inscreveu, enquadra-se na 
perspectiva mais ampla da relação de trabalho, a competência é da Justiça do Trabalho. 

C) Apesar de ser adotado o regime celetista no âmbito do Município Alfa, o concurso público tem 
natureza administrativa, o que atrai a competência da Justiça Comum para apreciar as controvérsias que 
dizem respeito a ele. 

D) A adoção do regime celetista, pela Administração Pública direta do Município Alfa, não atrai a 
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as controvérsias que digam respeito à 
relação jurídica com seus servidores. 
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E) A competência da Justiça do Trabalho, nas causas decorrentes das relações de trabalho, ajusta-se a 
um modelo privatista somente alcançando entes da Administração Pública indireta que desenvolvam 
atividade econômica em sentido estrito. 

Gabarito: C. 

TEMA 0994 - Compete à Justiça comum processar e julgar demandas em que se discute o 
recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 
estatutário. 07/12/2020 

TEMA 1037 - O enunciado da Súmula Vinculante 17 não foi afetado pela superveniência da Emenda 
Constitucional 62/2009, de modo que não incidem juros de mora no período de que trata o §5º do 
art. 100 da Constituição. Havendo o inadimplemento pelo ente público devedor, a fluência dos juros 
inicia-se após o 'período de graça. 16/06/2020 

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

CF. Art. 100.  §5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021)    (Vigência) 

TEMA 1040 - Surge constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes 
da sociedade civil, integrante da estrutura do Poder Legislativo, com atribuição de acompanhar 
ações do Executivo. 13/10/2020 

Recurso extraordinário no qual se examina, à luz dos artigos 1º, cabeça, 2º, 29, cabeça e inciso XI, 30, 
inciso I, 31, § 3º, 61, cabeça, e 74, § 2º, da Constituição Federal, a validade de lei de iniciativa parlamentar 
por meio da qual criado conselho popular com atribuição de participar do planejamento municipal, 
fiscalizar a respectiva execução e opinar sobre questões consideradas relevantes. 

TEMA 1041 - Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante 
abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo. 21/08/2020 

TEMA 1081 - As hipóteses excepcionais autorizadoras de acumulação de cargos públicos previstas 
na Constituição Federal sujeitam-se, unicamente, a existência de compatibilidade de horários, 
verificada no caso concreto, ainda que haja norma infraconstitucional que limite a jornada semanal. 
20/03/2020 

Art; 37. XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

 
TEMA 1103 - É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada 
em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações ou (ii) 
tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, 
Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-científico. Em tais casos, não 
se caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, 
nem tampouco ao poder familiar. 17/12/2020 

Direito constitucional. Recurso extraordinário. Repercussão geral. Vacinação obrigatória de crianças e 
adolescentes. Ilegitimidade da recusa dos pais em vacinarem os filhos por motivo de convicção 
filosófica. 1. Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) que 
determinou que pais veganos submetessem o filho menor às vacinações definidas como obrigatórias 
pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas convicções filosóficas. 2. A luta contra epidemias é um 
capítulo antigo da história. Não obstante o Brasil e o mundo estejam vivendo neste momento a maior 
pandemia dos últimos cem anos, a da Covid-19, outras doenças altamente contagiosas já haviam 
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desafiado a ciência e as autoridades públicas. Em inúmeros cenários, a vacinação revelou-se um método 
preventivo eficaz. E, em determinados casos, foi a responsável pela erradicação da moléstia (como a 
varíola e a poliomielite). As vacinas comprovaram ser uma grande invenção da medicina em prol da 
humanidade. 3. A liberdade de consciência é protegida constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se 
expressa no direito que toda pessoa tem de fazer suas escolhas existenciais e de viver o seu próprio 
ideal de vida boa. É senso comum, porém, que nenhum direito é absoluto, encontrando seus limites em 
outros direitos e valores constitucionais. No caso em exame, a liberdade de consciência precisa ser 
ponderada com a defesa da vida e da saúde de todos (arts. 5º e 196), bem como com a proteção 
prioritária da criança e do adolescente (art. 227). 4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a 
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está prevista em diversas leis vigentes, como, por 
exemplo, a Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações) e a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). Tal previsão jamais foi reputada inconstitucional. Mais recentemente, a Lei 
nº 13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento da pandemia da Covid-19), de iniciativa do 
Poder Executivo, instituiu comando na mesma linha. 5. É legítimo impor o caráter compulsório de 
vacinas que tenha registro em órgão de vigilância sanitária e em relação à qual exista consenso médico-
científico. Diversos fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o Estado pode, em situações 
excepcionais, proteger as pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade como valor comunitário); b) 
a vacinação é importante para a proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas individuais 
que afetem gravemente direitos de terceiros (necessidade de imunização coletiva); e c) o poder familiar 
não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica, coloquem em risco a saúde dos filhos (CF/1988, 
arts. 196, 227 e 229) (melhor interesse da criança). 6. Desprovimento do recurso extraordinário, com a 
fixação da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, 
registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações, 
ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, 
Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-científico. Em tais casos, não se 
caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem 
tampouco ao poder familiar”. 

TEMA 0775 - Compete ao Tribunal Regional Federal processar ação rescisória proposta pela União 
com o objetivo de desconstituir sentença transitada em julgado proferida por juiz estadual, quando 
afeta interesses de órgão federal. 11/10/2021 

TEMA 0786 - É incompatível com a Constituição a ideia de um direito ao esquecimento, assim 
entendido como o poder de obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou 
dados verídicos e licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação social analógicos ou 
digitais. Eventuais excessos ou abusos no exercício da liberdade de expressão e de informação 
devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros constitucionais - especialmente os 
relativos à proteção da honra, da imagem, da privacidade e da personalidade em geral - e as 
expressas e específicas previsões legais nos âmbitos penal e cível. 11/02/2021 

TEMA 0820 - A competência prevista no §3º do artigo 109 da Constituição Federal, da Justiça 
comum, pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca do domicílio do segurado. 08/03/2021 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 
beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte instituição 
de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando a 
comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

Aprofundamento (anotações de aula do curso de Direito Previdenciário Avançado do professor 
Frederico Amado): 

Para as ações ajuizadas a partir de janeiro de 2020 (data de início das alterações promovidas pela 
Lei 13.876/19 – de setembro/2019 - no tocante ao art. 15 abaixo transcrito), a competência 
previdenciária delegada ficou restrita às situações em que a sede da Comarca estadual está 
distante a mais de 70 quilômetros do Município com Vara Federal mais próxima. 
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Art. 3º O art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 15. Quando a Comarca não for sede de Vara Federal, poderão ser processadas 
e julgadas na Justiça Estadual: 

III - as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que 
se referirem a benefícios de natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do 
segurado estiver localizada a mais de 70 km (setenta quilômetros) de Município 
sede de Vara Federal; 

[...] 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor: 

I - quanto ao art. 3º, a partir do dia 1º de janeiro de 2020; 

Esse é um tema bom de prova pois foi julgado um IAC no STJ. 

IAC 6: 

Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento 
e julgamento dos processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência 
federal delegada insculpido no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, após as alterações 
promovidas pela Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, aplicar-se-ão 
aos feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de conhecimento ou de 
execução, ajuizadas anteriormente a essa data, continuarão a ser processadas e julgadas no 
juízo estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo 
inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação original. 

Ou seja, para as ações ajuizadas até o fim de 2019 não tem essa questão da competência dos 70 km. 
Basta que a pessoa more em uma comarca que não tenha Vara federal. 

Questão: 

1. Para as ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.876/2019, a competência previdenciária delegada 
ficou restrita às situações em que a sede da Comarca estadual está distante a mais de 70 quilômetros 
do Município com Vara Federal mais próxima. 

Errado. O erro da questão consiste em dizer que essa alteração se aplica a partir da vigência da Lei 
13.876/2019. Como visto, o art. 3º (que alterou o art. 15 da Lei 5.010/66) passou a vigorar a partir de 
01/01/2020. 

 

TEMA 0944 - Os atos ilícitos praticados por Estados estrangeiros em violação a direitos humanos, 
dentro do território nacional, não gozam de imunidade de jurisdição. 23/08/2021 TRF1 Juiz Federal 
2023; 

TEMA 1033 - O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de 
paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério 
o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a 
beneficiários de planos de saúde. 30/09/2021 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, caput; 196 e 199, §1º, da Constituição 
Federal, se as despesas médicas do hospital particular que, por ordem judicial, prestou serviços em favor 
de paciente que não conseguiu vaga em unidade do Sistema Único de Saúde (SUS) devem ser pagas 
pela unidade federada pertinente segundo o preço arbitrado pelo prestador do serviço ou de acordo 
com a tabela do SUS. 
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TEMA 0345 - É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual é aplicável 
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 
1.9.1998, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os 
marcos jurídicos. 07/02/2018 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, XXXVI; 154, I; 195, § 4º; 196; 198, § 1º; 
e 199, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 32 da Lei nº 9.656/98, que prevê 
ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, pelos custos com atendimento prestado, por 
instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do SUS, a beneficiários de 
planos privados de assistência à saúde. 

TEMA 1074 - É inconstitucional a exigência de inscrição do Defensor Público nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 04/11/2021 

TEMA 1191 - I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização 
dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos 
índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam 
a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa 
SELIC (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública, que possuem regramento 
específico. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser 
cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria 
bis in idem.II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta tese, devem ser 
observados os marcos para modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da 
ADI 5.867, ADI 6.021, ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória, todos os 
pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% 
ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de 
mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento, 
independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter 
aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação 
futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento 
do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC e (iii) os parâmetros fixados neste 
julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença não 
tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros 
(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais). 17/12/2021 

TEMA 0988 - É imune ao pagamento de taxas para registro da regularização migratória o 
estrangeiro que demonstre sua condição de hipossuficiente, nos termos da legislação de regência. 
11/11/2021 

TEMA 1177 – A competência privativa da União para a edição de normas gerais sobre inatividades 
e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da Constituição, 
na redação da Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a competência legislativa dos Estados 
para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos de seus 
próprios militares inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 13.954/2019, no ponto, incorrido em 
inconstitucionalidade. 22/10/2021 

TEMA 1175 - Contraria o disposto na Súmula Vinculante 37 a extensão, pelo Poder Judiciário e com 
fundamento no princípio da isonomia, do percentual máximo previsto para o Adicional de 
Compensação por Disponibilidade Militar, previsto na Lei 13.954/2019, a todos os integrantes das 
Forças Armadas. 15/10/2021 
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TEMA 1166 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas ajuizadas contra o 
empregador nas quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos 
nas respectivas contribuições para a entidade de previdência privada a ele vinculada. 03/09/2021 

TEMA 0849 - Compete aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrômetros 
individuais nos edifícios e condomínios, em razão do preponderante interesse local envolvido. 
17/08/2021 

TEMA 1154 - Compete à Justiça Federal processar e julgar feitos em que se discuta controvérsia 
relativa à expedição de diploma de conclusão de curso superior realizado em instituição privada de 
ensino que integre o Sistema Federal de Ensino, mesmo que a pretensão se limite ao pagamento de 
indenização. 25/06/2021 

TEMA 1120 - Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição 
Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas constitucionais pertinentes ao processo 
legislativo, é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação 
do sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar de 
matéria interna corporis. 14/06/2021 

TEMA 1127 - É constitucional a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de 
locação, seja residencial, seja comercial. 10/03/2022 

TEMA 1142 - Os honorários advocatícios constituem crédito único e indivisível, de modo que o 
fracionamento da execução de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva 
contra a Fazenda Pública, proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário, viola o 
§ 8º do artigo 100 da Constituição Federal. 07/05/2021 

TEMAS 0377 e 0384 - Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, 
empregos e funções, a incidência do art. 37, inciso XI, da Constituição Federal pressupõe 
consideração de cada um dos vínculos formalizados, afastada a observância do teto remuneratório 
quanto ao somatório dos ganhos do agente público. (A mesma tese foi fixada para o Tema 384) 
27/04/2017 ENAM 2024.1 

 

DIREITO AMBIENTAL 

TEMA 1268 – É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da exploração 
irregular do patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano ambiental causado. 
02/09/2023. ENAM 2024.1; AGU 2023 prova oral – CEBRASPE 

TEMA 0999 - É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental. 20/04/2020 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 999. CONSTITUCIONAL. DANO AMBIENTAL. 
REPARAÇÃO. IMPRESCRITIBILIDADE. 1. Debate-se nestes autos se deve prevalecer o princípio da 
segurança jurídica, que beneficia o autor do dano ambiental diante da inércia do Poder Público; ou se 
devem prevalecer os princípios constitucionais de proteção, preservação e reparação do meio ambiente, 
que beneficiam toda a coletividade. 2. Em nosso ordenamento jurídico, a regra é a prescrição da 
pretensão reparatória. A imprescritibilidade, por sua vez, é exceção. Depende, portanto, de fatores 
externos, que o ordenamento jurídico reputa inderrogáveis pelo tempo. 3. Embora a Constituição e as 
leis ordinárias não disponham acerca do prazo prescricional para a reparação de danos civis ambientais, 
sendo regra a estipulação de prazo para pretensão ressarcitória, a tutela constitucional a determinados 
valores impõe o reconhecimento de pretensões imprescritíveis. 4. O meio ambiente deve ser 
considerado patrimônio comum de toda humanidade, para a garantia de sua integral proteção, 
especialmente em relação às gerações futuras. Todas as condutas do Poder Público estatal devem ser 
direcionadas no sentido de integral proteção legislativa interna e de adesão aos pactos e tratados 
internacionais protetivos desse direito humano fundamental de 3ª geração, para evitar prejuízo da 
coletividade em face de uma afetação de certo bem (recurso natural) a uma finalidade individual. 5. A 
reparação do dano ao meio ambiente é direito fundamental indisponível, sendo imperativo o 
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reconhecimento da imprescritibilidade no que toca à recomposição dos danos ambientais. 6. Extinção 
do processo, com julgamento de mérito, em relação ao Espólio de Orleir Messias Cameli e a Marmud 
Cameli Ltda, com base no art. 487, III, b do Código de Processo Civil de 2015, ficando prejudicado o 
Recurso Extraordinário. Afirmação de tese segundo a qual É imprescritível a pretensão de reparação civil 
de dano ambiental. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA 1337 - A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação 
promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade nonagesimal. 
18/10/2024 

Não se aplica a regra da anterioridade nonagesimal relativamente ao Decreto nº 11.374/2023, que 
repristinou as alíquotas integrais da contribuição para o PIS e da COFINS incidentes sobre receitas 
financeiras auferidas por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não-cumulativo.  

O Decreto nº 11.322/2022 estabeleceu a redução pela metade das alíquotas das referidas contribuições, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. Todavia, nessa mesma data, o Decreto nº 11.374/2023 
o revogou, repristinando as alíquotas integrais previstas na redação original do art. 1º do Decreto nº 
8.426/2015. Nesse contexto, conforme jurisprudência desta Corte, não há violação aos princípios da 
segurança jurídica e da não surpresa, uma vez que o contribuinte já experimentava, desde 2015, a 
incidência das alíquotas de 0,65% e 4%. 

TEMA 1174 - É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a redação 
conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior à incidência do 
imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). 18/10/2024 

É inconstitucional — por violar os princípios constitucionais da isonomia tributária, da 
proporcionalidade, da capacidade contributiva, da vedação ao confisco, e da progressividade do 
imposto de renda — norma que prevê a incidência da alíquota fixa de 25% (vinte e cinco por cento) 
de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) retido na fonte sobre os rendimentos de aposentadoria 
e pensão percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior. 

Conforme jurisprudência desta Corte, são inconstitucionais diplomas legais que não observem 
princípios como os da isonomia tributária, da capacidade contributiva, da vedação ao confisco e da 
progressividade. 

Na espécie, a norma impugnada (Lei nº 9.779/1999, art. 7º) viola os princípios da isonomia tributária, da 
proporcionalidade e da capacidade contributiva. Isso, porque os residentes no exterior que auferem 
rendas de aposentadorias e pensões acabam por suportar, sem justificativa razoável, uma carga fiscal 
muito maior em comparação com os contribuintes que recebem essas mesmas rendas e residem no 
Brasil. A norma também desrespeita os princípios do não-confisco e da progressividade, pois 
desconsidera o limite legal de isenção e tributa valores considerados necessários a uma existência digna. 
Além disso, ela não prevê faixas distintas de tributação para fins de incidência de outras alíquotas, de 
modo que os 25% incidem sobre a totalidade dos rendimentos, sem deduções relativas a faixas 
inferiores. 

TEMA 0863 - Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária 
qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito 
tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário caso se 
verifique a reincidência definida no art. 44, §1º-A, da Lei nº 9.430/1996, incluído pela Lei nº 
14.689/2023, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo. 03/10/2024 

As multas tributárias aplicadas em virtude de sonegação, fraude ou conluio devem se limitar a 100% da 
dívida tributária, sendo possível que o montante chegue a 150% da dívida em caso de reincidência. Esse 
é o panorama que deve prevalecer até que seja editada a lei complementar federal pertinente sobre a 
matéria (CF/1988, art. 146, III), apta a regulamentar o tema em todo o País. 
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TEMA 1083 - A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da Constituição Federal 
não se aplica às importações de suportes materiais produzidos fora do Brasil, ainda que contenham 
obra musical de artista brasileiro. 06/09/2024 

TEMA 1305 - O art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003 validou os adicionais instituídos pelos 
Estados e pelo Distrito Federal para financiar os Fundos de Combate à Pobreza. 10/06/2024 

TEMA 0684 - É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as receitas 
auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir atividade empresarial do 
contribuinte, considerando que o resultado econômico dessa operação coincide com o conceito de 
faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas oriundas do exercício das 
atividades empresariais, pressuposto desde a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal. 
11/04/2024 

TEMA 0504 - Os créditos presumidos de IPI, instituídos pela Lei nº 9.363/1996, não integram a base 
de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, sob a sistemática de apuração cumulativa (Lei nº 
9.718/1998), pois não se amoldam ao conceito constitucional de faturamento. 18/12/2023 

TEMA 1184 - 1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de 
agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a competência 
constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia 
adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; 
e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a 
inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes federados 
de pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, 
nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências cabíveis. 19/12/2023 

TEMA 1284 - A cobrança do ICMS-DIFAL de empresas optantes do Simples Nacional deve ter 
fundamento em lei estadual em sentido estrito. 21/11/2023 

TEMA 0633 - A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, 'a', CF/88 não alcança, nas operações 
de exportação, o aproveitamento de créditos de ICMS decorrentes de aquisições de bens destinados 
ao uso e consumo da empresa, que depende de lei complementar para sua efetivação. 08/11/2023 

TEMA 0104 - É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a 
mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não 
se restringindo às operações realizadas por instituições financeiras. 09/10/2023 

TEMA 1279 - Em vista da modulação de efeitos no RE 574.706/PR, não se viabiliza o pedido de 
repetição do indébito ou de compensação do tributo declarado inconstitucional, se o fato gerador 
do tributo ocorreu antes do marco temporal fixado pelo Supremo Tribunal Federal, ressalvadas as 
ações judiciais e os procedimentos administrativos protocolados até 15.3.2017. 23/09/2023 

TEMA 0881 e 0885 - 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores 
à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que 
se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões 
proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os 
efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a 
irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a 
natureza do tributo. 08/02/2023 

TEMA 0756 - I. O legislador ordinário possui autonomia para disciplinar a não cumulatividade a que 
se refere o art. 195, § 12, da Constituição, respeitados os demais preceitos constitucionais, como a 
matriz constitucional das contribuições ao PIS e COFINS e os princípios da razoabilidade, da 
isonomia, da livre concorrência e da proteção à confiança; II. É infraconstitucional, a ela se aplicando 
os efeitos da ausência de repercussão geral, a discussão sobre a expressão insumo presente no art. 
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3º, II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e sobre a compatibilidade, com essas leis, das IN SRF nºs 
247/02 (considerada a atualização pela IN SRF nº 358/03) e 404/04. III. É constitucional o § 3º do art. 
31 da Lei nº 10.865/04. 28/11/2022 

TEMA 0699 - É constitucional a cobrança, em face das entidades fechadas de previdência 
complementar não imunes, do imposto de renda retido na fonte (IRRF) e da contribuição social 
sobre o lucro líquido (CSLL). 03/11/2022 

TEMA 0072 - É inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária a cargo do empregador 
sobre o salário maternidade. 05/08/2020 

TEMA 0176 - A demanda de potência elétrica não é passível, por si só, de tributação via ICMS, 
porquanto somente integram a base de cálculo desse imposto os valores referentes àquelas 
operações em que haja efetivo consumo de energia elétrica pelo consumidor. 27/04/2020 

TEMA 0179 - Em relação às contribuições ao PIS/COFINS, não viola o princípio da não-
cumulatividade a impossibilidade de creditamento de despesas ocorridas no sistema cumulativo, 
pois os créditos são presumidos e o direito ao desconto somente surge com as despesas incorridas 
em momento posterior ao início da vigência do regime não-cumulativo. 29/06/2020 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIOS DA NÃO-
CUMULATIVIDADE, ISONOMIA E RAZOABILIDADE. DIREITO A CREDITAMENTO. CONTRIBUIÇÕES PARA 
A SEGURIDADE SOCIAL INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO. PIS. COFINS. REGIMES CUMULATIVO E 
NÃO-CUMULATIVO. TRANSIÇÃO. 1. Fixação de tese de julgamento ao Tema 179 da sistemática da 
repercussão geral: “Em relação às contribuições ao PIS/COFINS, não viola o princípio da não-
cumulatividade a impossibilidade de creditamento de despesas ocorridas no sistema cumulativo, pois 
os créditos são presumidos e o direito ao desconto somente surge com as despesas incorridas em 
momento posterior ao início da vigência do regime não-cumulativo.” 2. Não cabe ao Poder Judiciário 
imiscuir-se no mérito das políticas fiscais para equiparar contribuintes por meio da uniformização de 
alíquotas, com base no princípio da isonomia, haja vista que não dispõe tipicamente de função 
legislativa. Precedentes. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

TEMA 0207 - As imunidades previstas nos artigos 149, § 2º, I, e 153, § 3º, III, da Constituição Federal 
são aplicáveis às empresas optantes pelo Simples Nacional. 22/05/2020 

CF. Art. 149. § 2º - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;  

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: IV - produtos industrializados; 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao 
exterior. 

TEMA 0228 - É devida a restituição da diferença das contribuições para o Programa de Integração 
Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins recolhidas a mais, no regime de 
substituição tributária, se a base de cálculo efetiva das operações for inferior à presumida. 
29/06/2020 

TEMA 0296 - É taxativa a lista de serviços sujeitos ao ISS a que se refere o art. 156, III, da Constituição 
Federal, admitindo-se, contudo, a incidência do tributo sobre as atividades inerentes aos serviços 
elencados em lei em razão da interpretação extensiva. 29/06/2020 

TEMA 0300 - É constitucional a incidência de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
sobre contratos de franquia (franchising) (itens 10.04 e 17.08 da lista de serviços prevista no Anexo 
da Lei Complementar 116/2003). 29/05/2020 

TEMA 0324 - É constitucional o artigo 3º da Lei 7.798/1989, que estabelece valores pré-fixados para 
o IPI. 29/06/2020 



 
 

 
             50 

TEMA 0337 - Não obstante as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 estejam em processo de 
inconstitucionalização, é ainda constitucional o modelo legal de coexistência dos regimes 
cumulativo e não cumulativo, na apuração do PIS/Cofins das empresas prestadoras de serviços. 
29/06/2020 

TEMA 0346 - (i) Não viola o princípio da não cumulatividade (art. 155, §2º, incisos I e XII, alínea c, da 
CF/1988) lei complementar que prorroga a compensação de créditos de ICMS relativos a bens 
adquiridos para uso e consumo no próprio estabelecimento do contribuinte; (ii) Conforme o artigo 
150, III, c, da CF/1988, o princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente para leis que 
instituem ou majoram tributos, não incidindo relativamente às normas que prorrogam a data de 
início da compensação de crédito tributário. 18/08/2020 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE E REGIME DE 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. DISCIPLINA POR LEI COMPLEMENTAR. 
NÃO INCIDÊNCIA DE ANTERIORIDADE NONAGESIMAL NA PRORROGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 
PROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.A Constituição Federal trouxe, no artigo 155, §2º, I, a 
previsão do princípio da não-cumulatividade relativamente ao ICMS e, em seu inciso XII, alínea c, 
determina que compete à lei complementar regulamentar o regime de compensação do tributo. 2.Dessa 
forma, embora a Constituição Federal tenha sido expressa sobre o direito de os contribuintes 
compensarem créditos decorrentes de ICMS, também conferiu às leis complementares a disciplina da 
questão. 3.O contribuinte apenas poderá usufruir dos créditos de ICMS quando houver autorização da 
legislação complementar. Logo, o diferimento da compensação de créditos de ICMS de bens adquiridos 
para uso e consumo do próprio estabelecimento não viola o princípio da não cumulatividade. 4.O 
Princípio da anterioridade nonagesimal (ou noventena) é exigível apenas para as leis que instituem ou 
majoram tributos. A incidência da norma não precisa observar o prazo de 90 (noventa) dias da data da 
publicação que prorrogou o direito à compensação, nos termos do artigo 150, III, alínea c, da 
Constituição 5.Recurso Extraordinário do Estado do Rio Grande do Sul a que se dá PROVIMENTO, para 
denegar a ordem. Fixadas as seguintes teses de repercussão geral no Tema 346: "(i) Não viola o princípio 
da não cumulatividade (art. 155, §2º, incisos I e XII, alínea c, da CF/1988) lei complementar que prorroga 
a compensação de créditos de ICMS relativos a bens adquiridos para uso e consumo no próprio 
estabelecimento do contribuinte; (ii) Conforme o artigo 150, III, c, da CF/1988, o princípio da 
anterioridade nonagesimal aplica-se somente para leis que instituem ou majoram tributos, não 
incidindo relativamente às normas que prorrogam a data de início da compensação de crédito 
tributário". 

TEMA 0456 - A antecipação, sem substituição tributária, do pagamento do ICMS para momento 
anterior à ocorrência do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituição tributária 
progressiva do ICMS reclama previsão em lei complementar federal. 18/08/2020 

TEMA 0475 - A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, "a", da CF não alcança operações ou 
prestações anteriores à operação de exportação. 05/08/2020 

O ICMS não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 
destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anteriores; 

TEMA 0490 - O estorno proporcional de crédito de ICMS efetuado pelo Estado de destino, em razão 
de crédito fiscal presumido concedido pelo Estado de origem sem autorização do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), não viola o princípio constitucional da não 
cumulatividade. 28/08/2020 

TEMA 0508 - Sociedade de economia mista, cuja participação acionária é negociada em Bolsas de 
Valores, e que, inequivocamente, está voltada à remuneração do capital de seus controladores ou 
acionistas, não está abrangida pela regra de imunidade tributária prevista no art. 150, VI, ‘a’, da 
Constituição, unicamente em razão das atividades desempenhadas. 29/06/2020 

1. A matéria foi decidida por maioria pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que acompanhou o 
voto do I. Relator, Min. Joaquim Barbosa. Redação da proposta de tese de repercussão geral (art. 38, IV, 
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b, do RISTF). 2. A imunidade tributária recíproca (art. 150, IV, “a”, da Constituição) não é aplicável às 
sociedades de economia mista cuja participação acionária é negociada em Bolsas de Valores, e que, 
inequivocamente, estão voltadas à remuneração do capital de seus controladores ou acionistas, 
unicamente em razão das atividades desempenhadas. 

TEMA 0520 - O sujeito ativo da obrigação tributária de ICMS incidente sobre mercadoria importada 
é o Estado-membro no qual está domiciliado ou estabelecido o destinatário legal da operação que 
deu causa à circulação da mercadoria, com a transferência de domínio. 27/04/2020 

TEMA 0523 - São constitucionais as leis municipais anteriores à Emenda Constitucional n° 29/2000, 
que instituíram alíquotas diferenciadas de IPTU para imóveis edificados e não edificados, residenciais 
e não residenciais. 11/05/2020 

TEMA 0674 - A norma imunizante contida no inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição da República 
alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação caracterizadas por haver 
participação negocial de sociedade exportadora intermediária. 12/02/2020 

CF. Art. 149. § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

TEMA 0685 - Não incide IPVA sobre veículo automotor adquirido, mediante alienação fiduciária, por 
pessoa jurídica de direito público. 22/06/2020 

TEMA 0689 - Segundo o artigo 155, § 2º, X, b, da CF/1988, cabe ao Estado de destino, em sua 
totalidade, o ICMS sobre a operação interestadual de fornecimento de energia elétrica a consumidor 
final, para emprego em processo de industrialização, não podendo o Estado de origem cobrar o 
referido imposto. 05/08/2020 

TEMA 0696 - É constitucional a aplicação dos recursos arrecadados por meio de contribuição para 
o custeio da iluminação pública na expansão e aprimoramento da rede. 18/08/2020 

TEMA 0700 - É constitucional a incidência de ISS sobre serviços de distribuição e venda de bilhetes 
e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios e prêmios (item 
19 da Lista de Serviços Anexa à Lei Complementar 116/2003). Nesta situação, a base de cálculo do 
ISS é o valor a ser remunerado pela prestação do serviço, independentemente da cobrança de 
ingresso, não podendo corresponder ao valor total da aposta. 08/06/2020 

TEMA 0707 - Revela-se constitucional o artigo 3º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 10.637/2003, no que 
veda o creditamento da contribuição para o Programa de Integração Social, no regime não 
cumulativo, em relação às operações com pessoas jurídicas domiciliadas no exterior. 29/06/2020 

TEMA 0708 - A Constituição autoriza a cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) somente pelo Estado em que o contribuinte mantém sua sede ou domicílio 
tributário. 16/06/2020 

TEMA 0796 - A imunidade em relação ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição 
Federal, não alcança o valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser integralizado. 
05/08/2020 

CF. Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a 
sua aquisição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1


 
 

 
             52 

[...] 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica 
em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do 
adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

TEMA 0906 - É constitucional a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no 
desembaraço aduaneiro de bem industrializado e na saída do estabelecimento importador para 
comercialização no mercado interno. 28/08/2020 

TEMA 0985 - É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço 
constitucional de férias. 31/08/2020 

TEMA 1012 - É constitucional a incidência do ICMS sobre a operação de venda, realizada por 
locadora de veículos, de automóvel com menos de 12 (doze) meses de aquisição da montadora. 
05/08/2020 

TEMA 1042 - É constitucional vincular o despacho aduaneiro ao recolhimento de diferença tributária 
apurada mediante arbitramento da autoridade fiscal. 16/09/2020 

TEMA 1050 - É constitucional a restrição, imposta a empresa optante pelo Simples Nacional, ao 
benefício fiscal de alíquota zero previsto no parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 10.147/2000, 
tendo em conta o regime próprio ao qual submetida. 08/09/2020 

TEMA 1085 - A inconstitucionalidade de majoração excessiva de taxa tributária fixada em ato 
infralegal a partir de delegação legislativa defeituosa não conduz à invalidade do tributo nem 
impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados em lei de acordo com 
percentual não superior aos índices oficiais de correção monetária. 10/04/2020 

TEMA 1094 - I - Após a Emenda Constitucional 33/2001, é constitucional a incidência de ICMS sobre 
operações de importação efetuadas por pessoa, física ou jurídica, que não se dedica habitualmente 
ao comércio ou à prestação de serviços, devendo tal tributação estar prevista em lei complementar 
federal. II - As leis estaduais editadas após a EC 33/2001 e antes da entrada em vigor da Lei 
Complementar 114/2002, com o propósito de impor o ICMS sobre a referida operação, são válidas, 
mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 114/2002. 16/06/2020 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TEMA 1094 DA REPERCUSSÃO GERAL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 
ICMS INCIDENTE NA IMPORTAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS, POR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, COM 
BASE EM LEI ESTADUAL EDITADA POSTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA EC Nº 33/2001, PORÉM 
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 114/2002. POSSIBILIDADE. 1. A 
jurisprudência desta CORTE, no julgamento do RE 439.796-RG (Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Tema 
171), fixou a orientação de que, “após a Emenda Constitucional 33/2001, é constitucional a incidência 
de ICMS sobre operações de importação efetuadas por pessoa, física ou jurídica, que não se dedica 
habitualmente ao comércio ou à prestação de serviços”. 2. Tal imposição tributária depende da edição 
de lei complementar federal; publicada em 17/12/2002, a Lei Complementar 114 supriu esta exigência. 
3. As leis ordinárias estaduais que previram o tributo após a Emenda 33/2001 e antes da entrada em 
vigor da LC 114/2002 são válidas, mas produzem efeitos apenas a contar da vigência da referida lei 
complementar. 4. No caso concreto, o tributo é constitucional e legalmente devido com base na Lei 
Estadual 11.001/2001, cuja eficácia teve início após a edição da LC 114/2002. 5. Recurso Extraordinário 
a que se dá provimento, de modo a denegar a segurança, restabelecendo a sentença de primeiro grau. 
Atribuída repercussão geral a esta matéria constitucional e fixada a seguinte tese de julgamento: “I - 
Após a Emenda Constitucional 33/2001, é constitucional a incidência de ICMS sobre operações de 
importação efetuadas por pessoa, física ou jurídica, que não se dedica habitualmente ao comércio ou à 
prestação de serviços, devendo tal tributação estar prevista em lei complementar federal. II - As leis 
estaduais editadas após a EC 33/2001 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 114/2002, com 
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o propósito de impor o ICMS sobre a referida operação, são válidas, mas produzem efeitos somente a 
partir da vigência da LC 114/2002" 

TEMA 1099 - Não incide ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro do 
mesmo contribuinte localizados em estados distintos, visto não haver a transferência da titularidade 
ou a realização de ato de mercancia. 15/08/2020 

TEMA 0185 - É constitucional o artigo 5º da Lei nº 9.779/1999, no que autorizada a cobrança de 
Imposto de Renda sobre resultados financeiros verificados na liquidação de contratos de swap para 
fins de hedge. 08/06/2021 

TEMA 0303 - É constitucional a inclusão do valor do IPI incidente nas operações de venda feitas por 
fabricantes ou importadores de veículos na base de cálculo presumida fixada para propiciar, em 
regime de substituição tributária, a cobrança e o recolhimento antecipados, na forma do art. 43 da 
Medida Provisória nº 2.158-35/2001, de contribuições para o PIS e da Cofins devidas pelos 
comerciantes varejistas. 11/11/2021 

TEMA 0328 - A imunidade assegurada pelo art. 150, VI, ‘c’, da Constituição da República aos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, que atendam aos requisitos da lei, alcança o 
IOF, inclusive o incidente sobre aplicações financeiras. 13/04/2021 

TEMA 0364 - É dos Estados e Distrito Federal a titularidade do que arrecadado, considerado Imposto 
de Renda, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por si, autarquias e 
fundações que instituírem e mantiverem. 17/05/2021 ENAM 2024.2 

TEMA 0495 - É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao 
INCRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o advento da EC nº 33/2001. 
08/04/2021 

TEMA 0501 - É constitucional a fixação de alíquotas de IPI superiores a zero sobre garrafões, garrafas 
e tampas plásticas, ainda que utilizados para o acondicionamento de produtos essenciais. 
12/05/2021 

TEMA 0517 - É constitucional a imposição tributária de diferencial de alíquota do ICMS pelo Estado 
de destino na entrada de mercadoria em seu território devido por sociedade empresária aderente 
ao Simples Nacional, independentemente da posição desta na cadeia produtiva ou da possibilidade 
de compensação dos créditos. 14/05/2021 

TEMA 0554 - O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos 
moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade 
tributária (art. 150, I, CRFB/88). 11/11/2021 

TEMA 0808 - Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no 
pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. 15/03/2021 

TEMA 0817 - É constitucional a lei estadual ou distrital que, com amparo em convênio do CONFAZ, 
conceda remissão de créditos de ICMS oriundos de benefícios fiscais anteriormente julgados 
inconstitucionais. 18/12/2021 

TEMA 0825 - É vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas 
no art. 155, §1º, III, da Constituição Federal sem a intervenção da lei complementar exigida pelo 
referido dispositivo constitucional. 01/03/2021 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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[...] 

§ 1º O imposto previsto no inciso I:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou ao 
Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o inventário 
ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no 
exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

TEMA 0962 - É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic 
recebidos em razão de repetição de indébito tributário. 27/09/2021 TRF1 Juiz Federal 2023 – 2ª 
fase; 

TEMA 1048 - É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB. 24/02/2021 

TEMA 0336 - As entidades religiosas podem se caracterizar como instituições de assistência social 
a fim de se beneficiarem da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da Constituição, que 
abrangerá não só os impostos sobre o seu patrimônio, renda e serviços, mas também os impostos 
sobre a importação de bens a serem utilizados na consecução de seus objetivos estatutários. 
21/03/2022 

TEMA 1130 - Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, 
suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal. 11/10/2021 

TEMA 0705 - A inadimplência do usuário não afasta a incidência ou a exigibilidade do ICMS sobre 
serviços de telecomunicações. 17/05/2021 

TEMA 1140 - As empresas públicas e as sociedades de economia mista delegatárias de serviços 
públicos essenciais, que não distribuam lucros a acionistas privados nem ofereçam risco ao equilíbrio 
concorrencial, são beneficiárias da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, VI, a, da 
Constituição Federal, independentemente de cobrança de tarifa como contraprestação do 
serviço. 07/05/2021 

TEMA 1093 - A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela 
Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas 
gerais. 24/02/2021 

TEMA 1124 - O fato gerador do imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis (ITBI) 
somente ocorre com a efetiva transferência da propriedade imobiliária, que se dá mediante o 
registro. 12/02/2021 

TEMA 0224 - A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias 
relativas aos fatos jurídicos tributários ocorridos antes da sucessão. 05/06/2014 ENAM 2024.1; TRF2 
2024 - Juiz Federal 2ª fase; 

FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/Reaplicação Manaus. A sociedade de economia mista federal XX 
explorava atividade econômica em sentido estrito, passível de ser exercida por particular mediante 
concessão, permissão ou autorização. Por essa razão, o Município Alfa, ao identificar a ocorrência dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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fatos geradores de dois impostos abrangidos por sua competência tributária, após as medidas 
administrativas necessárias, promoveu a respectiva cobrança. 

No curso do processo judicial, no qual a sociedade XX se opunha à cobrança, esse ente da Administração 
Pública indireta veio a ser liquidado e sucedido pela União. 

À luz dessa narrativa, assinale a afirmativa correta: 

A) Como a sociedade XX é ente da Administração Pública indireta, é possível a cobrança de imposto 
sobre a sua atividade econômica, mas não sobre o seu patrimônio. 

B) A obrigação tributária, conforme descrito no caso concreto, não é afastada pela sucessão, do sujeito 
passivo da obrigação tributária por ente beneficiado pela imunidade tributária recíproca. 

C) A imunidade tributária recíproca alcança os entes da Administração Pública direta e indireta, logo, 
qualquer que seja o aspecto econômico do fato gerador dos impostos, a cobrança é indevida. 

D) Ainda que a cobrança dos impostos seja devida, a liquidação de XX e sua sucessão pela União 
caracterizam a imunidade tributária recíproca superveniente, já que esse ente federativo não pode se 
tornar responsável tributário. 

E) A cessação da descentralização administrativa restabelece a unidade do ente federativo, fazendo 
incidir, no caso concreto, a imunidade tributária recíproca sobre o seu patrimônio, não sobre serviços 
eventualmente prestados. 

Gabarito: B. 

 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL 

TEMA 0857 - O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao porte de 
arma branca, cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas circunstâncias do caso 
concreto, tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do agente. 04/10/2024 

Por revelar interpretação mais adequada com os fins sociais da norma, o preceito incriminador 
descrito no art. 19 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/1941) — até que 
sobrevenha disposição em contrário — possui plena aplicabilidade na hipótese de porte de arma 
branca, devendo o julgador orientar-se, no caso concreto, pelo contexto fático, pela intenção do 
agente e pelo potencial de lesividade do objeto (grau de potencialidade lesiva ou efetiva lesão 
ao bem jurídico protegido pela norma penal). 

Legislação 

Decreto-Lei nº 3.688/1941: 

Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da autoridade:  

Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos de 
réis, ou ambas cumulativamente.  

§1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o agente já foi condenado, em sentença 
irrecorrível, por violência contra pessoa.  

§2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
um conto de réis, quem, possuindo arma ou munição: a) deixa de fazer comunicação ou entrega à 
autoridade, quando a lei o determina; b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa 
inexperiente no manejo de arma a tenha consigo; c) omite as cautelas necessárias para impedir que 
dela se apodere facilmente alienado, menor de 18 anos ou pessoa inexperiente em manejá-la. 

 

TEMA 1087 - 1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, ‘d’, do Código de Processo 
Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, for 



 
 

 
             56 

considerada pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de 
Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, constante em Ata, de 
tese conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos jurados, desde que seja 
compatível com a Constituição, os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as 
circunstâncias fáticas apresentadas nos autos. 03/10/2024 

É compatível com a soberania dos veredictos do Tribunal do Júri (CF/1988, art. 5º, XXXVIII, “c”) a 
possibilidade de o Tribunal de Justiça determinar a realização de novo júri em sede de recurso de 
apelação deduzida contra decisão absolutória dos jurados — amparada no quesito genérico 
(CPP/1941, art. 483, III) —, considerada manifestamente contrária à prova dos autos (CPP/1941, 
art. 593, III, “d”). 

O princípio da soberania dos veredictos não impede a interposição de recurso contra a decisão 
absolutória dos jurados sob a alegação de ser manifestamente contrária à prova dos autos. O 
cabimento da apelação obedece ao princípio da paridade de armas, que decorre do contraditório e 
da ampla defesa (CF/1988, art. 5º, LV), e o seu acolhimento tem como única consequência a 
determinação para se realizar um novo júri, na medida em que a reanálise do caso continua sendo 
de competência do próprio corpo de jurados. Por outro lado, o quesito genérico absolutório 
introduzido pela Lei nº 11.689/2008 (CPP/1941, art. 483, III) dá margem para o reconhecimento da 
possibilidade de absolvição por critérios extralegais. 

Nesse contexto, conforme compreensão alcançada por esta Corte, o Tribunal de segunda instância 
não determinará a realização de novo júri caso a absolvição se dê por motivo de clemência (com base 
no quesito genérico absolutório) e essa decisão dos jurados decorra do acolhimento de tese 
apresentada pela defesa, cujo conteúdo deve estar registrado em ata de julgamento e ser compatível 
com o texto constitucional, com os precedentes vinculantes do STF e com as circunstâncias de fato 
veiculadas nos autos. 

Na espécie, o Conselho de Sentença, ao concordar com a tese defensiva, absolveu o acusado da 
prática do crime de homicídio tentado contra o assassino confesso de seu enteado. O Ministério 
Público, ao pleitear a cassação da decisão dos jurados e a realização de um novo júri, aduziu, entre 
outras alegações, que a absolvição por clemência não é permitida no ordenamento jurídico brasileiro 
e que o veredicto foi manifestamente contrário à prova dos autos. 

Legislação 

CPP/1941: 

Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre: (...)  

III – se o acusado deve ser absolvido; 

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: (...)  

III - das decisões do Tribunal do Júri, quando: (...)  

d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. 
 

TEMA 1068 - A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de 
condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada. 
12/09/2024 

É constitucional — por não violar o princípio da presunção de inocência ou da não 
culpabilidade (CF/1988, art. 5º, LVII) e por garantir a máxima efetividade da soberania dos 
veredictos (CF/1988, art. 5º, XXXVIII, “c”) - a execução imediata da condenação imposta pelo 
Tribunal do Júri, independentemente do total da pena fixada. 
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O Tribunal do Júri é o órgão constitucionalmente competente para julgar os crimes dolosos contra a 
vida e suas decisões são soberanas (CF/1988, art. 5º, XXXVIII, “c” e “d”). Nesse contexto, nem mesmo 
a declaração de constitucionalidade do art. 283 do CPP/1941 — firmada por esta Corte por ocasião do 
julgamento das ADCs 43, 44 e 54 — impede a execução imediata da pena soberanamente imposta 
pelo Conselho de Sentença. 

A exceção ao duplo grau de jurisdição não representa ofensa ao devido processo legal ou à ampla 
defesa, visto que a exequibilidade imediata da decisão proferida pelo Tribunal do Júri não retira a 
possibilidade de se interporem os recursos cabíveis. Uma vez reconhecida, pelos jurados, a 
responsabilidade penal do réu, o Tribunal de segundo grau não pode rever essa deliberação. O 
recurso de apelação é cabível, por exemplo, na hipótese de fortes indícios de nulidade ou de 
condenação manifestamente contrária à prova dos autos (CPP/1941, art. 593, III), sendo que, 
somente em situações excepcionais, o Tribunal pode suspender a execução da decisão até o 
julgamento da peça recursal (efeito suspensivo). 

Ademais, a exequibilidade das decisões proferidas pelo corpo de jurados fundamenta-se na soberania 
dos seus veredictos — assegurada constitucionalmente —, de modo que limitar ou categorizar as 
decisões do Tribunal do Júri em função do montante da pena viola o princípio da isonomia (CF/1988, 
art. 5º, caput), na medida em que confere tratamento diferenciado a pessoas submetidas a situações 
equivalentes. 

Na espécie, o ora recorrido foi condenado pelo Tribunal do Júri da Comarca de Chapecó/SC, pela 
prática do crime de feminicídio qualificado, a uma pena de 26 anos e 8 meses de reclusão e, em sede 
de habeas corpus, obteve o direito de permanecer em liberdade até o julgamento dos recursos. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.068 da 
repercussão geral, (i) deu interpretação conforme a Constituição, com redução de texto, para 
excluir da alínea “e” do inciso I do art. 492 do CPP/1941, com a redação dada pela Lei nº 
13.964/2019 - “Pacote Anticrime”, o limite mínimo de 15 anos para a execução da condenação 
imposta pelo corpo de jurados; (ii) por arrastamento, excluiu do § 4º e do § 5º, II, do mesmo artigo, 
a referência ao limite de 15 anos; e (iii) fixou a tese anteriormente mencionada. 

Legislação 

CPP/1941: 

Art. 492.  Em seguida, o presidente proferirá sentença que:  

I – no caso de condenação: a) fixará a pena-base; b) considerará as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes alegadas nos debates; c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às 
causas admitidas pelo júri; d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código; e) mandará 
o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes os requisitos da 
prisão preventiva; e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se 
encontra, se presentes os requisitos da prisão preventiva, ou, no caso de condenação a uma pena 
igual ou superior a 15 (quinze) anos de reclusão, determinará a execução provisória das penas, 
com expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem prejuízo do conhecimento de recursos 
que vierem a ser interpostos; f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;  

II – no caso de absolvição: a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não 
estiver preso; b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas; c) imporá, se for o caso, 
a medida de segurança cabível.  

§1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz singular, ao presidente 
do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, quando o delito resultante da 
nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de menor potencial ofensivo, o disposto 
nos arts. 69 e seguintes da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

§2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida será julgado pelo 
juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1o deste artigo.  
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§3º O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a execução provisória das penas de 
que trata a alínea e do inciso I do caput deste artigo, se houver questão substancial cuja resolução 
pelo tribunal ao qual competir o julgamento possa plausivelmente levar à revisão da condenação.  

§4º A apelação interposta contra decisão condenatória do Tribunal do Júri a uma pena igual ou 
superior a 15 (quinze) anos de reclusão não terá efeito suspensivo.  

§5º Excepcionalmente, poderá o tribunal atribuir efeito suspensivo à apelação de que trata o § 4º 
deste artigo, quando verificado cumulativamente que o recurso: I - não tem propósito meramente 
protelatório; e II - levanta questão substancial e que pode resultar em absolvição, anulação da 
sentença, novo julgamento ou redução da pena para patamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão.  

§6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito incidentemente na apelação ou por 
meio de petição em separado dirigida diretamente ao relator, instruída com cópias da sentença 
condenatória, das razões da apelação e de prova da tempestividade, das contrarrazões e das demais 
peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

 

TEMA 0506 - 1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar 
ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem prejuízo do 
reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e aplicação de sanções 
de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de comparecimento a programa 
ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da Lei nº 
11.343/2006 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma 
repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, 
a autoridade policial apreenderá a substância e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, 
na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a competência 
para julgar as condutas do art. 28 da Lei nº 11.343/2006 será dos Juizados Especiais Criminais, 
segundo a sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos 
termos do § 2º do artigo 28 da Lei nº 11.343/2006 , será presumido usuário quem, para consumo 
próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de 
cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. 
A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos 
de realizar a prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite 
acima estabelecido, quando presentes elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma 
de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias 
apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, registros de operações 
comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, caberá 
ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa minudente para 
afastamento da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos 
arbitrários; 7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na 
audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da presunção de porte para 
uso próprio; 8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de 
concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da condição de usuário. 
26/06/2024 

Não configura infração penal a prática das condutas de adquirir, guardar, ter em depósito, 
transportar ou trazer consigo — para consumo pessoal — a substância cannabis 
sativa (maconha). 

A criminalização das aludidas condutas, relacionadas ao porte de maconha para o uso próprio (Lei nº 
11.343/2006, art. 28), afronta o postulado da proporcionalidade, pois (i) versa sobre lesividade que se 
restringe à esfera pessoal dos usuários; e (ii) produz crescente estigmatização, ofuscando os principais 
objetivos do Sistema Nacional de Políticas de Drogas, quais sejam, a política de redução de danos e 
a prevenção do uso abusivo de drogas. Nesse contexto, o foco da política de drogas deve ser o 
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campo da saúde pública, até porque considerar essas condutas infração penal resulta em clara 
incongruência no sistema. 

A ausência da natureza penal não impede, entretanto, o reconhecimento da ilicitude extrapenal das 
condutas especificadas, razão pela qual é cabível a apreensão da maconha e a aplicação das sanções 
administrativas de advertência sobre os efeitos da droga e de medida educativa de comparecimento 
a programa ou curso educativo (Lei nº 11.343/2006, art. 28, I e III). Ademais, a incidência de quaisquer 
das sanções anteriormente referidas deve ocorrer sem a atribuição de efeitos criminais como, por 
exemplo, a reincidência. 

Até que sobrevenha legislação a respeito, presume-se usuário, como regra geral, quem adquire, 
guarda, tem em depósito, transporta ou traz consigo até 40 gramas de cannabis sativa ou seis 
plantas fêmeas. 

O STF considerou necessária a definição de uma quantidade como parâmetro orientador para 
diferenciar o usuário do traficante de maconha, com o objetivo de afastar interpretações desiguais, 
discriminação irrazoável de grupos sociais vulneráveis, discricionariedades de policiais, membros do 
Ministério Público e do Poder Judiciário, caracterizadoras de injustiças, bem assim de proteger os 
direitos fundamentais de pessoas que são encarceradas, sobretudo, pela má distinção entre tráfico e 
uso. O parâmetro estipulado é provisório, até a superveniência da regulamentação própria, e não é 
absoluto. Para o afastamento da presunção relativa de que se cuida de conduta relacionada ao 
consumo da pessoa ou voltada à traficância, é preciso cumprir o estabelecido na tese fixada neste 
julgamento. 

Enquanto não houver regulamentação quanto à competência para julgar as condutas em debate, o 
respectivo procedimento, segundo a sistemática atual, tramitará nos juizados especiais criminais, 
vedada a atribuição de efeitos criminais ou de qualquer natureza penal, e devidamente atendidos os 
demais critérios estipulados por esta Corte. 

Ressalta-se que a decisão colegiada se restringe à cannabis sativa, substância objeto de análise no 
caso concreto, e não abarca as demais drogas, haja vista as particularidades de cada espécie de 
substância entorpecente. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 506 da 
repercussão geral (vide Informativos 795 e 798), deu provimento ao recurso extraordinário 
para (i) declarar a inconstitucionalidade, sem redução de texto, do art. 28 da Lei nº 11.343/2006, de 
modo a afastar todo e qualquer efeito de natureza penal, ficando mantidas as medidas ali previstas, 
no que couber, até o advento de legislação específica; e (ii) absolver o acusado por atipicidade da 
conduta. Igualmente em votação majoritária, foram fixadas as teses anteriormente citadas. 

O Tribunal deliberou, ainda, as seguintes providências: (i) determinar ao Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), em articulação direta com o Ministério da Saúde, Anvisa, Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, Tribunais e Conselho Nacional do Ministério Público, a adoção de medidas para permitir (a) 
o cumprimento da presente decisão pelos juízes, com aplicação das sanções previstas nos incisos I e 
III do art. 28 da Lei nº 11.343/2006, em procedimento de natureza não penal; (b) a criação de 
protocolo próprio para realização de audiências envolvendo usuários dependentes, com 
encaminhamento do indivíduo vulnerável aos órgãos da rede pública de saúde capacitados a avaliar 
a gravidade da situação e oferecer tratamento especializado, como os Centros de Atenção 
Psicossocial de Álcool e Drogas (CAPS AD); (ii) fazer um apelo aos Poderes Legislativo e Executivo 
para que adotem medidas administrativas e legislativas para aprimorar as políticas públicas de 
tratamento ao dependente, deslocando o enfoque da atuação estatal do regime puramente 
repressivo para um modelo multidisciplinar que reconheça a interdependência das atividades de (a) 
prevenção ao uso de drogas; (b) atenção especializada e reinserção social de dependentes; e (c) 
repressão da produção não autorizada e do tráfico de drogas; (iii) conclamar os Poderes a avançarem 
no tema, estabelecendo uma política focada não na estigmatização, mas (a) no engajamento dos 
usuários, especialmente os dependentes, em um processo de autocuidado contínuo que lhes 
possibilite compreender os graves danos causados pelo uso de drogas; (b) na agenda de prevenção 
educativa, implementando programas de dissuasão ao consumo de drogas; e (c) na criação de órgãos 
técnicos na estrutura do Executivo, compostos por especialistas em saúde pública, com atribuição de 
aplicar aos usuários e dependentes as medidas previstas em lei; e (iv) para viabilizar a concretização 
dessa política pública — especialmente a implementação de programas de dissuasão contra o 
consumo de drogas e a criação de órgãos especializados no atendimento de usuários — caberá aos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4034145&numeroProcesso=635659&classeProcesso=RE&numeroTema=506
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4034145&numeroProcesso=635659&classeProcesso=RE&numeroTema=506
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo795.htm
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo798.htm
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Poderes Executivo e Legislativo assegurar dotações orçamentárias suficientes para essa finalidade. 
Para isso, a União deverá liberar o saldo acumulado do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), instituído 
pela Lei nº 7.560/1986 e gerido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, e se abster de 
contingenciar os futuros aportes no fundo, recursos que deverão ser utilizados, inclusive, para 
programas de esclarecimento sobre os malefícios do uso de drogas. 

Por fim, a Corte determinou que o CNJ, com a participação das defensorias públicas, realize mutirões 
carcerários para apurar e corrigir prisões decretadas em desacordo com os parâmetros fixados neste 
julgamento. 

 

TEMA 580 - Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de violação de direito autoral de 
caráter transnacional. 18/12/2023 

TEMA 0788 - O prazo para a prescrição da execução da pena concretamente aplicada somente 
começa a correr do dia em que a sentença condenatória transita em julgado para ambas as partes, 
momento em que nasce para o Estado a pretensão executória da pena, conforme interpretação 
dada pelo Supremo Tribunal Federal ao princípio da presunção de inocência (art. 5º, inciso LVII, da 
Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 54. 04/07/2023 ENAM 2024.1 

Assim, é incompatível com a atual ordem constitucional a aplicação meramente literal do art. 112, I, do 
Código Penal. Por isso, é necessário interpretá-lo sistemicamente, com a fixação do trânsito em julgado 
para ambas as partes (acusação e defesa) como marco inicial da prescrição da pretensão executória 
estatal pela pena concretamente aplicada em sentença condenatória. O Estado não pode determinar a 
execução da pena contra condenado com base em título executivo não definitivo, dada a prevalência 
do princípio da não culpabilidade ou da presunção de inocência. Assim, a constituição definitiva do 
título judicial condenatório é condição de exercício da pretensão executória do Estado.  

A prescrição da pretensão executória pressupõe a inércia do titular do direito de punir. 

Portanto, a única interpretação do inciso I do art. 112 do Código Penal compatível com esse 
entendimento é a que elimina do dispositivo a locução “para a acusação” e define como termo inicial o 
trânsito em julgado para ambas as partes, visto que é nesse momento que surge o título penal passível 
de ser executado pelo Estado. Ademais, a aplicação da literalidade do dispositivo impugnado, além de 
contrária à ordem jurídico-normativa, apenas fomenta a interposição de recursos com fins meramente 
procrastinatórios, frustrando a efetividade da jurisdição penal. 

Diante disso, o STF declarou a não recepção pela Constituição Federal da locução “para a acusação”, 
contida art. 112, inciso I (primeira parte), do Código Penal, conferindo-lhe interpretação conforme a 
Constituição no sentido de que a prescrição começa a correr do dia em que transita em julgado a 
sentença condenatória para ambas as partes. 

Modulação dos efeitos. Esse entendimento se aplica aos casos em que: 

i) a pena não foi declarada extinta pela prescrição; e  

ii) cujo trânsito em julgado para a acusação tenha ocorrido após 12/11/2020.  

STF. Plenário. ARE 848.107/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 01/7/2023 (Repercussão Geral – Tema 
788) (Info 1101). 

ENAM 2024.1. Sobre a extinção da punibilidade pela prescrição, analise as afirmativas a seguir. (...) 

IV. O prazo para a prescrição da pretensão executória somente começa a correr no dia em que a 
sentença condenatória transita em julgado para ambas as partes, exceto para os processos com trânsito 
em julgado para a acusação ocorridos até 11/11/2020, em que a prescrição ainda não tenha sido 
analisada. (CORRETO) 

TEMA 1246 - O art. 268 do Código Penal veicula norma penal em branco que pode ser 
complementada por atos normativos infralegais editados pelos entes federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios), respeitadas as respectivas esferas de atuação, sem que isso implique 
ofensa à competência privativa da União para legislar sobre direito penal (CF, art. 22, I). 25/03/2023 

Infração de medida sanitária preventiva 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7560.htm
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Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou 
exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

TEMA 0661 - São lícitas as sucessivas renovações de interceptação telefônica, desde que, verificados 
os requisitos do artigo 2º da Lei nº 9.296/1996 e demonstrada a necessidade da medida diante de 
elementos concretos e a complexidade da investigação, a decisão judicial inicial e as prorrogações 
sejam devidamente motivadas, com justificativa legítima, ainda que sucinta, a embasar a 
continuidade das investigações. 17/03/2022 ENAM 2024.1 

TEMA 0150 - Não se aplica para o reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal de 
prescrição da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal. 18/08/2020 

DIREITO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DOSIMETRIA. 
CONSIDERAÇÃO DOS MAUS ANTECEDENTES AINDA QUE AS CONDENAÇÕES ANTERIORES TENHAM 
OCORRIDO HÁ MAIS DE CINCO ANOS. POSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal só considera maus antecedentes condenações penais transitadas em julgado 
que não configurem reincidência. Trata-se, portanto, de institutos distintos, com finalidade diversa na 
aplicação da pena criminal. 2. Por esse motivo, não se aplica aos maus antecedentes o prazo quinquenal 
de prescrição previsto para a reincidência (art. 64, I, do Código Penal). 3. Não se pode retirar do julgador 
a possibilidade de aferir, no caso concreto, informações sobre a vida pregressa do agente, para fins de 
fixação da pena-base em observância aos princípios constitucionais da isonomia e da individualização 
da pena. 4. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, mantida a decisão recorrida por 
outros fundamentos, fixada a seguinte tese: Não se aplica ao reconhecimento dos maus antecedentes 
o prazo quinquenal de prescrição da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal. 

TEMA 0438 - Em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital, ressalvados os 
crimes previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, é constitucional limitar o período de 
suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da pena máxima em abstrato cominada 
ao crime, a despeito de o processo permanecer suspenso. 07/12/2020 

TEMA 0486 - É constitucional a imposição da pena de suspensão de habilitação para dirigir veículo 
automotor ao motorista profissional condenado por homicídio culposo no trânsito. 12/02/2020 

2. A norma é perfeitamente compatível com a Constituição. É legítimo suspender a habilitação de 
qualquer motorista que tenha sido condenado por homicídio culposo na direção de veículo. Com maior 
razão, a suspensão deve ser aplicada ao motorista profissional, que maneja o veículo com habitualidade 
e, assim, produz risco ainda mais elevado para os demais motoristas e pedestres. 3. Em primeiro lugar, 
inexiste direito absoluto ao exercício de atividade profissionais (CF, art. 5º, XIII). É razoável e legítima a 
restrição imposta pelo legislador, visando proteger bens jurídicos relevantes de terceiros, como a vida 
e a integridade física. 4. Em segundo lugar, a medida é coerente com o princípio da individualização da 
pena (CF, art. 5º, XLVI). A suspensão do direito de dirigir do condenado por homicídio culposo na direção 
de veículo automotor é um dos melhores exemplos de pena adequada ao delito, já que, mais do que 
punir o autor da infração, previne eficazmente o cometimento de outros delitos da mesma espécie. 5. 
Em terceiro lugar, a medida respeita o princípio da proporcionalidade. A suspensão do direito de dirigir 
não impossibilita o motorista profissional de auferir recursos para sobreviver, já que ele pode extrair seu 
sustento de qualquer outra atividade econômica. 

TEMA 0758 - O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato definido como crime 
doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da condenação criminal no juízo 
do conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com observância do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em sede executiva ser 
suprida por sentença criminal condenatória que verse sobre a materialidade, a autoria e as 
circunstâncias do crime correspondente à falta grave. 07/12/2020 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO PENAL. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL 758: NECESSIDADE DE CONDENAÇÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO PARA SE CONSIDERAR 
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COMO FALTA GRAVE, NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO CARCERÁRIO, A PRÁTICA DE FATO DEFINIDO 
COMO CRIME DOLOSO. ARTS. 52, CAPUT, E 118, I, DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. CLÁUSULA DE RESERVA 
DE PLENÁRIO (ART. 97 DA CF). PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, DA CF). PRECEDENTES DO 
STF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. Os arts. 52, caput, e 118, inciso I, da 
Lei de Execução Penal, por regerem esfera distinta da formação de culpa no processo penal de 
conhecimento, não são incompatíveis com a norma inscrita no art. 5º, inciso LVII, da Constituição 
Federal. Dessa forma, descabe condicionar o reconhecimento da sanção administrativo-disciplinar de 
falta grave consistente na prática de fato definido como crime doloso pelo Juízo da Execução Penal ao 
trânsito em julgado da condenação oriunda do Juízo de Conhecimento. Independência das esferas de 
apuração e sancionamento de atos ilícitos. Juízes com competências diversas. Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal. 2. A apuração da falta grave, todavia, deve observar os postulados constitucionais do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurado ao sentenciado defesa técnica e 
possibilidade de produção de provas. Tema de repercussão geral 941. Regras de Nelson Mandela das 
Nações Unidas. 3. Não se reconhece violação à cláusula de reserva de plenário quando o órgão 
fracionário do Tribunal de origem deixa de aplicar dispositivo infraconstitucional sem que o tenha 
declarado, expressa ou implicitamente, a inconstitucionalidade. 4. Recurso extraordinário a que se dá 
provimento, com a fixação da seguinte tese: o reconhecimento de falta grave consistente na prática de 
fato definido como crime doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da 
condenação criminal no juízo do conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com 
observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em 
sede executiva ser suprida por sentença criminal condenatória que verse sobre a materialidade, a autoria 
e as circunstâncias do crime correspondente à falta grave. 

TEMA 0941 - A oitiva do condenado pelo Juízo da Execução Penal, em audiência de justificação 
realizada na presença do defensor e do Ministério Público, afasta a necessidade de prévio 
Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD), assim como supre eventual ausência ou insuficiência 
de defesa técnica no PAD instaurado para apurar a prática de falta grave durante o cumprimento da 
pena. 04/05/2020 

TEMA 1003 - É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, 
com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no 
seu § 1º-B, I, que versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância 
sanitária. Para esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na redação 
originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa). 24/03/2021 

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou 
medicinais (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou 
medicinais: (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender 
ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado 
ou alterado. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as matérias-primas, 
os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico. (Incluído pela Lei 
nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em relação a produtos 
em qualquer das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente; (Incluído pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998) 

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização; (Incluído 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; ((Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 
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V - de procedência ignorada; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. (Incluído pela Lei 
nº 9.677, de 2.7.1998) 

Modalidade culposa 

§ 2º - Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

TEMA 1178 - A multa mínima prevista no artigo 33 da Lei 11.343/06 é opção legislativa legítima 
para a quantificação da pena, não cabendo ao Poder Judiciário alterá-la com fundamento nos 
princípios da proporcionalidade, da isonomia e da individualização da pena. 22/10/2021 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, 
ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou 
fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e 
quinhentos) dias-multa. 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA 1019 - O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria 
especial voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus proventos com base na 
regra da integralidade e, quando também previsto em lei complementar, na regra da paridade, 
independentemente do cumprimento das regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 
47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, na 
redação anterior à EC 103/19, atinente ao exercício de atividade de risco. 04/09/2023 

TEMA 1102 - O segurado que implementou as condições para o benefício previdenciário após a 
vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas regras constitucionais, 
introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, caso esta lhe seja mais 
favorável. 01/12/2022 

SUPERADO. O STF derrubou, em 21/03/2024, a tese da revisão da vida toda.  

Pela importância, segue o julgado abaixo: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA; BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO; FATOR 
PREVIDENCIÁRIO; SALÁRIO-MATERNIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL – ORDEM SOCIAL; 
SEGURIDADE SOCIAL; DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Aposentadoria: (im)possibilidade de escolha de regra mais benéfica e período de carência para a 
concessão do salário-maternidade - ADI 2.110/DF e ADI 2.111/DF  

Tese fixada: 

A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei 9.876/1999 impõe que o dispositivo legal 
seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela administração 
pública, em sua interpretação textual, que não permite exceção. O segurado do INSS que se 
enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitiva prevista no artigo 29, incisos I e II, 
da Lei nº 8.213/91, independentemente de lhe ser mais favorável. 

Resumo: 
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A regra de transição da Lei nº 9.876/1999, que exclui os salários anteriores a julho de 1994 do 
cálculo da aposentadoria (dada a instabilidade da moeda brasileira antes da adoção do real), é 
de aplicabilidade obrigatória, sendo vedado ao segurado escolher uma outra forma de cálculo, 
ainda que lhe seja mais benéfica. 

O texto constitucional, como regra, veda a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 
concessão de benefícios (CF/1988, art. 201, § 1º). Assim, para o segurado que se filiou à Previdência 
Social até o dia anterior à data da publicação da Lei nº 9.876/1999, é impositiva a regra que considera 
a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% 
de todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994 (art. 3º). Portanto, 
não há margem de escolha para que esses beneficiários optem pela regra definitiva (Lei nº 
8.213/1991, art. 29, I e II), aplicável para os que se filiaram após a publicação da referida lei e que leva 
em consideração a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 
a 80% dos salários de contribuição de todo o período contributivo para efeito de cálculo de benefício 
previdenciário. 

É inconstitucional — por violar os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proteção 
constitucional à maternidade — o período de carência (10 contribuições mensais) para a 
concessão do benefício de salário-maternidade exigido para algumas categorias de seguradas 
(Lei nº 8.213/1991, arts. 25, III, e 26, VI). 

A exigência de carência, nas hipóteses em que impeça o acesso ao salário maternidade, implica em 
negativa de acesso a direitos fundamentais, cuja leitura mais adequada obriga que sejam fruídos com 
a máxima eficácia. 

Nesse contexto, não é razoável concluir que as trabalhadoras autônomas, nominadas de contribuintes 
individuais pelo legislador previdenciário, passariam a se filiar ao Regime Geral de Previdência Social 
ao descobrirem uma gestação, apenas para obterem o benefício. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por maioria, 
conheceu parcialmente das ações e, nessa extensão, (i) julgou parcialmente procedente o pedido 
constante da ADI 2.110/DF, para declarar a inconstitucionalidade da exigência de carência para a 
fruição de salário-maternidade, prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pelo art. 
2º da Lei nº 9.876/1999; e (ii) julgou improcedentes os demais pedidos constantes das ADIs 2.110/DF 
e 2.111/DF, explicitando que o art. 3º da Lei nº 9.876/1999 (3) tem natureza cogente, não tendo o 
segurado o direito de opção por critério diverso. Por fim, o Plenário, por unanimidade, fixou a tese 
anteriormente citada. 

ADI 2.110/DF, relator Ministro Nunes Marques, julgamento finalizado em 21.03.2024 
 

TEMA 0445 - Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de 
Contas. 19/02/2020 

Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Aposentadoria. Ato complexo. Necessária a conjugação 
das vontades do órgão de origem e do Tribunal de Contas. Inaplicabilidade do art. 54 da Lei 9.784/1999 
antes da perfectibilização do ato de aposentadoria, reforma ou pensão. Manutenção da jurisprudência 
quanto a este ponto. 3. Princípios da segurança jurídica e da confiança legítima. Necessidade da 
estabilização das relações jurídicas. Fixação do prazo de 5 anos para que o TCU proceda ao registro dos 
atos de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual se considerarão 
definitivamente registrados. 4. Termo inicial do prazo. Chegada do processo ao Tribunal de Contas. 5. 
Discussão acerca do contraditório e da ampla defesa prejudicada. 6. TESE: "Em atenção aos princípios 
da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos 
para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a 
contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas". 7. Caso concreto. Ato inicial da concessão 
de aposentadoria ocorrido em 1995. Chegada do processo ao TCU em 1996. Negativa do registro pela 
Corte de Contas em 2003. Transcurso de mais de 5 anos. 8. Negado provimento ao recurso. 
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TEMA 0452 - É inconstitucional, por violação ao princípio da isonomia (art. 5º, I, da Constituição da 
República), cláusula de contrato de previdência complementar que, ao prever regras distintas entre 
homens e mulheres para cálculo e concessão de complementação de aposentadoria, estabelece 
valor inferior do benefício para as mulheres, tendo em conta o seu menor tempo de contribuição. 
18/08/2020 

TEMA 0457 - É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia entre homens e mulheres 
(CF, art. 5º, I), a exigência de requisitos legais diferenciados para efeito de outorga de pensão por 
morte de ex-servidores públicos em relação a seus respectivos cônjuges ou 
companheiros/companheiras (CF, art. 201, V). 13/10/2020 

TEMA 0522 - A imposição de restrições, por legislação local, à contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada para fins de concessão de 
aposentadoria viola o art. 202, § 2º, da Constituição Federal, com redação anterior à EC 20/98. 
01/10/2014 

TEMA 0524 - A concessão de aposentadoria de servidor público por invalidez com proventos 
integrais exige que a doença incapacitante esteja prevista em rol taxativo da legislação de regência. 
22/08/2014 

TEMA 0529 - A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada 
a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente 
ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de 
fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro. 21/12/2020 TRF4-
2022 

TRF4-2022. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a preexistência de 
casamento ou de união estável de um dos conviventes não impede o reconhecimento de novo 
vínculo de concubinato, mesmo que referente a idêntico período, inclusive para fins 
previdenciários, em virtude da consagração da proteção dada pelo Estado a entidades 
familiares constituídas. INCORRETO 

TEMA 0543 - A alteração de regência constitucional do salário-família não repercute nas relações 
jurídicas existentes na data em que promulgada a Emenda Constitucional nº 20/1998. 16/06/2020 

TEMA 0578 - (i) Ressalvado o direito de opção, a regra de transição do art. 8º, inciso II da Emenda 
Constitucional nº 20/98, somente se aplica aos servidores que, quando da sua publicação, ainda não 
reuniam os requisitos necessários para a aposentadoria; (ii) em se tratando de carreira pública 
escalonada em classes, a exigência instituída pelo art. 8º, inciso II da Emenda Constitucional n.º 
20/98, de cinco anos de efetivo exercício no cargo no qual se dará a aposentadoria, deverá ser 
compreendida como cinco anos de efetivo exercício na carreira a que pertencente o servidor. 
25/08/2020 

TEMA 0709 - I) É constitucional a vedação de continuidade da percepção de aposentadoria especial 
se o beneficiário permanece laborando em atividade especial ou a ela retorna, seja essa atividade 
especial aquela que ensejou a aposentação precoce ou não. II) Nas hipóteses em que o segurado 
solicitar a aposentadoria e continuar a exercer o labor especial, a data de início do benefício será a 
data de entrada do requerimento, remontando a esse marco, inclusive, os efeitos financeiros. 
Efetivada, contudo, seja na via administrativa, seja na judicial a implantação do benefício, uma vez 
verificado o retorno ao labor nocivo ou sua continuidade, cessará o pagamento do benefício 
previdenciário em questão. 08/06/2020 TRF4-2022 

TEMA 0723 - É constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do segurado especial 
prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991. 15/04/2020 
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Lei 8.212/91. Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição 
de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea 
a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:                (Redação 
dada pela Lei nº 10.256, de 2001) 

I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção;               (Redação dada pela Lei nº 13.606, de 2018)           (Produção de efeito) 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das 
prestações por acidente do trabalho.      (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).   (Vide decisão-
STF Petição nº 8.140 - DF) 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, 
poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.                (Redação dada pela Lei nº 
8.540, de 22.12.92) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, 
na forma do art. 21 desta Lei.                  (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em 
estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 
compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, 
descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, 
cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem e torrefação, bem como os 
subprodutos e os resíduos obtidos por meio desses processos, exceto, no caso de sociedades 
cooperativas, a parcela de produção que não seja objeto de repasse ao cooperado por meio de fixação 
de preço.       (Redação dada pela Lei nº 13.986, de 2020) 

§ 4o  (Revogado).           (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 5º  (VETADO)  (Incluído pela Lei n º 8.540, de 22.12.92) 

§ 6º               (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 7º               (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 8º               (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 9o (VETADO)                   (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 10.  Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da comercialização 
da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3o deste artigo, a receita 
proveniente:                (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação de parte do 
imóvel rural;               (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

II – da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do art. 12 desta 
Lei;                 (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

III – de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel rural, 
desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive 
hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação 
e serviços especiais;                    (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

IV – do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido trocada por outra, 
qualquer que seja o motivo ou finalidade; e                 (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

V – de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei.                 (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 11.  Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização  artesanal aquele realizado 
diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à incidência do 
Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI.                 (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 12.  Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo a produção rural 
destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado à reprodução ou criação 
pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 
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próprio produtor e por quem a utilize diretamente com essas finalidades e, no caso de produto vegetal, 
por pessoa ou entidade registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se 
dedique ao comércio de sementes e mudas no País.                (Incluído pela Lei nº 13.606, de 
2018)           (Produção de efeito) 

§ 13. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na forma prevista no caput deste artigo 
ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 desta Lei, manifestando sua opção mediante o 
pagamento da contribuição incidente sobre a folha de salários relativa a janeiro de cada ano, ou à 
primeira competência subsequente ao início da atividade rural, e será irretratável para todo o ano-
calendário.                      (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)   (Produção de efeito) 

§ 14. Considera-se receita bruta proveniente da comercialização da produção o valor da fixação de preço 
repassado ao cooperado pela cooperativa ao qual esteja associado, por ocasião da realização do ato 
cooperativo de que trata o art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, não compreendidos 
valores pagos, creditados ou capitalizados a título de sobras, os quais não representam preço ou 
complemento de preço.      (Incluído pela Lei nº 13.986, de 2020) 

§ 15. Não se considera receita bruta, para fins de base de cálculo das contribuições sociais devidas pelo 
produtor rural cooperado, a entrega ou o retorno de produção para a cooperativa nas operações em 
que não ocorra repasse pela cooperativa a título de fixação de preço, não podendo o mero retorno 
caracterizar permuta, compensação, dação em pagamento ou ressarcimento que represente valor, preço 
ou complemento de preço.    (Incluído pela Lei nº 13.986, de 2020) 

§ 16. Aplica-se ao disposto no caput e nos §§ 3º, 14 e 15 deste artigo o caráter interpretativo de que 
trata o art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).     (Incluído pela 
Lei nº 13.986, de 2020) 

TEMA 0942 - Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à conversão, em tempo 
comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de 
servidor público decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então vigente inciso III do § 4º do art. 40 da 
Constituição da República, devendo ser aplicadas as normas do regime geral de previdência social 
relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização 
enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC n.º 
103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos 
servidores obedecerá à legislação complementar dos entes federados, nos termos da competência 
conferida pelo art. 40, § 4º-C, da Constituição da República. 31/08/2020 

CF. Art. 40. § 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos 
em leis complementares, os casos de servidores:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, 
de 2005) 

I portadores de deficiência;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

II que exerçam atividades de risco;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.             (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

TEMA 0996 - Não encontra amparo no Texto Constitucional revisão de benefício previdenciário pelo 
valor nominal do salário mínimo. 15/05/2020 

TEMA 1082 - As gratificações de natureza pro labore faciendo são incorporadas à aposentadoria 
conforme as normas de regência de cada uma delas, não caracterizando ofensa ao direito à 
integralidade a incorporação em valor inferior ao da última remuneração recebida em atividade por 
servidor que se aposentou nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 20/03/2020 
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TEMA 1091 - É constitucional o fator previdenciário previsto no art. 29, caput, incisos e parágrafos, 
da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.876/99. 05/06/2020 

TEMA 1092 - Compete à Justiça comum processar e julgar causas sobre complementação de 
aposentadoria instituída por lei cujo pagamento seja, originariamente ou por sucessão, da 
responsabilidade da Administração Pública direta ou indireta, por derivar essa responsabilidade de 
relação jurídico-administrativa. 05/06/2020 

TEMA 0526 - É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos 
previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com aparência 
familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de proteção 
estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável. 03/08/2021 TRF4-2022 

Direito Previdenciário e Constitucional. Recurso extraordinário. Sistemática da repercussão geral. Tema 
nº 526. Pensão por morte. Rateio entre a concubina e a viúva. Convivência simultânea. Concubinato e 
Casamento. Impossibilidade. Recurso extraordinário provido. 1. Assentou-se no acórdão recorrido que, 
comprovada a convivência e a dependência econômica, faz jus a concubina à quota parte de pensão 
deixada por ex-combatente, em concorrência com a viúva, a contar do pedido efetivado na seara 
administrativa. Tal orientação, contudo, contraria a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do processo paradigma do Tema nº 529 sob a sistemática da repercussão geral, in verbis: 
“A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do 
artigo 1723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo 
período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da 
monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro”. 2. Antes do advento da Constituição 
de 1988, havia o emprego indistinto da expressão concubinato para qualquer relação não estabelecida 
sob as formalidades da lei, daí porque se falava em concubinato puro (hoje união estável) e concubinato 
impuro (relações duradoras com impedimento ao casamento). Erigida a união estável, pelo texto 
constitucional (art. 226, § 3º, da CF), ao status de entidade familiar e tendo o Código Civil traçado sua 
distinção em face do concubinato (art. 1.723, § 1º, c/c art. 1.521, VI e art. 1.727 do CC), os termos 
passaram a disciplinar situações diversas, o que não pode ser desconsiderado pelo intérprete da 
Constituição. 3. O art. 1.521 do Código Civil – que trata dos impedimentos para casar -, por força da 
legislação (art. 1.723, § 1º), também se aplica à união estável, sob claro reconhecimento de que a ela, 
como entidade familiar, também se assegura proteção à unicidade do vínculo. A espécie de vínculo que 
se interpõe a outro juridicamente estabelecido (seja casamento ou união estável) a legislação nomina 
concubinato (art. 1.727 do CC). Assim, a pessoa casada não pode ter reconhecida uma união estável 
concomitante, por força do art. 1.723, § 1º, c/c o art. 1.521, VI, do Código Civil. 4. Considerando que não 
é possível reconhecer, nos termos da lei civil (art. 1.723, § 1º, c/c art. 1.521, VI e art. 1.727 do Código 
Civil Brasileiro), a concomitância de casamento e união estável (salvo na hipótese do § 1º, art. 1.723, do 
CC/02), impende concluir que o concubinato – união entre pessoas impedidas de casar - não gera 
efeitos previdenciários. 5. A exegese constitucional mais consentânea ao telos implícito no 
microssistema jurídico que rege a família, entendida como base da sociedade (art. 226, caput, da CF), 
orienta-se pelos princípios da exclusividade e da boa-fé, bem como pelos deveres de lealdade e 
fidelidade que visam a assegurar maior estabilidade e segurança às relações familiares. 5. Foi fixada a 
seguinte tese de repercussão geral: “É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de 
direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com 
aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de 
proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável”. 6. Recurso 
extraordinário a que se dá provimento. 

TEMA 0933 - 1. A ausência de estudo atuarial específico e prévio à edição de lei que aumente a 
contribuição previdenciária dos servidores públicos não implica vício de inconstitucionalidade, mas 
mera irregularidade que pode ser sanada pela demonstração do déficit financeiro ou atuarial que 
justificava a medida. 2. A majoração da alíquota da contribuição previdenciária do servidor público 
para 13,25% não afronta os princípios da razoabilidade e da vedação ao confisco. 19/10/2021 

TEMA 1095 - No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar ou 
ampliar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão de extensão do 
auxílio da grande invalidez a todas às espécies de aposentadoria. 21/06/2021 
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Ficar atento com a divergência do Tema 982 do STJ (apenas para fins de fundamentação em provas 
discursivas e orais): 

Comprovadas a invalidez e a necessidade de assistência permanente de terceiro, é devido o acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, a todos os aposentados pelo 
RGPS, independentemente da modalidade de aposentadoria. SUPERADO 

TEMA 1125 - É constitucional o cômputo, para fins de carência, do período no qual o segurado 
esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que intercalado com atividade laborativa. 
19/02/2021 

TEMA 0965 - Para a concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 40, § 5º, da Constituição, 
conta-se o tempo de efetivo exercício, pelo professor, da docência e das atividades de direção de 
unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, desde que em estabelecimentos 
de educação infantil ou de ensino fundamental e médio. 13/10/2017 

TEMA 0070 - Na sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, não é lícito ao segurado 
conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, porquanto inexiste 
direito adquirido a determinado regime jurídico. 10/09/2008 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, XXXVI; 201, § 11; e 202, da Constituição 
Federal, e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, o direito, ou não, à adoção, para cálculo do 
benefício da aposentadoria, dos critérios anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 
computando-se tempo de serviço sob condições especiais posterior a ela. 

TEMA 0076 - Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 
Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 aos benefícios 
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência 
dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 08/09/2010 

TEMA 0549 - A prerrogativa processual da Fazenda Pública Federal de receber intimações pessoais, 
nos termos do art. 17 da Lei 10.910/2004, não tem aplicação no âmbito do procedimento dos 
Juizados Especiais Federais. 25/04/2013 

TEMA 0555 - I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a 
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade 
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do 
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito 
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção 
Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 09/12/2014 

TEMA 0772 - É vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum na função de 
magistério após a EC 18/1981. 03/10/2014 

TEMA 0930 - Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) 
não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas 
EC´s nº 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no 
julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral. 03/02/2017 

TEMA 1096 - A enfermidade ou doença mental, ainda que tenha sido estabelecida a curatela, não 
configura, por si, elemento suficiente para determinar que a pessoa com deficiência não tenha 
discernimento para os atos da vida civil. 19/12/2022 

 

 

 



 
 

 
             70 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 1361 - O trânsito em julgado de decisão de mérito com previsão de índice específico de juros 
ou de correção monetária não impede a incidência de legislação ou entendimento jurisprudencial 
do STF supervenientes, nos termos do Tema 1.170/RG. 26/11/2024 

Parâmetros ulteriores de correção monetária para atualização de débito da Fazenda Pública devem 
ser observados ainda que o título executivo tenha transitado em julgado com a imposição de índice 
diverso. 

Conforme jurisprudência desta Corte, o trânsito em julgado de decisão de mérito, mesmo que fixado 
índice específico para juros moratórios, não obsta a incidência de legislação ou de entendimento 
jurisprudencial do STF posteriores. 

Ademais, não há ofensa à coisa julgada (CF/1988, art. 5º, XXXVI) na aplicação de índice de correção 
monetária para adequar os critérios de atualização de débito da Fazenda Pública. 

Jurisprudência 

Tema 1170 do STF - É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas não 
tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação dada pela 
lei 11.960/09, a partir da vigência da referida legislação, mesmo havendo previsão diversa em título 
executivo judicial transitado em julgado. 

TEMA 1338 - Cabe ação rescisória para adequação de julgado à modulação temporal dos efeitos 
da tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 69/RG). 18/10/2024 

É cabível — em razão da existência de precedente qualificado com caráter cogente e da ausência de 
alteração na orientação jurisprudencial à época do julgamento — ação rescisória para adequar 
decisão judicial transitada em julgado à modulação temporal dos efeitos da tese de repercussão 
geral fixada no julgamento do RE 574.706 ED (Tema 69 RG - ˜O ICMS não compõe a base de cálculo 
para a incidência do PIS e da COFINS˜). 

Conforme a jurisprudência desta Corte, o precedente firmado no julgamento do tema 69 da repercussão 
geral possui caráter cogente, inclusive quanto à adequada compreensão de seu alcance temporal. Nesse 
contexto, a autoridade da decisão do STF pode ser imposta ainda que haja título executivo judicial 
anterior, desde que se proceda ao ajuizamento de ação rescisória com o fim de adequar o julgado à 
modulação dos efeitos. 

Ademais, no caso, a definição da modulação temporal nos embargos de declaração não configura 
alteração de orientação, pois foi a primeira vez que o STF se manifestou especificamente sobre o tema. 
Dessa forma, não houve qualquer alinhamento do acórdão rescindendo com precedente do STF à época 
da decisão, com posterior superação, a ensejar óbice ao cabimento de ação rescisória. 

TEMA 1204 - A aplicação do art. 46, § 5º, do CPC deve ficar restrita aos limites do território de cada 
ente subnacional ou ao local de ocorrência do fato gerador. 06/08/2024 

Trecho retirado do Informativo Temático Jusconc 08 (agosto2024) 

Conforme jurisprudência desta Corte, possibilitar que os estados e o Distrito Federal sejam demandados 
fora de seus respectivos limites territoriais desconsidera a prerrogativa constitucional de auto-
organização que lhes foi conferida. Por esse motivo, conferiu-se interpretação conforme a Constituição 
ao mencionado dispositivo legal. 

Nesse contexto, a atuação do Poder Judiciário estadual nas questões relativas aos entes públicos 
subnacionais não pode ser afastada. Ademais, os tribunais possuem funções administrativas — como 
as relativas ao pagamento de precatórios — que, sem expressa previsão constitucional, não devem ser 
exercidas por autoridades de outros entes federados, sob pena de gerar grave interferência na gestão 
e no orçamento públicos, e risco aos direitos dos credores. 

Na espécie, o tribunal de origem concluiu que a execução fiscal movida pelo Estado do Rio Grande do 
Sul deveria prosseguir na comarca de São José do Ouro/RS, local em que ocorrida a autuação fiscal, não 
sendo viável, com base no art. 46, § 5º, do CPC/2015, o deslocamento do feito para a cidade catarinense 
em que fica a sede da empresa executada. 
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Legislação 

CPC/2015:  

Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, em 
regra, no foro de domicílio do réu. (...)  

§5º A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar 
onde for encontrado. 

Jurisprudência 

Disponível nos Guias de Legislação – Jusconc.com: 

Em 2023, nos autos das ADIs 5492 e 5737, o STF conferiu interpretação conforme à Constituição aos 
artigos 46, §5º, e 52, caput e parágrafo único, do CPC para impedir que os entes federativos sejam 
demandados fora de seus territórios. Isso porque, se o autor morar em São Paulo e quiser ajuizar uma 
ação contra o Estado do Rio de Janeiro, ele poderia, pela regra do art. 52, p. único, protocolar a demanda 
no foro de seu domicílio (São Paulo). 

Vejamos o teor do acórdão proferido pelo STF: 

5. A regra de competência prevista nos arts. 46, § 5º, e 52, caput e parágrafo único, do CPC, no ponto 
em que permite que estados e o Distrito Federal sejam demandados fora de seus respectivos limites 
territoriais, desconsidera sua prerrogativa constitucional de autoorganização. Não se pode alijar o Poder 
Judiciário Estadual de atuar nas questões de direito afetas aos entes públicos subnacionais. Além disso, 
os tribunais também possuem funções administrativas – como aquelas ligadas ao pagamento de 
precatórios judiciais – que não podem, sem base constitucional expressa, ser exercidas por autoridades 
de outros entes federados. Tal possibilidade produziria grave interferência na gestão e no orçamento 
públicos, além de risco ao direito dos credores à não preterição. 

(...) 

11. Pedido julgado parcialmente procedente para: (i) atribuir interpretação conforme à Constituição ao 
art. 46, §5º, do CPC, para restringir sua aplicação aos limites do território de cada ente subnacional ou 
ao local de ocorrência do fato gerador; (ii) conferir interpretação conforme também ao art. 52, parágrafo 
único, do CPC, para restringir a competência do foro de domicílio do autor às comarcas inseridas nos 
limites territoriais do estado-membro ou do Distrito Federal que figure como réu; 

Comentários: 

Nesse julgado, o STF aborda a questão da competência para processar e julgar ações contra estados e 
o Distrito Federal, especialmente no que se refere aos locais onde essas entidades podem ser 
demandadas judicialmente. O foco está nos artigos 46, § 5º, e 52, caput e parágrafo único, do Código 
de Processo Civil, que tratam da competência territorial nas ações em que estados ou o Distrito Federal 
figurem como partes. 

A Constituição Brasileira estabelece a autonomia dos entes federativos, que inclui a capacidade de auto-
organização, autolegislação, autogoverno e autoadministração. Esta autonomia é uma pedra angular 
do federalismo brasileiro, garantindo que os estados e o Distrito Federal possam gerir seus próprios 
assuntos dentro de seus territórios sem interferências indevidas. 

O STF, neste julgado, considerou que permitir que estados e o Distrito Federal sejam demandados fora 
de seus limites territoriais poderia violar essa prerrogativa constitucional de auto-organização, já que 
retiraria do Poder Judiciário Estadual a competência para julgar questões que lhes dizem respeito 
diretamente. Isso inclui, mas não se limita a, questões administrativas como o pagamento de precatórios 
judiciais, que são dívidas do poder público reconhecidas por decisão judicial final. 

Exemplo: 

Um cidadão de Minas Gerais, João, move uma ação contra o Estado de São Paulo devido a uma disputa 
sobre a cobrança de impostos que ele acredita ter sido indevida durante um período em que realizava 
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serviços temporários em São Paulo. João decide ingressar com a ação em Minas Gerais, seu estado de 
domicílio, argumentando que seria mais conveniente para ele. 

Neste contexto, segundo as regras do CPC mencionadas, inicialmente poderia parecer possível 
demandar o Estado de São Paulo em Minas Gerais. Contudo, o STF, ao analisar a questão, entendeu que 
tal prática poderia violar a autonomia do Estado de São Paulo, pois transferiria a competência para 
julgar o caso para o Poder Judiciário de outro estado, afetando sua capacidade de auto-organização e 
a gestão de suas funções administrativas, como o pagamento de precatórios. 

Assim, o STF julgou que é necessário interpretar os artigos do CPC de maneira a respeitar a autonomia 
dos entes federados, limitando a competência para demandar estados e o Distrito Federal aos territórios 
desses entes ou ao local de ocorrência do fato que deu origem à ação. No caso prático de João, isso 
significaria que sua ação deveria ser proposta no estado de São Paulo, onde ocorreu o fato gerador da 
disputa. 

Esta decisão visa preservar o equilíbrio federativo, garantindo que os entes federados possam gerir suas 
questões jurídicas e administrativas internamente, sem interferências externas que possam 
comprometer sua autonomia e a eficácia da administração pública. 

TEMA 0985 - A mudança da jurisprudência é motivo ensejador para a excepcional modulação dos 
efeitos da decisão que fixou a tese referente ao Tema 985 da repercussão geral (“É legítima a 
incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias”), 
de modo que, anteriormente à data de seu julgamento, no ano de 2020, devem ser mantidos apenas 
os pagamentos já efetuados pelas empresas e não questionados judicialmente. 12/06/2024 

TEMA 1303 - 1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribunais de origem para aguardar 
o julgamento de tema de repercussão geral não suspende automaticamente o prazo prescricional 
de pretensão punitiva penal; 2. O ministro relator do processo selecionado como paradigma no 
Supremo Tribunal Federal, caso entenda necessário e adequado, poderá determinar a suspensão de 
ações penais em curso que tratem de mesma controvérsia, assim como do prazo prescricional de 
pretensão punitiva penal. 04/06/2024 

Trecho retirado do Informativo Temático Jusconc 06 (junho/2024) 

O sobrestamento nacional (CPC/2015, art. 1.035, § 5º) (1) não pode ser confundido com o 
sobrestamento do processo na origem (CPC/2015, art. 1.030, III) (2).  

Na hipótese de inexistir decisão pela suspensão nacional, prevalece, até que se decida o tema de 
repercussão geral, o seguinte:  

(i) o prazo prescricional das ações cuja subida foi obstada continua a fluir, salvo se houver causa 
legal suspensiva; e  

(ii) não há impedimento para a tramitação dos processos nas instâncias ordinárias. 

Um sobrestamento automático de processos criminais pendentes, em especial com réus presos, para se 
aguardar a manifestação do STF, caracterizaria ofensa ao direito fundamental de liberdade e ao princípio 
da duração razoável do processo (CF/1988, art. 5º, LXXVIII). 

Ademais, a ausência da automaticidade da suspensão não significa a perda da prerrogativa acusatória 
do Ministério Público para o exercício da pretensão punitiva estatal, uma vez que, a depender da 
necessidade e adequação da medida, ela poderá ser determinada pelo ministro relator do processo 
selecionado como paradigma no STF. 

Legislação 

CPC/15: 

(1)  Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso 
extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos 
deste artigo. (...) § 5º Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal 
determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. [sobrestamento nacional] 
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(2) Art. 1.030. Recebida a petição do recurso [Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial]  pela 
secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 
dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, 
que deverá: (...) III – sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não 
decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de 
matéria constitucional ou infraconstitucional; [sobrestamento do processo na origem] 

Jurisprudência 

1. A suspensão de processamento prevista no §5º do art. 1.035 do CPC não consiste em 
consequência automática e necessária do reconhecimento da repercussão geral realizada com 
fulcro no “caput” do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso 
extraordinário paradigma determiná-la ou modulá-la. STF. Plenário. RE 966.177 RG/RS, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 7/6/2017 (Info 868). [Assim, o §5º do art. 1.035 deverá ser lido: reconhecida a 
repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal poderá determinar a suspensão]. 
 

2. A possibilidade de sobrestamento prevista no §5º do art. 1.035 do CPC/2015 aplica-se não apenas 
aos processos cíveis, mas também aos processos de natureza penal. STF. Plenário. RE 966.177 RG/RS, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/6/2017 (Info 868). 

 
3. Em sendo determinado o sobrestamento de processos de natureza penal (art. 1.035, §5º do CPC), 

opera-se, automaticamente, a suspensão da prescrição da pretensão punitiva relativa aos crimes 
que forem objeto das ações penais sobrestadas. STF. Plenário. RE 966.177 RG/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 7/6/2017 (Info 868). 

 
4. O sobrestamento de processos penais determinado em razão da adoção da sistemática da 

repercussão geral não abrangerá ações penais em que haja réu preso provisoriamente. STF. 
Plenário. RE 966.177 RG/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/6/2017 (repercussão geral) (Info 868). 
[Não se mostra admissível, sob pena de ampliação injustificada do período de restrição do direito 
de liberdade do acusado, que a prisão processual perdure enquanto estiver suspenso o curso da 
marcha processual e do prazo prescricional concernente às infrações penais cogitadas]. 

 
5. Em nenhuma hipótese, o sobrestamento de processos penais determinado com fundamento no art. 

1.035, §5º, do CPC abrangerá inquéritos policiais ou procedimentos investigatórios conduzidos pelo 
Ministério Público. STF. Plenário. RE 966.177 RG/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/6/2017 
(repercussão geral) (Info 868). 

Comentários JUSCONC 

Sobrestamento Nacional vs. Sobrestamento na Origem: 

Ø Sobrestamento Nacional (CPC/2015, art. 1.035, §5º): Ocorre quando o relator do STF – reconhecida 
a repercussão geral - determina a suspensão do processamento de todos os processos pendentes 
que tratam da mesma questão constitucional em território nacional. Essa decisão cabe ao relator e 
não é automática, mesmo após o reconhecimento da repercussão geral. 

Ø Sobrestamento na Origem (CPC/2015, art. 1.030, III): Refere-se à suspensão de processos pelo 
tribunal de origem enquanto se aguarda a decisão do STF ou STJ sobre matéria de caráter repetitivo. 

Fluência do Prazo Prescricional: 

Ø Na ausência de decisão pela suspensão nacional: Os processos continuam a tramitar nas instâncias 
ordinárias e o prazo da prescrição penal segue fluindo normalmente, exceto se houver uma causa 
legal de suspensão da prescrição. 

TEMA 1004 - Em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho em face de empresa 
estatal, com o propósito de invalidar a contratação irregular de pessoal, não é cabível o ingresso, no 
polo passivo da causa, de todos os empregados atingidos, mas é indispensável sua representação 
pelo sindicato da categoria. 03/11/2022 

TEMA 1119 - É desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação nominal destes, bem 
como a comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial 
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decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil. 
18/12/2020 

TEMA 1075 - I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 
9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II - Em se tratando de ação civil pública de 
efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou 
regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-se a prevenção do juízo que primeiro 
conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas. 08/04/2021 TRF4 Juiz 
2022; PGM/POA Procurador 2022;  

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por 
deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão 
prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova.     (Redação dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997) 

[...] 

CDC. Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, 
aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente. 

TRF4-2022. Segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o art. 16 da Lei da Ação 
Civil Pública, que estabelece limite territorial para a abrangência da coisa julgada, é 
inconstitucional. 

TEMA 1256 - 1. É inconstitucional o emprego de verbas do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de 
honorários advocatícios contratuais. 2. É possível utilização dos juros de mora inseridos na 
condenação relativa a repasses de verba do FUNDEF, para pagamento de honorários advocatícios 
contratuais. 17/06/2023 

TEMA 1143 - 1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista 
contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa. 03/07/2023 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 114, I da Constituição Federal, a definição 
do juízo competente para julgar demanda entre servidores regidos pelas normas da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT e o Poder Público, quando postulado benefício de natureza tipicamente 
administrativa. 

TEMA 0598 - O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve 
se restringir às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de 1988. 25/09/2023 

Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz do inciso II do art. 5º, bem como do caput 
e do § 2º do art. 100 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009), 
a possibilidade, ou não, do sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de 
doença grave sem observância à regra dos precatórios. 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em 
virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.             (Redação dada pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9494.htm#art2
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Emenda Constitucional nº 62, de 2009).             (Vide Emenda Constitucional nº 62, de 2009)         (Vide 
ADI 4425) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 
60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim 
definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 
equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de 
apresentação do precatório.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

TEMA 0519 - O regime especial de precatórios trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 
aplica-se aos precatórios expedidos anteriormente a sua promulgação, observados a declaração de 
inconstitucionalidade parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos prospectivos do 
julgado. 25/09/2023 

TEMA 0231 - É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial competente 
nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula regime especial de pagamento 
de precatórios de observância obrigatória por parte dos entes federativos inadimplentes na situação 
descrita pelo caput do dispositivo. 26/06/2023 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os 
de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e 
os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios 
pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 
de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, 
em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos 
créditos.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão no 
orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar 
o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da prestação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

TEMA 1166 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas ajuizadas contra o 
empregador nas quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos 
nas respectivas contribuições para a entidade de previdência privada a ele vinculada. 03/09/2021 

TEMA 1154 - Compete à Justiça Federal processar e julgar feitos em que se discuta controvérsia 
relativa à expedição de diploma de conclusão de curso superior realizado em instituição privada de 
ensino que integre o Sistema Federal de Ensino, mesmo que a pretensão se limite ao pagamento de 
indenização. 25/06/2021 

TEMA 1142 - Os honorários advocatícios constituem crédito único e indivisível, de modo que o 
fracionamento da execução de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva 
contra a Fazenda Pública, proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário, viola o 
§ 8º do artigo 100 da Constituição Federal. 07/05/2021 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 100, § 8º, da Constituição Federal, a 
possibilidade do fracionamento da execução de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação 
coletiva contra a Fazenda Pública, proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário 
substituído, de forma a permitir o pagamento dos honorários por meio de Requisição de Pequeno Valor 
(RPV). 

TEMA 0775 - Compete ao Tribunal Regional Federal processar ação rescisória proposta pela União 
com o objetivo de desconstituir sentença transitada em julgado proferida por juiz estadual, quando 
afeta interesses de órgão federal. 11/10/2021 

TEMA 0028 - Surge constitucional expedição de precatório ou requisição de pequeno valor para 
pagamento da parte incontroversa e autônoma do pronunciamento judicial transitada em julgado 
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observada a importância total executada para efeitos de dimensionamento como obrigação de 
pequeno valor. 08/06/2020 

TEMA 1037 - O enunciado da Súmula Vinculante 17 não foi afetado pela superveniência da Emenda 
Constitucional 62/2009, de modo que não incidem juros de mora no período de que trata o § 5º do 
art. 100 da Constituição. Havendo o inadimplemento pelo ente público devedor, a fluência dos juros 
inicia-se após o 'período de graça. 

Recurso extraordinário no qual se discute, considerado o artigo 100, § 12, da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda nº 62/2009, a possibilidade de incidência de juros da mora no período 
compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório ou da requisição de pequeno 
valor (RPV). 

TEMA 1092 - Compete à Justiça comum processar e julgar causas sobre complementação de 
aposentadoria instituída por lei cujo pagamento seja, originariamente ou por sucessão, da 
responsabilidade da Administração Pública direta ou indireta, por derivar essa responsabilidade de 
relação jurídico-administrativa. 05/06/2020 

 

 
TEMAS REPETITIVOS e INCIDENTES DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA- STJ 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

è I - Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), 
não pode ser considerado proscrito o cânhamo industrial (Hemp), variedade 
da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabinol (THC) inferior a 0,3%, porquanto inapto à 
produção de drogas, assim entendidas substâncias psicotrópicas capazes de causar 
dependência; II - De acordo com a Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 
54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao Estado brasileiro estabelecer 
a política pública atinente ao manejo e ao controle de todas as variedades da Cannabis, 
inclusive o cânhamo industrial (Hemp), não havendo, atualmente, previsão legal e 
regulamentar que autorize seu emprego para fins industriais distintos dos medicinais e/ou 
farmacêuticos, circunstância que impede a atuação do Poder Judiciário; III - À vista da 
disciplina normativa para os usos médicos e/ou farmacêuticos da Cannabis, as normas 
expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/MS n. 
344/1998 e RDC n. 327/2019) proibindo a importação de sementes e o manejo doméstico da 
planta devem ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 11.343/2006, não 
alcançando, em consequência, a variedade descrita no item I (cânhamo industrial - Hemp), 
cujo teor de THC é inferior a 0,3%; IV - É lícita a concessão de autorização sanitária para 
plantio, cultivo, industrialização e comercialização do cânhamo industrial (Hemp) por pessoas 
jurídicas, para fins exclusivamente medicinais e/ou farmacêuticos atrelados à proteção do 
direito à saúde, observada a regulamentação a ser editada pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA e pela União, no âmbito de suas respectivas atribuições, no 
prazo de 06 (seis) meses, contados da publicação deste acórdão; V - Incumbe à Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e à União, no exercício da discricionariedade 
administrativa, avaliar a adoção de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a destinação 
indevida das sementes e das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição do cultivo a 
determinadas áreas, eventual necessidade de plantio indoor ou limitação quantitativa de 
produção nacional), bem como para garantir a idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas 
a exercerem tais atividades (e.g. cadastramento prévio, regularidade fiscal/trabalhista, 
ausência de anotações criminais dos responsáveis técnicos/administrativos e demais 
empregados), sem prejuízo de outras medidas para preservar a segurança na respectiva 
cadeia produtiva e/ou comercial. REsp 2.024.250-PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 13/11/2024, DJe 19/11/2024 (IAC 16). 
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è O direito ao trânsito seguro, bem como os notórios e inequívocos danos materiais e morais 
coletivos decorrentes do tráfego reiterado, em rodovias, de veículo com excesso de peso, 
autorizam a imposição de tutela inibitória e a responsabilização civil do agente infrator. REsp 
1.913.392-MG, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 27/11/2024 (Tema 1104). 

 

Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal, visando à 
condenação de uma empresa ao pagamento de danos materiais e morais coletivos em razão 
do tráfego de veículos de carga com excesso de peso nas rodovias. A sentença julgou o 
pedido improcedente, argumentando que a conduta já é punida pelo Código de Trânsito 
Brasileiro, não sendo competência do Judiciário substituir o legislador para agravar a 
penalidade ou estabelecer nova sanção. O julgado foi mantido pelo Tribunal recorrido. 

A fim de preservar a integridade das vias terrestres, bens públicos de uso comum do povo, 
assim como a segurança no trânsito, dispõe o art. 231, V, do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) que o tráfego de veículo com excesso de peso constitui infração administrativa de 
natureza média, sujeita à aplicação de multa. 

No entanto, a punição da conduta na esfera administrativa não esgota, necessariamente, a 
resposta punitiva estatal frente ao ilícito, notadamente quando há desproporcionalidade 
entre a penalidade administrativa aplicada e o benefício usufruído pelo infrator com a 
reiteração do comportamento proibido. Portanto, à luz dos princípios da inafastabilidade da 
jurisdição e da independência das instâncias punitivas, não se exclui da apreciação do Poder 
Judiciário a postura recalcitrante à legislação de trânsito. 

É fato notório o nexo causal existente entre o transporte com excesso de peso e a 
deterioração da via pública decorrente de tal prática. A circulação de veículos com sobrepeso 
danifica a estrutura da malha viária, abreviando o seu tempo de vida útil e ocasionando o 
dispêndio de recursos públicos. Além dos graves danos materiais gerados ao patrimônio 
público, há ofensa in re ipsa a direitos coletivos e difusos, de caráter extrapatrimonial, como 
a ordem econômica, o meio ambiente equilibrado e a segurança dos usuários das rodovias. 

Assim, como a previsão de infração administrativa não afasta o reconhecimento da 
responsabilidade civil do agente reincidente no transporte com excesso de peso, a aplicação 
da multa administrativa não exclui a imposição da tutela inibitória prevista pela Lei da Ação 
Civil Pública (art. 11, da Lei n. 7.347/1985). 

Tem-se em vista que a multa administrativa, de caráter abstrato e sancionadora de ilícitos 
pretéritos, em nada se confunde com a multa civil (astreintes), fixada para dissuadir a conduta 
contumaz do infrator recalcitrante, bem como assegurar o cumprimento das obrigações 
judicialmente estabelecidas. Inexiste, portanto, indevido bis in idem nas múltiplas respostas 
estatais dirigidas a uma mesma conduta contrária ao Ordenamento. 

O entendimento consolidado do Tribunal da Cidadania é no sentido de que a sanção 
administrativa prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro não afasta as demais formas de 
resposta estatal previstas pelo Ordenamento para prevenir, reparar e reprimir o tráfego de 
veículo de carga com excesso de peso nas rodovias.  

As principais premissas que embasaram tais precedentes foram didaticamente 
sintetizadas nos seguintes termos: i) há um direito coletivo ao trânsito seguro; ii) não há 
direito ao livre trânsito com excesso de carga, ainda que mediante pagamento de pedágio; 
iii) a previsão administrativa de vedação ao sobrepeso visa à proteção do patrimônio público 
e à segurança viária; iv) o dano decorrente do transporte de cargas em excesso é notório e 
direto, dispensando a produção de prova específica; v) comprovado o transporte com 
sobrepeso, configura-se o dano, assim como o nexo causal proveniente da conduta; vi) os 
danos causados são de ordem material e moral e ostentam natureza difusa; viii) a conduta 
ilícita decorre do investimento empresarial na atividade antijurídica, lucrativa em face da 
desproporcionalidade entre a multa administrativa e o benefício econômico usufruído pelo 
transportador; ix) inexiste indevido bis in idem na hipótese de aplicação da sanção 
administrativa e do reconhecimento da responsabilidade civil pelo mesmo fato; x) o 
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acolhimento jurisdicional de medidas garantidoras do direito não configura usurpação de 
competência legislativa ou administrativa; xi) são cabíveis astreintes para a inibição da 
conduta; e xii) a reiteração comprovada ou inequívoca da infração autoriza esta Corte a 
reconhecer a respectiva responsabilidade civil, cabendo à instância ordinária a fixação dos 
patamares indenizatórios (AgInt no REsp 1.783.304/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 15/3/2021). 

Comentários JUSCONC 

A tutela inibitória é uma medida jurídica preventiva que visa impedir a prática, a continuação 
ou a repetição de um ato ilícito, independentemente da ocorrência de dano ou da existência 
de culpa ou dolo. Seu objetivo principal é proteger direitos ameaçados, garantindo que o 
ilícito não se concretize ou se perpetue.  

Diferentemente da tutela ressarcitória, que busca reparar danos já ocorridos, a tutela 
inibitória foca na prevenção, atuando antes que o ilícito cause prejuízos. Ela pode se 
materializar por meio de obrigações de fazer (inibitória positiva) ou de não fazer (inibitória 
negativa), conforme a necessidade de impedir uma ação ou omissão contrária ao direito.  

A aplicação da tutela inibitória é ampla, abrangendo desde direitos da personalidade, como 
honra e imagem, até questões relacionadas ao meio ambiente e direitos do consumidor. Sua 
eficácia está na capacidade de o juiz determinar medidas coercitivas, como imposição de 
multas ou outras providências necessárias, para assegurar o cumprimento da ordem judicial 
e evitar a prática do ilícito. 

 
è i) O interstício a ser observado na progressão funcional e na promoção de servidores da 

carreira do Seguro Social é de 12 (doze) meses, nos termos das Leis n. 10.355/2001, 
10.855/2004, 11.501/2007 e 13.324/2016; ii) É legal a progressão funcional com efeitos 
financeiros em data distinta à de entrada do servidor na carreira (início do exercício funcional); 
iii) São exigíveis diferenças remuneratórias retroativas decorrentes do reenquadramento dos 
servidores quanto ao período de exercício da função até 1º/1/2017, nos termos do art. 39 da 
Lei n. 13.324/2016. REsp 1.957.603-SP, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 27/11/2024 (Tema 1129). 
 

è No caso de demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo 
da prestação de serviço público de tratamento de esgoto, os juros moratórios devem ser 
contados desde a data da citação válida, salvo se a mora da prestadora do serviço tiver sido 
comprovada em momento anterior. REsp 2.094.611-PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 27/11/2024 (Tema 1221). 
 

Tradicionalmente, o Superior Tribunal de Justiça define os efeitos da mora, dentre eles, 
especialmente, o termo inicial dos juros moratórios, a partir da categorização doutrinária 
clássica da responsabilidade civil quanto à origem da relação jurídica travada entre os 
litigantes, distinguindo a responsabilidade contratual da extracontratual. 
 
Esse entendimento está cristalizado no verbete n. 54 da Súmula do STJ, segundo o qual "Os 
juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual". 
 
A despeito de oferecer solução para fixar o termo inicial dos juros moratórios, referido 
enunciado sumular não aponta os critérios distintivos das espécies de responsabilidade 
contratual e extracontratual. Revisitando os precedentes que deram origem ao aludido 
verbete, nota-se que o discrímen utilizado se valia da classificação do ilícito: se absoluto, 
responsabilidade extracontratual; ou, se relativo, contratual. 
 
Entretanto, a evolução dos estudos em Direito Civil aponta para a superação da teoria 
dualista, a partir do foco na reparação integral dos danos, aplicável tanto para os casos de 
responsabilidade contratual como extracontratual. 
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Importante frisar que o próprio Código de Defesa do Consumidor - CDC não adotou essa 
classificação dual, valendo-se de conceitos mais modernos da responsabilidade (em regra 
objetiva e solidária) pelo fato ou por vício do produto ou do serviço (artigos 12 a 25 do CDC), 
circunscrevendo a responsabilidade subjetiva apenas aos casos de profissionais liberais, que 
será apurada mediante a verificação de culpa (artigo 14, § 4º, CDC), conquanto no diploma 
consumerista não haja nenhuma disposição específica referente à constituição em mora. 
 
Nesse rumo, com a possibilidade de violação positiva do contrato e de seus deveres anexos, 
inspirados sob os princípios da boa-fé objetiva e da probidade, os quais devem permear todo 
o vínculo contratual, inclusive na fase de execução (sobretudo nos contratos de prestação 
continuada), também estará caracterizada a mora (inadimplemento parcial) nos casos de 
cumprimento imperfeito, inexato ou defeituoso da prestação. 
 
Desse modo:  
 

o na responsabilidade contratual, é possível a caracterização da mora 
anteriormente à citação válida: (a) na obrigação positiva, líquida e com 
termo certo; (b) em caso de anterior notificação do responsável pela 
reparação dos danos; (c) quando verificado inadimplemento absoluto 
devidamente comprovado nos contratos de prestação continuada;  
 

o na responsabilidade extracontratual, a regra é a constituição da mora 
a partir do evento danoso, mas também se mostra possível a sua 
configuração a partir da citação válida, quando ela não restar 
efetivamente comprovada em momento anterior; e  
 

o na dúvida, deve ser considerada a citação válida como termo inicial 
da mora. 

 
Assim, havendo dúvida relevante quanto ao momento em que caracterizada a mora, deve ser 
aplicada a regra geral de que, não comprovada em momento anterior, deve ser considerada 
a data da citação, nos termos dos artigos 240 do Código de Processo Civil - CPC e 405 do 
Código Civil - CC. 

 
è As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da existência de culpa, 

pelos danos oriundos de acidentes causados pela presença de animais domésticos nas pistas 
de rolamento, aplicando-se as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei das 
Concessões. REsp 1.908.738-SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 21/8/2024, DJe 26/8/2024. (Tema 1122). 

 

A responsabilidade objetiva das concessionárias de serviço público pelos acidentes 
causados pelo ingresso de animais domésticos nas pistas de rolamento vem sendo 
reconhecida por ambas as Turmas de Direito Privado desta Corte de Justiça, aplicando-se 
a teoria do risco administrativo. 

O mesmo vem ocorrendo em relação à incidência do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente porque há previsão legal expressa de sua aplicação aos casos que envolvem 
concessionárias de serviços públicos (art. 22, caput e parágrafo único do CDC), o que é 
reforçado pela previsão do art. 7° da Lei n. 8.987/1995. 

Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte vai ao encontro do entendimento sedimentado 
no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "as pessoas jurídicas de direito privado, 
prestadoras de serviço público, respondem objetivamente pelos prejuízos que causarem a 
terceiros usuários e não usuários do serviço." (RE 591.874-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski 
- Tema n. 130). 

Portanto, não é possível adotar a teoria da culpa administrativa, tampouco afastar a 
responsabilidade das concessionárias com fundamento nas teses fixadas pelo STF no regime 
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de repercussão geral nos seguintes termos: i) Tema n. 362 (RE 608.880): "Nos termos do artigo 
37, § 6º, da Constituição Federal, não se caracteriza a responsabilidade civil objetiva do Estado 
por danos decorrentes de crime praticado por pessoa foragida do sistema prisional, quando 
não demonstrado o nexo causal direto entre o momento da fuga e a conduta praticada" e ii) 
Tema n. 366 (RE 136.861): "Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do Estado 
por danos decorrentes do comércio de fogos de artifício, é necessário que exista a violação 
de um dever jurídico específico de agir, que ocorrerá quando for concedida a licença para 
funcionamento sem as cautelas legais ou quando for de conhecimento do poder público 
eventuais irregularidades praticadas pelo particular". 

Ao contrário, no julgamento do RE 608.880, foi reafirmada a tese de que a responsabilidade 
civil objetiva das pessoas jurídicas de direito público e das pessoas jurídicas de direito privado 
prestadoras de serviço público baseia-se na teoria do risco administrativo, inclusive nos casos 
de omissão. 

Nos casos de acidentes provocados pelo ingresso de animais nas rodovias, os fatores 
determinantes para a quebra do nexo de causalidade e, consequentemente, para a exclusão 
da responsabilidade civil verificados no julgamento do RE 608.880 - i) intervalo entre o fato 
administrativo e o evento danoso e ii) superveniência de causas que contribuíram para a 
ocorrência do evento - não se fazem presentes. 

Se os animais ingressaram na pista pouco tempo antes do acidente, não se verifica tal 
intervalo. Por outro lado, nos casos em que o acidente ocorre depois de um considerável 
intervalo de tempo, resta bem caracterizada a omissão das Concessionárias no tocante aos 
deveres de manejo e retirada. Além disso, não se cogita, em tese, a superveniência de fatos 
que contribuam para a ocorrência do evento danoso. 

Seguindo a mesma linha, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 136.861 (Tema n. 366), 
reafirmou que a responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público e das pessoas 
jurídicas de direito privado prestadoras de serviços assenta-se na teoria do risco 
administrativo. 

Observa-se, nesse julgamento, que a clandestinidade da atividade de armazenamento de 
fogos de artifício tornou inexigível a atividade fiscalizatória do Poder Público. Ainda, levou-
se em consideração a conduta dos comerciantes que, eivada de má-fé, fez do imóvel utilizado 
para o armazenamento um "verdadeiro depósito clandestino de pólvora". Com efeito, não 
seria de se exigir atuação fiscalizatória sem que se soubesse a exata localização do 
estabelecimento que comercializa fogos de artifício. Além disso, é possível que os 
comerciantes mudem o local de atuação, justamente para se manterem na clandestinidade e 
se furtarem da atividade fiscalizatória ou da persecução penal. 

Nos casos que envolvem o tema em análise, ainda que as rodovias sejam extensas, as 
atividades de fiscalização, sinalização, manejo e remoção de animais das pistas de rolamento 
são desenvolvidas em espaço determinado e inalterável. Ademais, como o ingresso de 
animais na pista é previsível, deve ser observado o princípio da prevenção. 

Considerando o princípio da prevenção, as regras contratuais que impõem a instalação de 
bases operacionais com distâncias máximas entre elas, bem como a realização de rondas 
periódicas com intervalos máximos e a previsão de tempo máximo para o atendimento de 
ocorrências representam apenas padrões mínimos a serem observados pelas concessionárias. 

Cabe salientar também que o dever de fiscalização dos entes públicos não afasta a 
responsabilidade civil das concessionárias, nos termos do art. 25 da Lei das Concessões. 

Além disso, o princípio da primazia do interesse da vítima, decorrente do princípio da 
solidariedade, impõe a reparação dos danos independentemente da identificação do 
proprietário do animal cujo ingresso na rodovia causou o acidente. Assim, cabe à 
concessionária indenizar o usuário pelos danos sofridos e, se lhe aprouver, exercer eventual 
direito de regresso, oportunamente, contra o dono do animal envolvido no acidente. 

 
è 1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único 

hidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos 
serviços de saneamento por meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa mínima"), 
concebida sob a forma de franquia de consumo devida por cada uma das unidades 
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consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda parcela, variável e eventual, 
exigida apenas se o consumo real aferido pelo medidor único do condomínio exceder a 
franquia de consumo de todas as unidades conjuntamente consideradas. 2. Nos condomínios 
formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a 
adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de 
saneamento que, utilizando-se apenas do consumo real global, considere o condomínio 
como uma única unidade de consumo (uma única economia). 3. Nos condomínios formados 
por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de 
metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, a 
partir de um hibridismo de regras e conceitos, dispense cada unidade de consumo do 
condomínio da tarifa mínima exigida a título de franquia de consumo. REsp 1.937.891-RJ, Rel. 
Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 20/6/2024, 
DJe 25/06/2024 (Tema 414). 
 

è É válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou requisições federais de 
pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da publicação da Lei 13.463/2017) e 
06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos 
do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei n. 13.463/2017, desde que caracterizada a inércia do credor 
em proceder ao levantamento do depósito pelo prazo legalmente estabelecido (dois anos). 
É ilegal esse mesmo ato se circunstâncias alheias à vontade do credor impediam, ao tempo 
do cancelamento, o levantamento do valor depositado. REsp 2.045.193-DF, Rel. Ministro 
Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/5/2024, DJe 
27/5/2024 (Tema 1217). 

 
è Não é possível menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a educação básica se 

submeter ao sistema de avaliação diferenciado de jovens e adultos, normalmente oferecido 
pelos Centros de Jovens e Adultos - CEJAs, visando a aquisição de diploma de conclusão de 
ensino médio para fins de matrícula em curso de ensino superior. REsp 1.945.879-CE, Rel. 
Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/5/2024 (Tema 1127). 
 

è Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus da Ação de 
Improbidade Administrativa, de modo que a constrição deve recair sobre os bens de todos 
eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório da medida 
ao quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total 
em relação a cada um. REsp 1.955.440-DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 22/5/2024 (Tema 1213). 
 

è Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar 
anuidade das sociedades de advogados. REsp 2.014.023-SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 25/10/2023. (Tema 1179/STJ). 
 

è A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, fundada nos 
arts. 2º e 3º da Lei n. 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 1º do 
Decreto n. 20.910/1932 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º 
do art. 2º da Lei n. 13.463/2017. REsp 1.944.899-PE, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 25/10/2023 (Tema 1141). 
 

è Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ensejar o pagamento 
retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a Administração 
Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada retroação, reconhece 
administrativamente o direito pleiteado pelo interessado. REsp 1.928.910-RS, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 13/9/2023 (Tema 1109). 
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è É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador formal 
requerer o seguro-desemprego. REsp 1.959.550-RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 14/6/2023 (Tema 1136). 
 

è É possível ao servidor que já usufruiu o primeiro período de férias, após cumprida a exigência 
de 12 (doze) meses de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo ano civil, dentro do 
período aquisitivo ainda em curso, nos termos do § 1° do art. 77 da Lei n. 8.112/1990. DJe 
28/10/2022. (Tema 1135) 
 

è É ilegal o ato de não concessão de progressão funcional de servidor público, quando 
atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os limites orçamentários 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de ente público, 
tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do servidor público, decorrente de 
determinação legal, estando compreendida na exceção prevista no inciso I do parágrafo 
único do art. 22 da Lei Complementar n. 101/2000. REsp 1.878.849-TO, Rel. Min. Manoel 
Erhardt (Desembargador Convocado do TRF da 5ª região), Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 24/02/2022. (Tema 1075) 
 

è O militar de carreira ou temporário - este último antes da alteração promovida pela Lei n. 
13.954/2019 -, diagnosticado como portador do vírus HIV, tem direito à reforma ex officio 
por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, independentemente do 
grau de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, porém, 
sem a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico 
imediatamente superior ao que possuía na ativa, se não estiver impossibilitado total e 
permanentemente para qualquer trabalho, na forma do art. 110, § 1º, da Lei n. 6.880/1980. 
REsp 1.872.008-RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 11/05/2022. (Tema 1088) 
 

è A contratação de servidores públicos temporários sem concurso público, mas baseada em 
legislação local, não configura a improbidade administrativa prevista no art. 11 da Lei n. 
8.429/1992, por estar ausente o elemento subjetivo (dolo), necessário para a configuração do 
ato de improbidade violador dos princípios da administração pública. REsp 1.913.638-MA, 
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 11/05/2022. (Tema 
1108) 
 

è Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a dicção do art. 
7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Administração e independentemente de prévio requerimento administrativo, faz jus à 
conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída durante sua atividade funcional, 
nem contada em dobro para a aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a 
comprovação de que a licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço. REsp 
1.854.662-CE, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
22/06/2022. (Tema 1086) 
 

è Em se tratando de multa aplicada às pessoas jurídicas proprietárias de veículo, fundamentada 
na ausência de indicação do condutor infrator, é obrigatório observar a dupla notificação: a 
primeira que se refere à autuação da infração e a segunda sobre a aplicação da penalidade, 
conforme estabelecido nos arts. 280, 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro. REsp 
1.925.456-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
21/10/2021. (Tema 1097) 
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è A coisa julgada formada no Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-0 
(impetrado pela Associação de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ, 
enquanto substituta processual) beneficia os militares e respectivos pensionistas do antigo 
Distrito Federal, integrantes da categoria substituída - oficiais, independentemente de terem 
constado da lista apresentada no momento do ajuizamento do mandamus ou de serem 
filiados à associação impetrante. REsp 1.865.563-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. Min. 
Gurgel de Faria, Primeira Seção, por maioria, julgado em 21/10/2021. (Tema 1056) 
 

Inicialmente, no julgamento do ARE 1.293.130/RG-SP, realizado sob a sistemática da repercussão geral, 
o Supremo Tribunal Federal reafirmou a sua jurisprudência dominante, estabelecendo a tese de que "é 
desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação nominal destes, bem como a 
comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial decorrente de 
mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil". Esse, inclusive, é o 
teor da Súmula 629 do STF: "A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe 
em favor dos associados independe da autorização destes". Não obstante o entendimento acima 
indicado, não é suficiente para dirimir a questão travada nos presentes autos, devendo, também, ser 
observados os limites da coisa julgada. No ponto, não andou bem a Corte a quo ao consignar que o 
título executivo teria se formado nos moldes delimitados pelas instâncias ordinárias no julgamento do 
writ - com a limitação da incorporação da vantagem aos associados da impetrante constantes na lista 
anexada à inicial. Assim, a configuração da legitimidade ativa, para fins de execução individual do 
título coletivo em comento, prescinde: a) da presença do nome do exequente individual na lista de 
associados eventualmente apresentada quando do ajuizamento do mandado de segurança e, assim 
também, b) da comprovação de filiação, no caso concreto, à Associação de Oficiais Militares 
Estaduais do Rio de Janeiro, autora da segurança coletiva. Toda a fundamentação já anteriormente 
indicada permite uma única conclusão: a legitimidade para a execução individual do título coletivo 
formado em sede de mandado de segurança, caso o título executivo tenha transitado em julgado sem 
limitação subjetiva (lista, autorização etc), restringe-se aos integrantes da categoria que foi efetivamente 
substituída. 

 
è Na ação civil pública por ato de improbidade administrativa é possível o prosseguimento da 

demanda para pleitear o ressarcimento do dano ao erário, ainda que sejam declaradas 
prescritas as demais sanções previstas no art. 12 da Lei n. 8.429/1992. REsp 1.899.455-AC, Rel. 
Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/09/2021. (Tema 
1089) 
 

è O candidato aprovado em concurso público pode assumir cargo que, segundo o edital, exige 
título de Ensino Médio profissionalizante ou completo com curso técnico em área específica, 
caso não seja portador desse título mas detenha diploma de nível superior na mesma área 
profissional. REsp 1.888.049-CE, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 22/09/2021. (Tema 1094) 
 

è É possível a inclusão do valor de eventual multa civil na medida de indisponibilidade de bens 
decretada em ação de improbidade administrativa, inclusive nas demandas ajuizadas com 
esteio na prática de conduta prevista no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, tipificador da ofensa aos 
princípios nucleares administrativos. REsp 1.862.792-PR, Rel. Min. Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 25/08/2021. (Tema 1055) 
 

SUPERADO. A Lei 14.230/21, que promoveu significativas alterações na Lei de Improbidade, excluiu a 
possibilidade de inclusão da multa civil na medida de indisponibilidade: 
 

Art. 16. § 10. A indisponibilidade recairá sobre bens que assegurem exclusivamente o integral 
ressarcimento do dano ao erário, sem incidir sobre os valores a serem eventualmente 
aplicados a título de multa civil ou sobre acréscimo patrimonial decorrente de atividade 
lícita. (Incluído pela Lei nº 14.230, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021) ENAM 2024.2 
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FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/2ª Edição 2024.2. O Ministério Público ajuizou, em 2022, ação de 
improbidade em face de João, de Pedro e de Inácio, pela conduta praticada em 2020 de, dolosamente, 
“conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie”. Realizado o pedido de indisponibilidade de bens na petição inicial, 
o juiz deferiu a medida, entendendo ser desnecessária a comprovação de que os réus estavam 
dilapidando seu patrimônio. Acerca da indisponibilidade de bens na ação de improbidade, com base na 
lei e no entendimento do Superior Tribunal de Justiça, assinale a afirmativa correta. 

[...] 

(C) A indisponibilidade pode ser decretada em qualquer hipótese de ato de improbidade e deve 
abranger o pagamento da multa civil. 

Gabarito: Errado. 

 
è (I) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou 

assistenciais pagos indevidamente ou além do devido constituídos por processos 
administrativos que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida Provisória n. 780, de 
2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 (antes de 22.05.2017) são nulas, devendo a 
constituição desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações administrativas 
a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, 
a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis; e (II) As 
inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais 
pagos indevidamente ou além do devido contra os terceiros beneficiados que sabiam ou 
deveriam saber da origem dos benefícios pagos indevidamente em razão de fraude, dolo ou 
coação, constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes da 
vigência da Medida Provisória n. 871, de 2019, convertida na Lei n. 13.846/2019 (antes de 
18.01.2019) são nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de 
notificações/intimações administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo e 
a ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os 
prazos prescricionais aplicáveis. REsp 1.860.018-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, julgado em 23/06/2021, DJe 28/06/2021. (Tema 1064) 
 

è Os pagamentos indevidos aos servidores públicos decorrentes de erro administrativo 
(operacional ou de cálculo), não embasado em interpretação errônea ou equivocada da lei 
pela Administração, estão sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em que o servidor, 
diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com demonstração de 
que não lhe era possível constatar o pagamento indevido. REsp 1.769.306/AL, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 10/03/2021. (Tema 1009). 
 

è O exercício da advocacia, mesmo em causa própria, é incompatível com as atividades 
desempenhadas por servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito, nos termos 
do art. 28, V, da Lei n. 8.906/1994. REsp 1.815.461/AL, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 10/02/2021. (Tema 1028) 
 

è O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na hipótese em que o Poder Público 
tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de utilidade pública ou de interesse 
social ao imóvel, é de 10 anos, conforme parágrafo único do art. 1.238 do CC. REsp 1.757.352-
SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 
07/05/2020 (Tema 1019). 
 

è É indevida a cobrança promovida por concessionária de rodovia, em face de autarquia 
prestadora de serviços de saneamento básico, pelo uso da faixa de domínio da via pública 
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concedida. REsp 1.817.302-SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2022. (IAC 8). 
 

è Interposto recurso contra a decisão de primeiro grau administrativo que confirma a pena de 
multa imposta pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, os 
juros e a multa moratórios fluirão a partir do fim do prazo de trinta dias para o pagamento 
do débito, contados da decisão administrativa definitiva, nos termos da Lei n. 9.847/1999. 
REsp 1.830.327-SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 08/06/2022. (IAC 11) 
 

è Os servidores efetivados pelo Estado de Minas Gerais submetidos ao regime estatutário, por 
meio de dispositivo da LCE n. 100/2007, declarado posteriormente inconstitucional pelo STF 
na ADI 4.876/DF, têm direito aos depósitos no FGTS referentes ao período irregular de serviço 
prestado. REsp 1.806.086-MG, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 24/06/2020, DJe 07/08/2020. (Tema 1020) 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

è É inadmissível recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão recorrido 
quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a benefício por 
incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente), do requisito 
legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa, seja pela vertente 
de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua duração (temporária ou 
permanente). REsp 2.098.629-SP, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 13/11/2024, DJe 18/11/2024 (Tema 1246). 
 

è A sentença trabalhista homologatória de acordo, assim como a anotação na CTPS e demais 
documentos dela decorrentes, somente será considerada início de prova material válida, 
conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, quando houver nos autos elementos 
probatórios contemporâneos aos fatos alegados e que sejam aptos a demonstrar o tempo 
de serviço no período que se pretende reconhecer na ação previdenciária, exceto na hipótese 
de caso fortuito ou força maior. REsp 2.056.866-SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 11/9/2024, DJe 16/9/2024 (Tema 1188). 
 

è Para efeito de adequação dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 
Federal aos tetos das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, no cálculo devem-se 
aplicar os limitadores vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor teto), 
utilizando-se o teto do salário de contribuição estabelecido em cada uma das emendas 
constitucionais como maior valor teto, e o equivalente à metade daquele salário de 
contribuição como menor valor teto. REsp 1.958.465-RS,Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Seção, por maioria, julgado em 14/8/2024 (Tema 1140). 
 

è Incide a contribuição previdenciária patronal sobre o adicional de insalubridade, em razão da 
sua natureza remuneratória. REsp 2.052.982-SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 20/6/2024, DJe de 2/7/2024 (Tema 1252). 

 
è A compensação de prestações previdenciárias, recebidas na via administrativa, quando da 

elaboração de cálculos em cumprimento de sentença concessiva de outro benefício, com elas 
não acumulável, deve ser feita mês a mês, no limite, para cada competência, do valor 
correspondente ao título judicial, não devendo ser apurado valor mensal ou final negativo ao 
beneficiário, de modo a evitar a execução invertida ou a restituição indevida. REsp 2.045.596-
RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 20/6/2024, 
DJe 28/6/2024 (Tema 1207). 
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è A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos ao trabalhador a título 

de décimo terceiro salário proporcional relacionado ao período do aviso prévio indenizado. 
REsp 2.006.644-MG, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 13/3/2024 (Tema 1170) 
 

è Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-alimentação 
pago em pecúnia. REsp 1.995.437-CE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/4/2023. (Tema 1164) 
 

è Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula n. 111/STJ (modificado em 2006), mesmo 
após a vigência do CPC/2015, no que tange à fixação de honorários advocatícios. DJe 
8/3/2023. (Tema 1105) 

 
SÚMULA N. 111. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as 
prestações vencidas após a sentença. 

 
è O tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia familiar, caso 

estejam comprovados os demais requisitos legais para a concessão da aposentadoria por 
idade rural. DJe 23/11/2022. (Tema 1115) 
 

è O marco inicial da fluência do prazo decadencial, previsto no caput do art. 103 da Lei n. 
8.213/1991, quando houver pedido de revisão da renda mensal inicial (RMI) para incluir 
verbas remuneratórias recebidas em ação trabalhista nos salários de contribuição que 
integraram o período básico de cálculo (PBC) do benefício, deve ser o trânsito em julgado da 
sentença na respectiva reclamatória. DJe 24/08/2022. (Tema 1117) (TRF4) 
 

è É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na 
base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB. REsp 1.638.772-
SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 27/04/2022. 
(Tema 994). 
 

è Após o advento da Lei n. 9.876/1999, e para fins de cálculo do benefício de aposentadoria, 
no caso do exercício de atividades concomitantes pelo segurado, o salário-de-contribuição 
deverá ser composto da soma de todas as contribuições previdenciárias por ele vertidas ao 
sistema, respeitado o teto previdenciário. REsp 1.870.793-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 11/05/2022. (Tema 1070) 
 

è A reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final obriga o autor da ação a devolver 
os valores dos benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos, o que pode ser feito por 
meio de desconto em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da importância de eventual 
benefício que ainda lhe estiver sendo pago, restituindo-se as partes ao estado anterior e 
liquidando-se eventuais prejuízos nos mesmos autos, na forma do art. 520, II, do 
CPC/2015. Pet 12.482-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 11/05/2022. (Tema 692) [modificado pelo STJ em outubro de 2024 para acrescentar o 
trecho destacado em vermelho] 
 

Cinge-se a controvérsia a respeito da possibilidade de complementar o entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ (REsp 1.401.560/MT, julgado em 12/2/2014), que 
continha a seguinte redação: "a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor 
da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos". 
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Em 11/5/2022, no julgamento da Questão de Ordem na Pet 12.482/DF, proposta para revisar 
o entendimento do Tema 692/STJ, a Primeira Seção esclareceu que "a tutela de urgência não 
deixa de ser precária e passível de modificação ou revogação a qualquer tempo, o que 
implicará o retorno ao estado anterior à sua concessão". Além disso, aduziu que a maioria 
dos precedentes contrários ao Tema 692/STJ não diziam respeito a lides previdenciárias e 
que todos seriam anteriores às alterações inseridas pela Lei 13.846/2019, no art. 115, II, da 
Lei 8.213/1991. 

Dessa forma, a Primeira Seção decidiu por julgar a questão de ordem no sentido da 
reafirmação da tese jurídica contida no Tema Repetitivo 692/STJ, com acréscimo redacional 
para ajuste à nova legislação de regência (art. 115, II, da Lei n. 8.213/1991). 

O INSS indaga, nos presentes embargos de declaração, sobre a possibilidade de cobrança 
dos valores pagos por força de decisão precária nos próprios autos ou em autos apartados e 
a necessidade de complementação da redação da tese jurídica firmada no Tema 692/STJ. 

Nesse sentido, não obstante o voto proferido na Questão de Ordem na Pet 12.482/DF tenha 
sido claro quanto à possibilidade de liquidação nos próprios autos, quando reformada a 
decisão que lastreava a execução provisória, com base no art. 520, I e II, do CPC/2015 (art. 
475-O, I e II, do CPC/1973), observa-se que a tese jurídica firmada não fez nenhuma referência 
a esse posicionamento. 

Por essa razão, a fim de evitar desnecessárias controvérsias derivadas do julgamento da 
Questão de Ordem na Pet 12.482/DF, se faz necessária uma complementação no conteúdo 
da tese jurídica consagrada no Tema 692/STJ, para incluir, expressamente, a possibilidade de 
liquidação nos próprios autos, na forma do art. 520, I e II, do CPC/2015 (art. 475-O, I e II, do 
CPC/1973). 

 
è As contribuições previdenciárias não recolhidas no momento oportuno sofrerão o acréscimo 

de multa e de juros apenas quando o período a ser indenizado for posterior à edição da 
Medida Provisória n. 1.523/1996 (convertida na Lei n. 9.528/1997). REsp 1.914.019-SC, Rel. 
Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 11/05/2022. (Tema 1103) 
 

è O segurado tem direito de opção pelo benefício mais vantajoso concedido 
administrativamente, no curso de ação judicial em que se reconheceu benefício menos 
vantajoso. Em cumprimento de sentença, o segurado possui o direito à manutenção do 
benefício previdenciário concedido administrativamente no curso da ação judicial e, 
concomitantemente, à execução das parcelas do benefício reconhecido na via judicial, 
limitadas à data de implantação daquele conferido na via administrativa. REsp 1.767.789-PR, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 08/06/2022. (Tema 
1018) 
 

è O reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais pela exposição ao 
agente nocivo ruído, quando constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, deve ser 
aferido através do Nível de Exposição Normalizado (NEN). Ausente tal informação, deverá ser 
adotado como critério o nível máximo de ruído (pico de ruído), desde que perícia técnica 
judicial comprove a habitualidade e a permanência da exposição ao agente nocivo na 
produção do bem ou na prestação do serviço. REsp 1.886.795-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 18/11/2021, publicado em 25/11/2021. (Tema 
1083) (TRF4-2022). 
 

è Nas ações de acidente do trabalho, os honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão 
despesa a cargo do Estado, nos casos em que sucumbente a parte autora, beneficiária da 
isenção de ônus sucumbenciais, prevista no parágrafo único do art. 129 da Lei n. 8.213/1991. 
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REsp 1.824.823-PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 21/10/2021, DJe 25/10/2021. (Tema 1044). 
 

è É possível o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, mesmo após EC n. 
103/2019, com ou sem o uso de arma de fogo, em data posterior à Lei n. 9.032/1995 e ao 
Decreto n. 2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva nocividade da atividade, 
por qualquer meio de prova até 05/03/1997, momento em que se passa a exigir apresentação 
de laudo técnico ou elemento material equivalente, para comprovar a permanente, não 
ocasional nem intermitente, exposição à atividade nociva, que coloque em risco a integridade 
física do Segurado. EDcl no REsp 1.830.508-RS, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/09/2021, 
DJe 28/09/2021. (Tema 1031). 
 

è Na ação de conhecimento individual, proposta com o objetivo de adequar a renda mensal 
do benefício previdenciário aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 
e cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública, a 
interrupção da prescrição quinquenal, para recebimento das parcelas vencidas, é a data de 
ajuizamento da lide individual, salvo se requerida a sua suspensão, na forma do art. 104 da 
Lei n. 8.078/1990. REsp 1.761.874-SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2021. (Tema 1005) 
 

è (I) O disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991, segundo o qual "o valor não recebido em vida 
pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 
falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 
arrolamento", é aplicável aos âmbitos judicial e administrativo; (II) Os pensionistas detêm 
legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão do benefício derivado (pensão 
por morte) - caso não alcançada pela decadência -, fazendo jus a diferenças pecuniárias 
pretéritas não prescritas, decorrentes da pensão recalculada; (III) Caso não decaído o direito 
de revisar a renda mensal inicial do benefício originário do segurado instituidor, os 
pensionistas poderão postular a revisão da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais 
parcelas não prescritas resultantes da readequação do benefício original, bem como os 
reflexos na graduação econômica da pensão por morte; e (IV) À falta de dependentes legais 
habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do segurado instituidor, definidos 
na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e em nome próprios, a revisão do 
benefício original - salvo se decaído o direito ao instituidor - e, por conseguinte, de haverem 
eventuais diferenças pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria do 
de cujus. REsp 1.856.967-ES, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 23/06/2021, DJe 28/06/2021. (Tema 1057) 
 

è O termo inicial do auxílio-acidente deve recair no dia seguinte ao da cessação do auxílio-
doença que lhe deu origem, conforme determina o art. 86, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. REsp 
1.729.555-SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por maioria, julgado em 
09/06/2021 (Tema 862) (TRF4-2022) 
 

è O eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou 
parcial, após a citação válida, não tem o condão de alterar a base de cálculo para os 
honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que será composta pela totalidade 
dos valores devidos. REsp 1.847.731/RS, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF 5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 29/04/2021. 
(Tema 1050) 
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è Os pagamentos indevidos aos segurados decorrentes de erro administrativo (material ou 
operacional), não embasado em interpretação errônea ou equivocada da lei pela 
Administração, são repetíveis, sendo legítimo o desconto no percentual de até 30% (trinta 
por cento) de valor do benefício pago ao segurado/beneficiário, ressalvada a hipótese em 
que o segurado, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com 
demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido. REsp 
1.381.734/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
10/03/2021. (Tema 979). 
 

è Incide o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo 
de contribuição de professor vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, independente 
da data de sua concessão, quando a implementação dos requisitos necessários à obtenção 
do benefício se der após o início de vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a partir de 
29/11/1999. REsp 1.808.156-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/02/2021. (Tema 1011) 
 

è Aplica-se o prazo decadencial de dez anos estabelecido no art. 103, caput, da Lei n. 
8.213/1991 às hipóteses em que a questão controvertida não foi apreciada no ato 
administrativo de análise de concessão de benefício previdenciário. REsp 1.644.191-RS, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por maioria, julgado em 11/12/2019, DJe 04/08/2020. 
(Tema 975) 
 

è No período entre o indeferimento administrativo e a efetiva implantação de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito 
ao recebimento conjunto das rendas do trabalho exercido, ainda que incompatível com sua 
incapacidade laboral, e do respectivo benefício previdenciário pago retroativamente. REsp 
1.788.700-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
24/06/2020, DJe 01/07/2020. 
 

è I) A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a prévia 
formação de reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em 
tais condições, quando já concedido o benefício de complementação de aposentadoria por 
entidade fechada de previdência privada, é inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer 
verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda mensal 
inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria. II) Os eventuais prejuízos 
causados ao participante ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na época 
apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial 
a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho. III) Modulação dos 
efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2015): nas demandas ajuizadas na Justiça comum 
até 8/8/2018 (data do julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - Tema repetitivo n. 955/STJ) - se 
ainda for útil ao participante ou assistido, conforme as peculiaridades da causa -, admite-se 
a inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos 
cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, 
condicionada à previsão regulamentar de que as parcelas de natureza remuneratória devem 
compor a base de cálculo das contribuições a serem recolhidas e servir de parâmetro para o 
cômputo da renda mensal inicial do benefício, e à recomposição prévia e integral das reservas 
matemáticas com o aporte, a ser vertido pelo participante, de valor a ser apurado por estudo 
técnico atuarial em cada caso. IV) Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador 
tiver sido condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável a revisão da renda 
mensal inicial da aposentadoria complementar, os valores correspondentes a tal 
recomposição devem ser entregues ao participante ou assistido a título de reparação, 
evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de previdência 
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complementar. REsp 1.740.397-RS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 11/12/2020 (Tema 1021). 
 

è Os efeitos da Lei n. 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento e 
julgamento dos processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência 
federal delegada insculpido no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, após as alterações 
promovidas pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, aplicar-se-ão 
aos feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de conhecimento ou de 
execução, ajuizadas anteriormente a essa data, continuarão a ser processadas e julgadas no 
juízo estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo 
inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação original. CC 
170.051-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 21/10/2021, DJe 04/11/2021. (IAC 6) 
 
 

DIREITO CIVIL 

è O prazo prescricional para propor ação de petição de herança conta-se da abertura da 
sucessão, cuja fluência não é impedida, suspensa ou interrompida pelo ajuizamento de ação 
de reconhecimento de filiação, independentemente do seu trânsito em julgado. REsp 
2.034.650-SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, julgado 
em 22/5/2024 (Tema 1200). 
 

è O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação específica para a prestação 
de serviços bancários não gera por si só dano moral in re ipsa. REsp 1.962.275-GO, Rel. 
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por maioria, julgado em 24/4/2024, DJe 
29/4/2024. (Tema 1156). 
 

è Para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária, é suficiente 
o envio de notificação extrajudicial ao devedor no endereço indicado no instrumento 
contratual, dispensando-se a prova do recebimento, quer seja pelo próprio destinatário, quer 
por terceiros. REsp 1.951.888-RS, Rel. Ministro Marco Buzzi, Rel. para acórdão Ministro João 
Otávio de Noronha, Segunda Seção, por maioria, julgado em 9/8/2023 (Tema 1132). 
 

è (I) Na modalidade de contrato de seguro de vida coletivo, cabe exclusivamente ao estipulante, 
mandatário legal e único sujeito que tem vínculo anterior com os membros do grupo 
segurável (estipulação própria), a obrigação de prestar informações prévias aos potenciais 
segurados acerca das condições contratuais quando da formalização da adesão, incluídas as 
cláusulas limitativas e restritivas de direito previstas na apólice mestre, e (II) não se incluem, 
no âmbito da matéria afetada, as causas originadas de estipulação imprópria e de falsos 
estipulantes, visto que as apólices coletivas nessas figuras devem ser consideradas apólices 
individuais, no que tange ao relacionamento dos segurados com a sociedade seguradora. 
DJe 2/3/2023. (Tema 1112) 
 

è Em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária devidamente 
registrado em cartório, a resolução do pacto, na hipótese de inadimplemento do devedor, 
devidamente constituído em mora, deverá observar a forma prevista na Lei n. 9.514/1997, 
por se tratar de legislação específica, afastando-se, por conseguinte, a aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor. DJe 26/10/2022. (Tema 1095) 
 

è (I) O infortúnio qualificado como acidente de trabalho pode também ser caracterizado como 
sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT), desde que estejam presentes seus 
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elementos constituintes: acidente causado por veículo automotor terrestre, dano pessoal e 
relação de causalidade, e (II) Os sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de 
transitar pelas vias públicas terrestres estão cobertos pelo seguro obrigatório (DPVAT). (Tema 
1111) 
 

è São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-corrente, 
ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que previamente autorizados pelo 
mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo aplicável, por analogia, a limitação 
prevista no § 1º do art. 1º da Lei n. 10.820/2003, que disciplina os empréstimos consignados 
em folha de pagamento. REsp 1.863.973-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 09/03/2022. (Tema 1085) 
 

è É válida a penhora do bem de família de fiador apontado em contrato de locação de imóvel, 
seja residencial, seja comercial, nos termos do inciso VII, do art. 3º da Lei n. 8.009/1990. REsp 
1.822.040-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 
08/06/2022. (Tema 1091) 
 

è A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de plano 
coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a usuário 
internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou de sua 
incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque integralmente com a 
contraprestação devida. REsp 1.846.123-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 22/06/2022. (Tema 1082) 
 

è É ânuo o prazo prescricional para exercício de qualquer pretensão do segurado em face do 
segurador - e viceversa - baseada em suposto inadimplemento de deveres (principais, 
secundários ou anexos) derivados do contrato de seguro, ex vi do disposto no artigo 206, § 
1º, II, "b", do Código Civil de 2002 (artigo 178, § 6º, II, do Código Civil de 1916). REsp 
1.303.374-ES, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado em 
30/11/2021, DJe 16/12/2021. (IAC 2) 
 

è A) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais do numerário mantido em conta corrente 
conjunta solidária quando inexistente previsão legal ou contratual de responsabilidade 
solidária dos correntistas pelo pagamento de dívida imputada a um deles. B) Não será 
possível a penhora da integralidade do saldo existente em conta conjunta solidária no âmbito 
de execução movida por pessoa (física ou jurídica) distinta da instituição financeira 
mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e ao exequente a oportunidade de 
demonstrar os valores que integram o patrimônio de cada um, a fim de afastar a presunção 
relativa de rateio. REsp 1.610.844-BA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 15/06/2022. (IAC 12) 
 

è O atraso, por parte de instituição financeira, na baixa de gravame de alienação fiduciária no 
registro de veículo não caracteriza, por si só, dano moral in re ipsa. REsp 1.881.453-RS, Rel. 
Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 30/11/2021, DJe 
07/12/2021. (Tema 1078) 
 

è Em ação civil pública proposta por associação, na condição de substituta processual, 
possuem legitimidade para a liquidação e execução da sentença todos os beneficiados pela 
procedência do pedido, independentemente de serem filiados à associação promovente. 
REsp 1.438.263/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por maioria quanto à 
redação da tese, julgado em 24/03/2021 (Tema 948). 
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è a) "A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para a transmissão 
de obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de direitos autorais pelo 
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD". b) "A contratação por 
empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede a cobrança de 
direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, inexistindo bis 
in idem". REsp 1.870.771/SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/03/2021. (Tema 1066) 
 

è Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de coparticipação expressamente 
ajustada e informada ao consumidor, à razão máxima de 50% (cinquenta por cento) do valor 
das despesas, nos casos de internação superior a 30 (trinta) dias por ano, decorrente de 
transtornos psiquiátricos, preservada a manutenção do equilíbrio financeiro. REsp 1.809.486-
SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 09/12/2020, DJe 
16/12/2020. (Tema 1032) 
 

è ECA. A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar e julgar 
causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 148, 
IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990. REsp 1.846.781/MS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 10/02/2021. (Tema 1058) 
 

è CDC. Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura 
constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta 
o ônus de provar a autenticidade (CPC, arts. 6º, 369 e 429, II). REsp 1.846.649-MA, Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 24/11/2021. Tema 
1061. 
 

è CDC. (I) É de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia plástica de caráter 
reparador ou funcional indicada pelo médico assistente, em paciente pós-cirurgia bariátrica, 
visto ser parte decorrente do tratamento da obesidade mórbida; (II) Havendo dúvidas 
justificadas e razoáveis quanto ao caráter eminentemente estético da cirurgia plástica 
indicada ao paciente pós-cirurgia bariátrica, a operadora de plano de saúde pode se utilizar 
do procedimento da junta médica, formada para dirimir a divergência técnico-assistencial, 
desde que arque com os honorários dos respectivos profissionais e sem prejuízo do exercício 
do direito de ação pelo beneficiário, em caso de parecer desfavorável à indicação clínica do 
médico assistente, ao qual não se vincula o julgador. REsp 1.872.321-SP, Rel. Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 13/09/2023, DJe 19/9/2023. 
(Tema 1069). 
 

è No regime próprio da Lei n. 9.492/1997 [protesto de títulos], legitimamente protestado o 
título de crédito ou outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido 
contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento 
do protesto. REsp 1339436/SP, julgado em 10/09/2014 (Tema 725). ENAM 2024.2 

 

DIREITO AMBIENTAL 

è A validade das multas administrativas por infração ambiental, previstas na Lei n. 9.605/1998, 
independe da prévia aplicação da penalidade de advertência. REsp 1.993.783-PA, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 13/9/2023, DJe 
19/9/2023 (Tema 1159). 
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è As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo possível exigi-las, à escolha 
do credor, do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos anteriores, ou de ambos, 
ficando isento de responsabilidade o alienante cujo direito real tenha cessado antes da 
causação do dano, desde que para ele não tenha concorrido, direta ou indiretamente. REsp 
1.962.089-MS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 14/9/2023. (Tema 1204). 
 

è Tese A) O direito de acesso à informação no Direito Ambiental brasileiro compreende: i) o 
dever de publicação, na internet, dos documentos ambientais detidos pela Administração 
não sujeitos a sigilo (transparência ativa); ii) o direito de qualquer pessoa e entidade de 
requerer acesso a informações ambientais específicas não publicadas (transparência passiva); 
e iii) direito a requerer a produção de informação ambiental não disponível para a 
Administração (transparência reativa); Tese B) Presume-se a obrigação do Estado em favor 
da transparência ambiental, sendo ônus da Administração justificar seu descumprimento, 
sempre sujeita a controle judicial, nos seguintes termos: i) na transparência ativa, 
demonstrando razões administrativas adequadas para a opção de não publicar; ii) na 
transparência passiva, de enquadramento da informação nas razões legais e taxativas de 
sigilo; e iii) na transparência ambiental reativa, da irrazoabilidade da pretensão de produção 
da informação inexistente; Tese C) O regime registral brasileiro admite a averbação de 
informações facultativas sobre o imóvel, de interesse público, inclusive as ambientais; Tese D) 
O Ministério Público pode requisitar diretamente ao oficial de registro competente a 
averbação de informações alusivas a suas funções institucionais. REsp 1.857.098-MS, Rel. Min. 
Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 11/05/2022. (IAC 13) 
 

è Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não edificável nas Áreas 
de Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou intermitente, em trechos 
caracterizados como área urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art. 
4º, caput, inciso I, alíneas "a, b, c, d e e, a fim de assegurar a mais ampla garantia ambiental a 
esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por conseguinte, à coletividade. REsp 
1.770.760/SC, Rel. min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
28/04/2021. (Tema 1010) PGE/SP 2024 
 

è A apreensão do instrumento utilizado na infração ambiental, fundada na atual redação do § 
4º do art. 25 da Lei n. 9.605/1998, independe do uso específico, exclusivo ou habitual para a 
empreitada infracional. REsp 1.814.944-RN, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 10/02/2021. (Tema 1036) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

è I - Desde que expressamente previstos na sentença coletiva que determina a recomposição 
dos índices inflacionários expurgados, o termo final de incidência de juros remuneratórios 
sobre a parcela da conta poupança resultante da recomposição do índice expurgado é a data 
de encerramento da conta ou aquela em que passa a ter saldo zero, o que primeiro ocorrer. 
II - Cabe ao banco depositário a comprovação dessas datas, sob pena de se adotar como 
termo final a data da citação na ação civil pública que originou o cumprimento de sentença. 
REsp 1.877.280-SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, por maioria, julgado em 
11/12/2024 (Tema 1101). 
 

è Nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009, não se revela cabível a fixação de honorários de 
sucumbência em cumprimento de sentença proferida em mandado de segurança individual, 
ainda que dela resultem efeitos patrimoniais a serem saldados dentro dos mesmos autos. 
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REsp 2.053.352-MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 27/11/2024 (Tema 1232). 
 

É dizer, o legislador, dentro do âmbito de suas competências institucionais, quando resolveu 
atualizar o diploma legislativo que regula esse remédio constitucional (substituindo a Lei n. 
1.533/1951 pela Lei n. 12.016/2009), escolheu positivar a orientação jurisprudencial pacífica, tal 
como emanada do Supremo Tribunal Federal (Súmula n. 512) e do Superior Tribunal de Justiça 
(Súmula n. 105), ou seja, pelo descabimento da condenação em honorários no âmbito do writ. 
 
Para além disso, é certo que o vigente CPC, ao adotar a figura do processo sincrético, acabou 
com a ideia de que haveria processos distintos de conhecimento e execução, mas apenas fases 
do mesmo processo. Assim, não há falar que a natureza do cumprimento de sentença é 
distinta daquela do mandamus que lhe deu origem. 

 
è É ônus do executado provar que a pequena propriedade rural é explorada pela família para 

fins de reconhecimento de sua impenhorabilidade. REsp 2.080.023-MG, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 6/11/2024, DJe 11/11/2024 (Tema 
1234). 
 

è À luz do princípio da causalidade, não cabe fixação de honorários advocatícios na exceção 
de pré-executividade acolhida para extinguir a execução fiscal em razão do 
reconhecimento da prescrição intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 6.830/1980. REsp 
2.076.321-SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
9/10/2024 (Tema 1229). 
 

è A eficácia do título judicial resultante de ação coletiva promovida por sindicato de âmbito 
estadual está restrita aos integrantes da categoria profissional, filiados ou não, com domicílio 
necessário (art. 76, parágrafo único, do Código Civil) na base territorial da entidade sindical 
autora e àqueles em exercício provisório ou em missão em outra localidade. REsp 1.966.064-
AL, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 9/10/2024 
(Tema 1130). 
 

è A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos (art. 833, X, do CPC) não é 
matéria de ordem pública e não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, devendo ser arguida 
pelo executado no primeiro momento em que lhe couber falar nos autos ou em sede de 
embargos à execução ou impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de preclusão. 
REsp 2.066.882-RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, por unanimidade, julgado 
em 2/10/2024 (Tema 1235). 
 

è Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é admissível o ajuizamento de ação rescisória para 
adequar julgado realizado antes de 13/5/2021 à modulação de efeitos estabelecida no Tema 
69/STF - Repercussão Geral. REsp 2.066.696-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Rel. 
para o acórdão Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por maioria, julgado em 11/9/2024 
(Tema 1245). 
 

è Diante da conexão existente entre as ações populares que possuem como objeto litigioso a 
privatização da Companhia Vale do Rio Doce, ainda que sob os mais diversos pretextos 
(conforme se verifica das razões de decidir no CC 19.686/DF, STJ), a superveniência de 
sentença transitada em julgado em uma delas (REO 2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) 
possui eficácia de coisa julgada oponível "erga omnes", nos termos do art. 18 da Lei 4.717/65, 
motivo pelo qual a parte dispositiva deve recair sobre todas as ações populares que possuem 
o mesmo objeto. REsp 1.806.608-PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 28/8/2024 (IAC 7). 
 

è A extinção do cumprimento de sentença coletiva proposta pelo legitimado 
extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a execução individual do 
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mesmo título. REsp 2.079.113-PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 18/8/2024 (Tema 1253). 
 

è Na ausência de impugnação à pretensão executória, não são devidos honorários advocatícios 
sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, ainda que o crédito 
esteja submetido a pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV. REsp 
2.031.118-SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
20/6/2024 (Tema 1190). 
 

è A verba honorária sucumbencial, a despeito da sua natureza alimentar, não se 
enquadra na exceção prevista no §2º do art. 833 do CPC/2015 (penhora para 
pagamento de prestação alimentícia). REsp 1.954.380-SP, Rel. Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Corte Especial, por maioria, julgado em 5/6/2024 (Tema 1153). 
 

è São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado, após o advento 
da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho. Assegura-
se, no entanto, a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente em 
multas, correção monetária, juros moratórios e contribuição social, visto que a União Federal 
e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste na via laboral, não 
sendo por ele prejudicadas (art. 506, CPC). REsp 2.004.806-SP, Rel. Ministro Teodoro Silva 
Santos, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/5/2024 (Tema 1176). 
 

è I - A necessidade de esgotamento das diligências como requisito para a penhora do 
faturamento foi afastada após a reforma do CPC/1973 pela Lei n. 11.382/2006. II - No regime 
do CPC/2015, a penhora do faturamento, listada em décimo lugar na ordem preferencial de 
bens passíveis de constrição judicial, poderá ser deferida após a demonstração da inexistência 
dos bens classificados em posição superior, ou, alternativamente, se houver constatação, pelo 
juiz, de que tais bens são de difícil alienação; finalmente, a constrição judicial sobre o 
faturamento empresarial poderá ocorrer sem a observância da ordem de classificação 
estabelecida em lei, se a autoridade judicial, conforme as circunstâncias do caso concreto, 
assim o entender (art. 835, § 1º, do CPC/2015), justificando-a por decisão devidamente 
fundamentada. III - A penhora de faturamento não pode ser equiparada à constrição sobre 
dinheiro. IV - Na aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 805 e parágrafo único do 
CPC/2015; art. 620 do CPC/1973): a) a autoridade judicial deverá estabelecer percentual que 
não inviabilize o prosseguimento das atividades empresariais; e b) a decisão deve se reportar 
aos elementos probatórios concretos trazidos pelo devedor, não sendo lícito à autoridade 
judicial empregar o referido princípio em abstrato ou com base em simples alegações 
genéricas do executado. REsp 1.835.865-SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 18/4/2024 (Tema 769). 
 

è A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do CPC pressupõe que 
o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal, 
monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC 
em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado 
do julgamento e limitada a consectários da condenação. REsp 1.865.553-PR, Rel. Ministro 
Paulo Sérgio Domingues, Corte Especial, por maioria, julgado em 9/11/2023 (Tema 1059). 
 

Art. 85. § 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando 
em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o 
disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários 
devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 
3º para a fase de conhecimento. 
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è a) antes da vigência do § 7º do art. 22 do Estatuto da OAB (5 de outubro de 2018), é necessária 
a apresentação dos contratos celebrados com cada um dos filiados ou beneficiários para que 
o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação; b) após 
a vigência do supracitado dispositivo, para que o sindicato possa reter os honorários 
contratuais sobre o montante da condenação, embora seja dispensada a formalidade de 
apresentação dos contratos individuais e específicos para cada substituído, mantém-se 
necessária a autorização expressa dos filiados ou beneficiários que optarem por aderir às 
obrigações do contrato originário. REsp 1.965.849-DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 13/9/2023 (Tema 1175). 
 

è I) O Banco do Brasil tem legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de 
demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada 
ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos 
estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; II) A pretensão ao ressarcimento 
dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se 
submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e III) O termo 
inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, comprovadamente, 
toma ciência dos desfalques realizados na conta individual vinculada ao PASEP. REsp 
1.951.931-DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
13/9/2023 (Tema 1150). 
 

è O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança de valores pretéritos ao ajuizamento 
de anterior mandado de segurança que reconheceu o direito, é a data da notificação da 
autoridade coatora no mandado de segurança, quando o devedor é constituído em mora 
(arts. 405 do Código Civil e 240 do CPC). REsp 1.925.235-SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 10/5/2023 (Tema 1133). 
 

è A) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o Poder 
Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de medicamentos 
não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência 
do juízo de acordo com os entes contra os quais a parte autora elegeu demandar. B) as regras 
de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser invocadas pelos 
magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no 
momento da propositura ação, mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da 
sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus 
financeiro no lugar do ente público competente, não sendo o conflito de competência a via 
adequada para discutir a legitimidade ad causam, à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade 
das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões que devem ser analisada no 
bojo da ação principal. C) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da 
CF/1988, é determinada por critério objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram 
no polo passivo da demanda (competência ratione personae), competindo ao Juízo federal 
decidir sobre o interesse da União no processo (Súmula 150/STJ), não cabendo ao Juízo 
estadual, ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista da exclusão do ente federal 
do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254/STJ). CC 188.002-SC, Rel. Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 12/4/2023. (IAC 14/STJ). 
 

 
CANCELADO. 
 
Em 11/12/2024, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, em 
juízo de retratação, revogou as teses em abstrato firmadas no Incidente de Assunção de 
Competência (IAC) 14, por contrariar o entendimento fixado em repercussão geral no Tema 
1.234 do Supremo Tribunal Federal (STF). 
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As teses estabelecidas pelo STJ no incidente são incompatíveis, em diversos aspectos, com as 
diretrizes de mérito fixadas na repercussão geral, especialmente com a determinação do STF 
de que, figurando somente um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, 
promover a inclusão de outro ente para garantir o cumprimento efetivo da decisão, em 
conformidade com as regras de repartição de responsabilidades do SUS. 

 
 

è No arrolamento sumário, a homologação da partilha ou da adjudicação, bem como a 
expedição do formal de partilha e da carta de adjudicação, não se condicionam ao prévio 
recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, devendo ser comprovado, todavia, o 
pagamento dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, a teor dos arts. 659, 
§ 2º, do CPC/2015 e 192 do CTN. DJe 28/10/2022. (Tema 1074) 
 

è Na execução, o depósito efetuado a título de garantia do juízo ou decorrente da penhora de 
ativos financeiros não isenta o devedor do pagamento dos consectários de sua mora, 
conforme previstos no título executivo, devendo-se, quando da efetiva entrega do dinheiro 
ao credor, deduzir do montante final devido o saldo da conta judicial. DJe 19/10/2022. (Tema 
677) 
 

è I) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores da 
condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É obrigatória 
nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - 
a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão subsequentemente 
calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do 
valor atualizado da causa. II) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade 
quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for 
inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. REsp 1.850.512-SP, Rel. Min. 
Og Fernandes, Corte Especial, por maioria, julgado em 16/03/2022. (Tema 1076) 
 

è A teor do art. 39 da Lei n. 6.830/1980, a fazenda pública exequente, no âmbito das execuções 
fiscais, está dispensada de promover o adiantamento de custas relativas ao ato citatório, 
devendo recolher o respectivo valor somente ao final da demanda, acaso resulte vencida. 
REsp 1.858.965-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
22/09/2021. (Tema 1054) 
 

è Na ação de busca e apreensão de que trata o Decreto-Lei n. 911/1969 [alienação fiduciária], 
a análise da contestação somente deve ocorrer após a execução da medida liminar. REsp 
1.892.589-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Segunda Seção, por maioria, julgado em 16/09/2021. (Tema 1040) 
 

è Desde que prováveis a existência da relação jurídica entre as partes e de documento ou coisa 
que se pretende seja exibido, apurada em contraditório prévio, poderá o juiz, após tentativa 
de busca e apreensão ou outra medida coercitiva, determinar sua exibição sob pena de multa 
com base no art. 400, parágrafo único, do CPC/2015. REsp 1.777.553-SP, Rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 
01/07/2021. (Tema 1000) 
 

Trata a controvérsia sobre a possibilidade de cominação de multa em ação de exibição incidental ou 
autônoma de documentos requerida contra a parte ex adversa em demanda de direito privado. O 
procedimento da exibição de documentos encontra-se disciplinado nos arts. 396 a 404 do CPC/2015, 
sendo que o pagamento de multa somente foi previsto na exibição contra terceiro (art. 403), não tendo 
havido semelhante previsão do art. 400, que trata da exibição deduzida contra a parte. Sobre o tema, 
vale dizer que a presunção de veracidade seria insuficiente para compelir a parte a atender à ordem de 
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exibição, pois entre o mero risco de sucumbência (no caso de recusa de exibição) e a certeza da derrota 
(no caso de exibição do documento essencial para o desfecho do litígio), a parte tenderia a assumir a 
primeira postura, recusando-se a exibir o documento pretendido. Sob a ótica da ampla defesa e o dever 
de cooperação, a cominação de astreintes seria cabível na exibição de documentos, pois aumenta-se a 
probabilidade de sucesso da ordem de exibição. Por outro lado, o direito de não produzir prova contra 
si mesmo se restringe à não autoincriminação em matéria penal, prevalecendo no âmbito do direito 
privado garantia da ampla defesa conjugada com o dever de cooperação das partes com a instrução 
probatória. 

 
è Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm competência para o julgamento de ações 

decorrentes de acidente de trabalho em que o Instituto Nacional do Seguro Social figure 
como parte. REsp 1.866.015/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 
10/03/2021. (Tema 1053) ENAM 2024.2 
 

è É possível a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o 
sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta. REsp 1.764.405/SP, 
Rel. Min. Assusete Magalhães, por unanimidade, julgado em 10/03/2021. (Tema 961) 
 

Construção doutrinária e jurisprudencial, a Exceção de Pré-Executividade consiste em meio de defesa 
do executado, tal qual os Embargos à Execução. Difere deste último, sobretudo, pelo objeto: enquanto 
os Embargos à Execução podem envolver qualquer matéria, a Exceção de Pré-Executividade limita-se a 
versar sobre questões cognoscíveis ex officio, que não demandem dilação probatória. 

 
è Tese A) Prevalecem sobre quaisquer outras normas locais, primárias ou secundárias, 

legislativas ou administrativas, as seguintes competências de foro: i) em regra, do local do 
dano, para ação civil pública (art. 2º da Lei n. 7.347/1985); ii) ressalvada a competência da 
Justiça Federal, em ações coletivas, do local onde ocorreu ou deva ocorrer o dano de impacto 
restrito, ou da capital do estado, se os danos forem regionais ou nacionais, submetendo-se 
ainda os casos à regra geral do CPC, em havendo competência concorrente (art. 93, I e II, do 
CDC). Tese B) São absolutas as competências: i) da Vara da Infância e da Juventude do local 
onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou a omissão, para as causas individuais ou coletivas 
arroladas no ECA, inclusive sobre educação e saúde, ressalvadas a competência da Justiça 
Federal e a competência originária dos tribunais superiores (arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 
8.069/1990 e Tese n. 1.058/STJ); ii) do local de domicílio do idoso nas causas individuais ou 
coletivas versando sobre serviços de saúde, assistência social ou atendimento especializado 
ao idoso portador de deficiência, limitação incapacitante ou doença infectocontagiosa, 
ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais 
superiores (arts. 79 e 80 da Lei n. 10.741/2003 e 53, III, e, do CPC/2015); iii) do Juizado Especial 
da Fazenda Pública, nos foros em que tenha sido instalado, para as causas da sua alçada e 
matéria (art. 2º, § 4º, da Lei n. 12.153/2009); iv) nas hipóteses do item (iii), faculta-se ao autor 
optar livremente pelo manejo de seu pleito contra o estado no foro de seu domicílio, no do 
fato ou ato ensejador da demanda, no de situação da coisa litigiosa ou, ainda, na capital do 
estado, observada a competência absoluta do Juizado, se existente no local de opção (art. 52, 
parágrafo único, do CPC/2015, c/c o art. 2º, § 4º, da Lei n. 12.153/2009). Tese C) A instalação 
de vara especializada não altera a competência prevista em lei ou na Constituição Federal, 
nos termos da Súmula n. 206/STJ ("A existência de vara privativa, instituída por lei estadual, 
não altera a competência territorial resultante das leis de processo."). A previsão se estende 
às competências definidas no presente IAC n. 10/STJ. Tese D) A Resolução n. 9/2019/TJMT é 
ilegal e inaplicável quanto à criação de competência exclusiva em comarca eleita em 
desconformidade com as regras processuais, especificamente quando determina a 
redistribuição desses feitos, se ajuizados em comarcas diversas da 1ª Vara Especializada da 
Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande/MT. Em consequência: i) fica vedada a 
redistribuição à 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande/MT 
dos feitos propostos ou em tramitação em comarcas diversas ou em juizados especiais da 
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referida comarca ou de outra comarca, cujo fundamento, expresso ou implícito, seja a 
Resolução n. 9/2019/TJMT ou normativo similar; ii) os feitos já redistribuídos à 1ª Vara 
Especializada de Várzea Grande/MT com fundamento nessa norma deverão ser devolvidos 
aos juízos de origem, salvo se as partes, previamente intimadas, concordarem expressamente 
em manter o processamento do feito no referido foro; iii) no que tange aos processos já 
ajuizados - ou que venham a ser ajuizados - pelas partes originariamente na 1ª Vara 
Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande/MT, poderão prosseguir 
normalmente no referido juízo; iv) não se aplicam as previsões dos itens (ii) e (iii) aos feitos 
de competência absoluta, ou seja: de competência dos Juizados Especiais da Fazenda, das 
Varas da Infância e da Juventude ou do domicílio do idoso, nos termos da Tese B deste IAC 
n. 10/STJ. REsp 1.896.379-MT, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 21/10/2021. (IAC 10) 
 

è Ao autor que deseje litigar no âmbito de Juizado Especial Federal Cível, é lícito renunciar, de 
modo expresso e para fins de atribuição de valor à causa, ao montante que exceda os 60 
(sessenta) salários mínimos previstos no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001, aí incluídas, sendo 
o caso, até doze prestações vincendas, nos termos do art. 3º, § 2º, da referida lei, c/c o art. 
292, §§ 1º e 2º, do CPC/2015. REsp 1.807.665-SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 26/11/2020. (Tema 1030) ENAM 2024.2 
 

è Não é possível propor nos Juizados Especiais da Fazenda Pública a execução de título 
executivo formado em ação coletiva que tramitou sob o rito ordinário, assim como impor o 
rito sumaríssimo da Lei n. 12.153/2009 ao juízo comum da execução. REsp 1.804.186-SC, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 
11/09/2020. (Tema 1029) ENAM 2024.2 

 

DIREITO PENAL 

è I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela inibitória e 
sua vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim de ocorrência, 
inquérito policial, processo cível ou criminal. II - A duração das MPUs vincula-se à persistência 
da situação de risco à mulher, razão pela qual devem ser fixadas por prazo temporalmente 
indeterminado; III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, 
arquivamento do inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, necessariamente, 
a extinção da medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de persistência da 
situação de risco ensejadora da concessão da medida. IV - Não se submetem a prazo 
obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavaliadas pelo magistrado, de ofício ou 
a pedido do interessado, quando constatado concretamente o esvaziamento da situação de 
risco. A revogação deve sempre ser precedida de contraditório, com as oitivas da vítima e do 
suposto agressor. Em caso de extinção da medida, a ofendida deve ser comunicada, nos 
termos do art. 21 da Lei n. 11.340/2006. REsp 2.071.109-MG, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Rel. para acórdão Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
13/11/2024 (Tema 1249). 
 

è A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando há nexo finalístico 
entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para garantir o sucesso da 
atividade criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse ilegal de arma é absorvido 
pelo tráfico. Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é considerado 
crime autônomo, em concurso material com o tráfico de drogas. REsp 2.000.953-RS, Rel. 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
27/11/2024 (Tema 1259). 
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Majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006: 

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: 

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de fogo, ou qualquer 
processo de intimidação difusa ou coletiva; 

 
è Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura bis in idem a aplicação simultânea da 

agravante genérica do art. 61, II, f, e da majorante específica do art. 226, II, ambos do Código 
Penal, salvo quando presente apenas a relação de autoridade do agente sobre a vítima, 
hipótese na qual deve ser aplicada tão somente a causa de aumento. REsp 2.049.969-DF, Rel. 
Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 13/11/2024, DJe 
18/11/2024 (Tema 1215). 
 

Agravante do art. 61, II, f: 

Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o 
crime: 

II - ter o agente cometido o crime: 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

Majorante do art. 226, II: 

Art. 226 - A pena é aumentada: 

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, 
tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade 
sobre ela; 

 
è A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal, em conjunto com as 

disposições da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), não configura bis in idem. REsp 
2.026.129-MS, Rel. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Terceira 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/6/2024 (Tema 1197). 
 

è O inadimplemento da pena de multa, mesmo após o cumprimento da pena de prisão ou da 
pena restritiva de direitos, não impede a extinção da punibilidade, desde que o condenado 
alegue hipossuficiência, salvo se o juiz competente, em decisão devidamente fundamentada, 
entenda de forma diferente, indicando especificamente a capacidade de pagamento da 
penalidade pecuniária. REsp 2.024.901-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 28/02/2024, DJe 1/3/2024 (Revisão do Tema 931). 
 

è A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do princípio da insignificância ao crime de 
descaminho - independentemente do valor do tributo não recolhido -, ressalvada a 
possibilidade de, no caso concreto, se concluir que a medida é socialmente recomendável. A 
contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos penais e fiscais pendentes de 
definitividade, sendo inaplicável o prazo previsto no art. 64, I, do CP, incumbindo ao julgador 
avaliar o lapso temporal transcorrido desde o último evento delituoso à luz dos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. REsp 2.083.701-SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 28/2/2024 (Tema 1218). 
 

è A utilização de simulacro de arma configura a elementar grave ameaça do tipo penal do 
roubo, subsumindo à hipótese legal que veda a substituição da pena. REsp 1.994.182-RJ, Rel. 
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Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/12/2023 (Tema 
1171). 
 

è A restituição imediata e integral do bem furtado não constitui, por si só, motivo suficiente 
para a incidência do princípio da insignificância. REsp 2.062.375-AL, Rel. Ministro Sebastião 
Reis Júnior, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 25/10/2023 (Tema 1205). 
 

è A reincidência específica como único fundamento só justifica o agravamento da pena em 
fração mais gravosa que 1/6 em casos excepcionais e mediante detalhada fundamentação 
baseada em dados concretos do caso. REsp 2.003.716-RS, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 25/10/2023 (Tema 1172). 
 

è O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1º, I, do Código 
Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a constituição definitiva, 
na via administrativa, do crédito tributário, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 24 
do Supremo Tribunal Federal. REsp 1.982.304-SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 17/10/2023, DJe 20/10/2023 (Tema 1166). 
 

è No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração máxima de majoração 
prevista no art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a delimitação precisa do 
número de atos sexuais praticados, desde que o longo período de tempo e a recorrência das 
condutas permita concluir que houve 7 (sete) ou mais repetições. REsp 2.050.195-RJ, Rel. 
Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 17/10/2023 (Tema 1202). 
 

è O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a 
quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade 
da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão a o contrabando de vulto, 
excetuada a hipótese de reiteração da conduta, circunstância apta a indicar maior 
reprovabilidade e periculosidade social da ação. REsp 1.977.652-SP, Rel. Ministro Joel Ilan 
Paciornik, Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Junior, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 13/9/2023, DJe 19/9/2023 (Tema 1143). 
 

è Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são 
autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura 
fase normal, tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o que possibilita o 
reconhecimento de concurso material de crimes. REsp 1.971.049-SP, Rel. Ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, Terceira Seção, por maioria, julgado em 3/8/2023, DJe 8/8/2023. (Tema 
1168). 
 

è A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, 
nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, 
ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado. REsp 
2.049.327-RJ, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por unanimidade, julgado 
em 14/6/2023 (Tema 1189). 
 

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de 
penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que 
implique o pagamento isolado de multa. 

 
è A valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento condicional - bom 

comportamento durante a execução da pena (art. 83, inciso III, alínea a, do Código Penal) - 
deve considerar todo o histórico prisional, não se limitando ao período de 12 meses referido 
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na alínea b do mesmo inciso III do art. 83 do Código Penal. REsp 1.970.217-MG, Rel. Ministro 
Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 24/5/2023. (Tema 1161). 
 

è A audiência prevista no art. 16 da Lei n. 11.340/2006 tem por objetivo confirmar a retratação, 
não a representação, e não pode ser designada de ofício pelo juiz. Sua realização somente é 
necessária caso haja manifestação do desejo da vítima de se retratar trazida aos autos antes 
do recebimento da denúncia. DJe 8/3/2023. (Tema 1167). 
 

è 1. O período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga, por comprometer o 
status libertatis do acusado deve ser reconhecido como período a ser detraído da pena 
privativa de liberdade e da medida de segurança, em homenagem aos princípios da 
proporcionalidade e do non bis in idem. 2. O monitoramento eletrônico associado, atribuição 
do Estado, não é condição indeclinável para a detração dos períodos de submissão a essas 
medidas cautelares, não se justificando distinção de tratamento ao investigado ao qual não 
é determinado e disponibilizado o aparelhamento. 3. A soma das horas de recolhimento 
domiciliar a que o réu foi submetido devem ser convertidas em dias para contagem da 
detração da pena. Se no cômputo total remanescer período menor que vinte e quatro horas, 
essa fração de dia deverá ser desprezada. DJe 23/11/2022. (Tema 1155) 
 

è É vedada a utilização de inquéritos e/ou ações penais em curso para impedir a aplicação do 
art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. DJe 10/08/2022. (Tema 1139) 
 

è O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código Penal interrompe a 
prescrição, inclusive quando confirmatório de sentença condenatória, seja mantendo, 
reduzindo ou aumentando a pena anteriormente imposta. DJe 10/08/2022. (Tema 1100) 
 

è A causa de aumento prevista no § 1° do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto 
no período noturno) não incide no crime de furto na sua forma qualificada (§ 4°). REsp 
1.890.981-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Seção, por unanimidade, julgado 
em 25/05/2022. (Tema 1087) 
 

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno. 
§ 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de 
reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. 
§ 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor econômico. 
 
Furto qualificado 
§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido: 
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa; 
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza; 
III - com emprego de chave falsa; 
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas. 
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de explosivo ou 
de artefato análogo que cause perigo comum.                 (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 
§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto mediante fraude é cometido 
por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou não à rede de computadores, com ou 
sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização de programa malicioso, ou por qualquer 
outro meio fraudulento análogo.      (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 
§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado gravoso:      (Incluído 
pela Lei nº 14.155, de 2021) 
I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante a utilização de 
servidor mantido fora do território nacional;      (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 
II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou vulnerável.   (Incluído 
pela Lei nº 14.155, de 2021) 
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§ 5º - A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou para o exterior.           (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 
§ 6o  A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente domesticável 
de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração.         (Incluído pela Lei nº 
13.330, de 2016) 
§ 7º  A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 
emprego.                 (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

 
è 1. Nos termos do § 1º do art. 155 do Código Penal, se o crime de furto é praticado durante o 

repouso noturno, a pena será aumentada de um terço. 2. O repouso noturno compreende o 
período em que a população se recolhe para descansar, devendo o julgador atentar-se às 
características do caso concreto. 3. A situação de repouso está configurada quando presente 
a condição de sossego/tranquilidade do período da noite, caso em que, em razão da 
diminuição ou precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de 
resistência da vítima, facilita-se a concretização do crime. 4. São irrelevantes os fatos das 
vítimas estarem, ou não, dormindo no momento do crime, ou o local de sua ocorrência, em 
estabelecimento comercial, via pública, residência desabitada ou em veículos, bastando que 
o furto ocorra, obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso. REsp 1.979.989-RS, Rel. 
Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 22/06/2022. (Tema 
1144) 
 

è É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação integral da atenuante da 
confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja ela específica ou não. Todavia, 
nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida a preponderância da agravante prevista 
no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível a sua compensação proporcional com a 
atenuante da confissão espontânea, em estrito atendimento aos princípios da 
individualização da pena e da proporcionalidade. REsp 1.931.145-SP, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 22/06/2022, DJe 24/06/2022. (Tema 585) 
 

Sobre o tema da confissão, é importante levantarmos um ponto importante e recente, 
que passou a ser objeto de divergência entre o STJ e STF. 
 
Isso porque, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou a tese de que o réu 
terá direito à diminuição da pena pela confissão sempre que houver admitido a autoria do 
crime perante a autoridade, como prevê o artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal – 
independentemente de a confissão ser usada pelo juiz como um dos fundamentos da 
condenação, e mesmo que seja ela parcial, qualificada, extrajudicial ou retratada. (REsp nº 
1972098, Ministro Relator Robeiro Dantas, DJe 20/06/2022) 
 

SÚMULA 545 do STJ: Quando a confissão for utilizada para a formação do 
convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do 
Código Penal. 

Ocorre que, em decisão publicada em 16/10/2024, a 2ª Turma do STF proferiu o seguinte 
entendimento: 

(...) 3. A jurisprudência do Supremo consolidou-se no sentido de que, “(...) tratando-
se de confissão parcial, qualificada ou retratada em juízo, não se mostra aplicável 
a atenuante prevista no art. 65, III, ‘d’, do Código Penal, salvo quando essa 
circunstância for efetivamente utilizada como fundamento para a condenação 
penal, considerada a finalidade do instituto, dentre outras, de facilitar a persecução 
penal”. 

 

è Presente o dolo específico de satisfazer à lascívia, própria ou de terceiro, a prática de ato 
libidinoso com menor de 14 anos configura o crime de estupro de vulnerável (art. 217-A do 
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CP), independentemente da ligeireza ou da superficialidade da conduta, não sendo possível 
a desclassificação para o delito de importunação sexual (art. 215-A do CP). REsp 1.959.697-
SC, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 08/06/2022. (Tema 
1121) 
 

è Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 
inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar impossibilidade de 
fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade. REsp 1.785.383-SP, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021. (Tema 
931) 
 

è Condenações criminais transitadas em julgado, não consideradas para caracterizar a 
reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de 
antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a personalidade ou 
a conduta social do agente. REsp 1.794.854-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2021. (Tema 1077) 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

è 1 - O Acordo de não persecução penal constitui um negócio jurídico processual penal 
instituído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à possibilidade de 
composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal, e, de outro lado, 
natureza material em razão da previsão de extinção da punibilidade de quem cumpre os 
deveres estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal - CPP). 2 - 
Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade 
da norma penal benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de acordo de 
não persecução penal em casos de processos em andamento quando da entrada em vigor 
da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde que 
o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado da condenação. 3 - Nos processos 
penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do HC 185.913/DF pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em tese o ANPP, mas ele não chegou 
a ser oferecido pelo Ministério Público ou não houve justificativa idônea para o seu não 
oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante 
provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira oportunidade em que falar nos 
autos, manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo no caso 
concreto. 4 - Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será 
admissível a celebração de ANPP antes do recebimento da denúncia, ressalvada a 
possibilidade de propositura do acordo, no curso da ação penal, se for o caso. REsp 
1.890.343-SC, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 23/10/2024, DJe 28/10/2024 (Tema 1098). TRF2 2024 - Juiz Federal 2ª fase; 

A Lei n. 13.964/2019, de 24/12/2019, com vigência superveniente a partir de 23/1/2020, 
conhecida como "Pacote Anticrime", inseriu no Código de Processo Penal o art. 28-A, que 
disciplina o instrumento de política criminal denominado Acordo de Não Persecução Penal 
- ANPP. 

Sobre o tema, a Terceira Seção desta Corte vinha consagrando o entendimento de que o Acordo 
de Não Persecução Penal - ANPP corresponde a um negócio jurídico pré-processual entre o 
Ministério Público e o investigado, juntamente com seu defensor, como alternativa à 
propositura de ação penal, para certos crimes, mediante o cumprimento de algumas condições 
e desde que preenchidos os requisitos legais. 

Ademais, a jurisprudência desta Corte assentou-se no sentido de que "o acordo de não 
persecução penal se aplica a fatos ocorridos antes da Lei n. 13.964/2019, desde que não 
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recebida a denúncia. O caráter predominantemente processual do art. 28-A do CPP e a razão 
de ser do instituto conduzem a se sustentar que sua retroatividade, diversamente do que ocorre 
com as normas híbridas com prevalente conteúdo material, deve ser limitada à fase pré-
processual da persecutio criminis" (AgRg no REsp 1.993.219/CE, Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Sexta Turma, DJe de 9/8/2022). 

Ressalvava-se a possibilidade de aplicação do ANPP após o oferecimento da denúncia, em casos 
de superveniente alteração do enquadramento jurídico da conduta imputada ao réu que 
redundem no preenchimento dos requisitos objetivos de prática de infração penal sem violência 
ou grave ameaça e com pena mínima em abstrato inferior a 4 (quatro) anos. 

Na mesma linha do entendimento, a Primeira Turma do STF, no julgamento do HC n. 
191.464/SC, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso (DJe 18/9/2020), externou a 
impossibilidade de fazer-se incidir o ANPP quando já existente condenação, conquanto ela 
ainda esteja suscetível de impugnação. Na ocasião, o ilustre Relator da Corte Suprema 
manifestou seu entendimento no sentido de que a Lei nº 13.964/2019, no ponto em que institui 
o ANPP, pode ser considerada lei penal de natureza híbrida, pois (i) tem natureza processual 
por estabelecer a possibilidade de composição entre as partes com o fim de evitar a instauração 
da ação penal; e (ii) tem natureza material em razão da previsão de extinção da punibilidade de 
quem cumpre os deveres estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal 
- CPP). 

Relembrou, ainda, que, diante de leis penais híbridas, a conformação entre os postulados da 
retroatividade penal mais benéfica ao réu - prevista no art. 5º, XL, da CF e no art. 2º, parágrafo 
único, do Código Penal - e da aplicação imediata da lei processual penal segundo o 
postulado tempus regit actum (art. 2º do Código de Processo Penal) será realizada pelo 
intérprete da norma legal, caso não tenha sido efetuada expressamente pelo legislador. 

Com base nessas premissas, firmou a convicção de que o texto do art. 28-A do Código de 
Processo Penal evidenciava que a composição ali prevista se esgotava na fase anterior ao 
recebimento da denúncia, "Não apenas porque o dispositivo refere investigado (e não réu) ou 
porque aciona o juiz das garantias (que não atua na instrução processual), mas sobretudo 
porque a consequência do descumprimento ou da não homologação é especificamente 
inaugurar a fase de oferta e de recebimento da denúncia (art. 28-A, §§ 8º e 10)". Nessa toada, 
salientou que "a finalidade do acordo é evitar que se inicie processo, razão pela qual, por 
consequência lógica, não se justifica discutir a composição depois de recebida a denúncia" (HC 
191.464/SC, Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 18/9/2020). 

Contudo, recentemente, em 18/9/2024, o Plenário do Supremo Tribunal Federal finalizou o 
julgamento do HC 185.913/DF, no qual, por maioria de votos, assentou a possibilidade de 
aplicação retroativa do art. 28-A do CPP aos casos em que ainda não haja trânsito em julgado 
da sentença condenatória. 

No referido julgamento, prevaleceu a compreensão externada pelo Ministro Gilmar Mendes, 
assim como pela Segunda Turma do STF, no sentido de que, muito embora o ANPP corresponda 
a um negócio jurídico processual penal, ele tem um impacto direto em relação ao poder 
punitivo estatal, na medida em que sua celebração implica a interdição da própria persecução 
penal. Nessa linha, o instituto também se reveste de conteúdo de direito material no que tange 
às suas consequências que dizem respeito à dicotomia "lícito-ilícito", intimamente ligada à 
dicotomia "punível - não punível", pelo que se caracteriza como norma processual de conteúdo 
material. 

Assim, por se tratar de lei processual de conteúdo material, a ela deve ser aplicada a regra 
intertemporal de direito penal material (art. 5º, XL, da CF) que autoriza a incidência retroativa 
do benefício aos processos ainda em andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 
13.964/2019, desde que não haja condenação definitiva, pois se trata de medida 
despenalizadora mais benéfica ao réu. Nesse sentido: RHC 213.118 AgR, Ministro André 
Mendonça, Segunda Turma, DJe 7/7/2023). 

Portanto, diante desse novo panorama, deve ser alterada a atual compreensão do Superior 
Tribunal de Justiça sobre o tema para alinhar-se ao entendimento da maioria do Plenário do 
Supremo Tribunal Federal sobre a possibilidade de aplicação retroativa do art. 28-A do 
Código de Processo Penal. 

Código de Processo Penal: 
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Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e 
circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução 
penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as 
seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente:    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)      (Vigência) 

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo;     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como 
instrumentos, produto ou proveito do crime;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)      (Vigência) 

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena 
mínima cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo 
da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal);          (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser 
indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens 
jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou       (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que 
proporcional e compatível com a infração penal imputada.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)      (Vigência) 

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, 
serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses:     (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos 
da lei;      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta 
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 
pretéritas;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em 
acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; 
e    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a 
mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do agressor.    (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado pelo membro 
do Ministério Público, pelo investigado e por seu defensor.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)      (Vigência) 

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, será realizada audiência na qual 
o juiz deverá verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do 
seu defensor, e sua legalidade.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas as condições dispostas no 
acordo de não persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para que seja 
reformulada a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu defensor.    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o juiz devolverá os autos 
ao Ministério Público para que inicie sua execução perante o juízo de execução 
penal.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 
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§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos legais ou 
quando não for realizada a adequação a que se refere o § 5º deste artigo.     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para a análise da 
necessidade de complementação das investigações ou o oferecimento da denúncia.     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não persecução penal e de seu 
descumprimento.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de não persecução penal, 
o Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior 
oferecimento de denúncia.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo investigado também poderá 
ser utilizado pelo Ministério Público como justificativa para o eventual não oferecimento de 
suspensão condicional do processo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal não constarão de 
certidão de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste 
artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo competente decretará 
a extinção de punibilidade.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)      (Vigência) 

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução 
penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 
deste Código.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)  

 
è É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de segunda instância, 

em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na 
sentença. Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um 
fato já valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância 
judicial, nem o simples reforço de fundamentação para manter a valoração negativa de 
circunstância já reputada desfavorável na sentença. REsp 2.058.970-MG, Rel. Ministro 
Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado em 28/8/2024, DJe 12/9/2024. 
(Tema 1214). 
 

è É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, embora 
cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou vice-
versa, desde que observada a tempestividade e os demais pressupostos de 
admissibilidade do recurso cabível, na forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código 
de Processo Penal. REsp 2.082.481-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 11/9/2024, DJe 13/9/2024. (Tema 1219). 
 

è A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza constitutiva, senão 
declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá ser a data em que 
preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei n. 7.210/1984 (Lei 
de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi deferida a progressão. Essa data 
deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que 
preenchido o último requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for 
preenchido o requisito subjetivo, independentemente da anterior implementação do 
requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de 
nova progressão de regime. REsp 1.973.105-SP, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador 
convocado do TJDFT), Terceira Seção, por maioria, julgado em 14/8/2024 (Tema 1165). 
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è É válida a aplicação retroativa do percentual de 50% (cinquenta por cento), para fins de 
progressão de regime, a condenado por crime hediondo, com resultado morte, que seja 
reincidente genérico, nos moldes da alteração legal promovida pela Lei n. 13.964/2019 no 
art. 112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), bem como a posterior 
concessão do livramento condicional, podendo ser formulado posteriormente com base no 
art. 83, inc. V, do Código Penal, o que não configura combinação de leis na aplicação 
retroativa de norma penal material mais benéfica. REsp 2.016.358-MG, Rel. Ministro Jesuíno 
Rissato (Desembargador convocado Do TJDFT), Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
22/5/2024, DJe 27/5/2024 (Tema 1196). 
 

è A simples falta de assinatura do perito encarregado pela lavratura do laudo toxicológico 
definitivo constitui mera irregularidade e não tem o condão de anular a prova pericial na 
hipótese de existirem outros elementos que comprovem a sua autenticidade, notadamente 
quando o expert estiver devidamente identificado e for constatada a existência de substância 
ilícita. REsp 2.048.440-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 22/11/2023 (Tema 1206). 
 

è A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da concessão 
de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença condenatória. 
REsp 2.055.920-MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
17/10/2023, DJe 20/10/2023. (Tema 1208) 
 

è O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem prevista no 
art. 400 do CPP tangencia somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. O 
eventual reconhecimento da nulidade se sujeita à preclusão, na forma do art. 571, I e II, do 
CPP, e à demonstração do prejuízo para o réu. REsp 1.946.472-PR, Rel. Ministro Messod 
Azulay Neto, Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/9/2023 (Tema 1114). 
 

è Nada obstante a interpretação restritiva que deve ser conferida ao art. 126, §4º, da LEP, os 
princípios da individualização da pena, da dignidade da pessoa humana, da isonomia e da 
fraternidade, ao lado da teoria da derrotabilidade da norma e da situação excepcionalíssima 
da pandemia de Covid-19, impõem o cômputo do período de restrições sanitárias como de 
efetivo estudo ou trabalho em favor dos presos que já estavam trabalhando ou estudando e 
se viram impossibilitados de continuar seus afazeres unicamente em razão do estado 
pandêmico. DJe 14/09/2022. (Tema 1120) 
 

è A desobediência à ordem legal de parada, emanada por agentes públicos em contexto de 
policiamento ostensivo, para a prevenção e repressão de crimes, constitui conduta 
penalmente típica, prevista no art. 330 do Código Penal Brasileiro. REsp 1.859.933-SC, Rel. 
Min. Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, por maioria, julgado em 09/03/2022, DJe 
01/04/2022. (Tema 1060) 
 

è Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da execução de pena 
restritiva de direitos, as penas serão objeto de unificação, com a reconversão da pena 
alternativa em privativa de liberdade, ressalvada a possibilidade de cumprimento simultâneo 
aos apenados em regime aberto e vedada a unificação automática nos casos em que a 
condenação substituída por pena alternativa é superveniente. REsp 1.918.287-MG, Rel. Min. 
Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
27/04/2022. (Tema 1106) 
 

è 1. Em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei n. 13.654/2018, o emprego de 
arma branca, embora não configure mais causa de aumento do crime de roubo, poderá ser 
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utilizado como fundamento para a majoração da pena-base, quando as circunstâncias do 
caso concreto assim justificarem. 2. O julgador deve fundamentar o novo apenamento ou 
justificar a não realização do incremento na basilar, nos termos do que dispõe o art. 387, II e 
III, do CPP. 3. Não cabe a esta Corte Superior a transposição valorativa da circunstância para 
a primeira fase da dosimetria ou mesmo compelir que o Tribunal de origem assim o faça, em 
razão da discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio legis in mellius. REsp 1.921.190-
MG, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 25/05/2022, 
DJe 26/05/2022. (Tema 1110) 
 

Como se sabe, a primeira modificação introduzida pela Lei n. 13.654/18, no crime de roubo, foi a 
revogação do inciso I, do § 2º, do art. 157, restringindo a majorante relativa ao emprego de arma às 
situações nas quais seja utilizada arma de fogo. De acordo com o dispositivo revogado, a pena do roubo 
sofria aumento de um terço à metade se a violência ou a ameaça fosse exercida com emprego de 
"arma", prevalecendo na doutrina a orientação de que "arma", compreendia todo o objeto ou utensílio 
que servisse para matar, ferir ou ameaçar, independentemente da forma ou do destino principal. A 
revogação do inciso I, do § 2º, se seguiu da inserção do § 2º-A, que, no inciso I, majora a pena se a 
violência ou a ameaça é exercida com emprego de arma de fogo, punindo-a, agora, de forma mais 
severa. Tem-se, portanto, que o legislador optou por excluir da abrangência da majorante os objetos 
que, embora possam ser utilizados para intimidar, não foram concebidos com esta finalidade. Tem-se, 
portanto, que a restrição promovida pela Lei n. 13.654/2018 foi benéfica, configurando novatio legis in 
mellius, razão porque o aplicador da Lei deve promover a sua retroação para retirar a majorante nos 
roubos cometidos com outros objetos que não sejam armas de fogo, como feito no caso em análise. 

 
è É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 13.964/2019, 

àqueles apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem 
resultado morte, não sejam reincidentes em delito de natureza semelhante. REsp 1.910.240-
MG, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. 
(Tema 1084) 
 

è É desnecessária a comprovação de prejuízo para o reconhecimento da nulidade decorrente 
da não observância do rito previsto no art. 400 do Código de Processo Penal, o qual 
determina que o interrogatório do acusado seja o último ato a ser realizado. REsp 1.808.389-
AM, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado em 20/10/2020, DJe 
23/11/2020. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

è A inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS atende à legalidade nas hipóteses 
em que a base de cálculo é o valor da operação, por configurar repasse econômico. REsp 
2.091.205-SP, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/12/2024, DJe 16/12/2024 (Tema 1223). 
 

A base de cálculo do ICMS será o valor da operação quando (a) da saída de mercadoria 
de estabelecimento de contribuinte (art. 12, I da LCP n. 87/1996); (b) da transmissão a 
terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em depósito fechado, no Estado 
do transmitente (art. 12, III da LCP n. 87/1996); (c) da transmissão de propriedade de 
mercadoria, ou de título que a represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo 
estabelecimento transmitente (art. 12, IV da LCP n. 87/1996); (d) do fornecimento de 
alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer estabelecimento, 
compreendendo mercadoria e serviço (art. 12, II da LCP n. 87/1996); e (e) do fornecimento 
de mercadoria com prestação de serviços não compreendidos na competência tributária 
dos Municípios (art. 12, VIII, a da LCP n. 87/1996). 
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A definição do "valor da operação" para determinar a base de cálculo do ICMS não é nova 
no Superior Tribunal de Justiça. 

Há muitos anos, a Primeira Turma se pronunciou: "A base de cálculo do ICMS, segundo a Lei 
Kandir, é o valor da operação pelo qual se deu a circulação da mercadoria. O imposto, 
portanto, não está limitado ao preço da mercadoria, abrangendo também o valor relativo às 
condições estabelecidas e assim exigidas do comprador como pressuposto para a própria 
realização do negócio." (REsp n. 1.346.749/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 10/2/2015, DJe 4/3/2015.) 

Por sua vez, o PIS e a Cofins incidem, dependendo do regime de tributação da pessoa jurídica, 
sobre suas receitas totais ou faturamento, observadas as exceções legais. As receitas e o 
faturamento podem ser considerados ingressos definitivos nas contas do contribuinte, sem 
qualquer transitoriedade, a ponto de ensejar a incidência das contribuições. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 574.706/PR (Tema 69), entendeu que 
receita e/ou faturamento é um ingresso financeiro em caráter definitivo no patrimônio do 
contribuinte e que o faturamento é uma espécie de receita, ambos podendo ser conceituados 
como produto da venda de mercadorias. 

O PIS e a Cofins são repassados economicamente ao contribuinte porque não incidem 
diretamente sobre o valor final a ser cobrado do consumidor, diferentemente de impostos 
como o ICMS e o IPI que, de forma legal e constitucional, têm o repasse jurídico autorizado. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Tema Repetitivo 293 
(REsp 976.836/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux), firmou a tese que "O repasse econômico 
do PIS e da Cofins realizados pelas empresas concessionárias de serviços de telecomunicação 
é legal e condiz com as regras de economia e de mercado." 

No mesmo sentido, a tese firmada no julgamento do Tema Repetitivo 428 (REsp 1185070-
RS, de relatoria do Ministro Teori Zavascki): "É legítimo o repasse às tarifas de energia elétrica 
do valor correspondente ao pagamento da Contribuição de Integração Social - PIS e da 
Contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS incidente sobre o 
faturamento das empresas concessionárias". 

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 415 da Repercussão Geral entendeu 
que o repasse do PIS e da COFINS ao consumidor não ofende a Constituição Federal, por ser 
o repasse econômico. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça entendem pela legalidade 
da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS, também com a justificativa do 
repasse ser econômico. 

 
è Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a 

previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos 
tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação. REsp 1.961.835-SP, Rel. 
Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 9/10/2024 
(Tema 1134). 
 

CTN. Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, 
o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 
 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sôbre o 
respectivo preço. 
 

A questão submetida a julgamento diz respeito à "Responsabilidade do arrematante pelos 
débitos tributários anteriores à arrematação, incidentes sobre o imóvel, em consequência 
de previsão em edital de leilão". 
 
Conforme o art. 146, III, da CF/1988, as normas gerais que versem sobre matéria tributária, 
dentre as quais se incluem a responsabilidade tributária, estão sujeitas à reserva de lei 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=69&cod_tema_final=69
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complementar. O Código Tributário Nacional, recepcionado com status de lei complementar, 
dedicou capítulo específico para tratar do tema, discorrendo sobre suas modalidades e 
esclarecendo que a lei poderá atribuir a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 
respectiva obrigação, a responsabilidade pelo pagamento do crédito tributário (art. 
128, caput, do CTN). 
 
Especificamente em relação à responsabilidade dos sucessores, o caput do art. 130 do 
Código Tributário Nacional previu que, ressalvada a prova de quitação, o terceiro que adquire 
imóvel passa a ter responsabilidade pelos impostos, taxas ou contribuições de melhorias 
devidas anteriormente à transmissão da propriedade. Caso a aquisição ocorra em hasta 
pública, contudo, o parágrafo único excepciona a regra para estabelecer que o crédito 
tributário sub-rogar-se-á no preço ofertado. 
 
A partir de uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico, extrai-se que a distinção 
de tratamento entre a hipótese prevista pelo caput e a tratada no parágrafo único do art. 130 
do CTN levou em conta o modo de aquisição da propriedade, da doutrina civilista. Na 
alienação comum, a aquisição do domínio ocorre de forma derivada, transmitindo-se, além 
do bem, os vícios, ônus ou gravames incidentes sobre ele (obrigação propter rem), tendo-se 
em vista a relação de causalidade existente entre a propriedade do transmitente e a sua 
aquisição pelo adquirente. Já na alienação judicial, por sua vez, inexiste tal relação jurídica, 
visto que a aquisição do domínio é feita sem intermediação entre o proprietário anterior e o 
terceiro arrematante, concretizando-se de forma direta, originária, isentando-se, por 
consequência, o arrematante de quaisquer ônus que eventualmente incidam sobre o bem. 
Nesse sentido, a atribuição de responsabilidade tributária a terceiro, além das hipóteses já 
previstas pelo Código Tributário Nacional, depende de previsão em lei complementar e da 
existência de vínculo entre o terceiro e o fato gerador da obrigação (art. 146, III, da CF/88 c/c 
art. 128, caput, do CTN). A falta de liame entre o arrematante do bem e o fato gerador da 
obrigação tributária não permite a inclusão desse terceiro no polo passivo da relação jurídico-
tributária, quanto o mais por simples previsão no edital do leilão judicial. 
 
Frente a previsão do Código de Processo Civil de que o edital da hasta pública deve 
mencionar os ônus incidente sobre o bem a ser leiloado (art. 686, V, do CPC/73 e art. 886, VI, 
do CPC/15), o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento de que o conteúdo 
do art. 130, parágrafo único, do CTN deveria ser afastado quando houvesse expressa previsão 
no edital imputando responsabilidade tributária ao arrematante, caso em que haveria sub-
rogação pessoal, e não real, do crédito tributário. 
 
Necessário considerar, todavia, que, ao especificar o conteúdo mínimo do edital da hasta 
pública, o Código de Processo Civil (art. 686 do CPC/73 e art. 886 do CPC/2015) não atribuiu, 
sequer implicitamente, responsabilidade tributária ao arrematante, como também não 
poderia fazê-lo. A teor do art. 146, III, b, da CF/88, lei ordinária, notadamente a de natureza 
processual, não se presta para disciplinar norma geral de direito tributário, que se sujeita à 
reserva de lei complementar. 
 
Por se tratar de um ramo do Direito Público, o arcabouço normativo que disciplina o Direito 
Tributário possui natureza cogente, impondo claros e expressos limites à autonomia da 
vontade (art. 123, do CTN). Portanto, a prévia ciência e a eventual concordância, expressa ou 
tácita, do arrematante em assumir o ônus das exações que incidam sobre o imóvel não têm 
aptidão para configurar renúncia à aplicação do parágrafo único do art. 130 do CTN. Em 
observância ao regime jurídico de direito público, as normas gerais de direito tributário, entre 
as quais se inclui a responsabilidade tributária, devem ser tratadas como tal, não podendo 
sofrer flexibilização por meros atos administrativos, estes sim, sujeitos ao controle de 
legalidade. 
 
Do mesmo modo, como a responsabilidade tributária decorre de lei, não pode o edital da 
praça alterar o sujeito passivo da obrigação tributária, quer para criar nova hipótese de 
responsabilidade, quer para afastar previsão de irresponsabilidade, sob pena de afronta aos 
arts. 146, III, b, da CF/88 e arts. 97, III, 121, 128 e 130, parágrafo único, do CTN. Portanto, à 
luz dos conceitos basilares sobre hierarquia das normas jurídicas, não é possível admitir que 
norma geral sobre responsabilidade tributária, prevista pelo próprio CTN, cujo status 
normativo é de lei complementar, seja afastada por simples previsão editalícia em sentido 
diverso. 
 
A partir da interpretação sistemática da legislação tributária, conclui-se que: i) a aquisição da 
propriedade em hasta pública ocorre de forma originária, inexistindo responsabilidade do 
terceiro adquirente pelos débitos tributários incidentes sobre o imóvel anteriormente à 
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arrematação, por força do disposto no parágrafo único do art. 130 do CTN; ii) a aplicação 
dessa norma geral, de natureza cogente, não pode ser excepcionada por previsão no edital 
do leilão, notadamente porque o referido ato não tem aptidão para modificar a definição 
legal do sujeito passivo da obrigação tributária; iii) é irrelevante a ciência e a eventual 
concordância, expressa ou tácita, do participante do leilão, em assumir o ônus pelo 
pagamento das exações que incidam sobre o imóvel arrematado, não configurando renúncia 
tácita ao disposto no art. 130, parágrafo único, do CTN; e iv) em atenção à norma geral sobre 
responsabilidade tributária trazida pelo art. 128 do CTN e à falta de lei complementar que 
restrinja ou excepcione o disposto no art. 130, parágrafo único, do CTN, é vedado exigir do 
arrematante, com base em previsão editalícia, o recolhimento dos créditos tributários 
incidentes sobre o bem arrematado cujos fatos geradores sejam anteriores à arrematação. 

 
 

è O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados pela sistemática do lucro 
presumido. REsp 2.089.356-RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/9/2024 (Tema 1240). 
 

è a) No regime do Stock Option Plan (art. 168, § 3º, da Lei n. 6.404/1976), porque revestido de 
natureza mercantil, não incide o imposto de renda pessoa física/IRPF quando da efetiva 
aquisição de ações, junto à companhia outorgante da opção de compra, dada a inexistência 
de acréscimo patrimonial em prol do optante adquirente. b) Incidirá o imposto de renda 
pessoa física/IRPF, porém, quando o adquirente de ações no Stock Option Plan vier a 
revendê-las com apurado ganho de capital. REsp 2.074.564-SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Seção, por maioria, julgado em 11/9/2024 (Tema 1226). 
 

è O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso fixado no caput do 
art. 8º da Lei 12.514/2011, previsto no § 2º do artigo referido (acrescentado pela Lei 
14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, que deve ser aplicada de 
imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados os casos em que concretizada a 
penhora. REsp 2.031.023-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/8/2024 (Tema 1193). 
 

è Na sistemática da substituição tributária para frente, em que o contribuinte substituído 
revende a mercadoria por preço menor do que a base de cálculo presumida para o 
recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista no art. 166 do CTN. REsp 2.035.550-
MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 14/8/2024 
(Tema 1191). 

 
è As parcelas relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à 

saúde (auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) 
dos empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, descontadas na folha de 
pagamento do trabalhador, constituem simples técnica de arrecadação ou de garantia para 
recebimento do credor, e não modificam o conceito de salário ou de salário contribuição, e, 
portanto, não modificam a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do SAT e 
da contribuição de terceiros. REsp 2.005.567-RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 14/8/2024 (Tema 1174). 
 

è Os valores de juros, calculados pela taxa SELIC ou outros índices, recebidos em face de 
repetição de indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos 
efetuados decorrentes de obrigações contratuais em atraso, por se caracterizarem como 
Receita Bruta Operacional, estão na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS 
cumulativas e, por integrarem o conceito amplo de Receita Bruta, na base de cálculo das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas. REsp 2.116.065-SC, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 20/6/2024, DJe 
25/6/2024 (Tema 1237). 

 
è O estabelecimento de teto para adesão ao parcelamento simplificado, por constituir medida 

de gestão e eficiência na arrecadação e recuperação do crédito público, pode ser feito por 
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ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se a hipótese em que a lei em sentido 
restrito definir diretamente o valor máximo e a autoridade administrativa, na regulamentação 
da norma, fixar quantia inferior à estabelecida na lei, em prejuízo do contribuinte. REsp 
1.724.834-SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
20/6/2024, DJe 1º/7/2024 (Tema 997). 

 
è I. Os tributos recolhidos em substituição tributária não integram o conceito de custo de 

aquisição previsto no art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/1977; e II. Os valores pagos pelo 
contribuinte substituto a título de ICMS-ST não geram, no regime não cumulativo, créditos 
para fins de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte 
substituído. REsp 2.075.758-ES, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 20/6/2024, DJe 25/6/2024 (Tema 1231). 
 

è i) o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.861/1981 (com a redação dada pelo DL n. 1.867/1981) definiu 
que as contribuições devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac incidem até o limite 
máximo das contribuições previdenciárias; ii) especificando o limite máximo das 
contribuições previdenciárias, o art. 4º, parágrafo único, da superveniente Lei n. 6.950/1981, 
também especificou o teto das contribuições parafiscais em geral, devidas em favor de 
terceiros, estabelecendo-o em 20 vezes o maior salário mínimo vigente; e iii) o art. 1º, inciso 
I, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, expressamente revogou a norma especifíca que estabelecia 
teto limite para as contribuições parafiscais devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac, 
assim como o seu art. 3º expressamente revogou o teto limite para as contribuições 
previdenciárias; iv) portanto, a partir da entrada em vigor do art. 1º, I, do Decreto-Lei n. 
2.318/1986, as contribuições destinadas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac não estão 
submetidas ao teto de vinte salários. REsp 1.905.870-PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Seção, por maioria, julgado em 13/3/2024 (Tema 1079). 
 

è A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso de Distribuição 
(TUSD), quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a ser suportado 
diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, para os fins do art. 13, § 
1º, II, 'a', da LC 87/1996, a base de cálculo do ICMS. REsp 1.734.946-SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 13/3/2024 (Tema 986). 
 

è O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, devidas pelo 
contribuinte substituído no regime de substituição tributária progressiva. REsp 1.958.265-SP, 
Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 13/12/2023 (Tema 
1125). 
 

è Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de 
parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei n. 11.941/2009, o momento de aplicação 
da redução dos juros moratórios deve ocorrer após a consolidação da dívida, sobre o próprio 
montante devido originalmente a esse título, não existindo amparo legal para que a exclusão 
de 100% da multa de mora e de ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, 
sem que a lei assim o tenha definido de modo expresso. REsp 2.021.313-RS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 25/10/2023 (Tema 1187). 
 

è (I) A regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta 
(CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011 destina-se apenas ao beneficiário do 
regime, e não à Administração; e (II) a revogação da escolha de tributação da contribuição 
previdenciária pelo sistema da CPRB, trazida pela Lei n. 13.670/2018, não feriu direitos do 
contribuinte, uma vez que foi respeitada a anterioridade nonagesimal. REsp 1.901.638-SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 14/6/2023. 
(Tema 1184). 
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è O IR e a CSLL incidem sobre a correção monetária das aplicações financeiras, porquanto estas 

se caracterizam legal e contabilmente como Receita Bruta, na condição de Receitas 
Financeiras componentes do Lucro Operacional. DJe 8/3/2023. (Tema 1160) 
 

è Somente mediante lei estadual/distrital específica poderá ser atribuída ao alienante 
responsabilidade solidária pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA do veículo alienado, na hipótese de ausência de comunicação da venda 
do bem ao órgão de trânsito competente. DJe 23/11/2022. (Tema 1118) 
 

è a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de 
mercado, não estando vinculada à base de cálculo do IPTU, que nem sequer pode ser utilizada 
como piso de tributação; b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da 
presunção de que é condizente com o valor de mercado, que somente pode ser afastada 
pelo fisco mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (art. 148 do 
CTN); c) o Município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com respaldo 
em valor de referência por ele estabelecido unilateralmente. REsp 1.937.821-SP, Rel. Min. 
Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 24/02/2022, DJe 03/03/2022. 
(Tema 1113) 
 

è PIS/PASEP e COFINS. Tributação monofásica. Creditamento. Impossibilidade. Inaplicabilidade 
do princípio da não cumulatividade para as situações de monofasia. Repercussão Geral Tema 
844. Súmula vinculante 58. Art. 17, da Lei 11.033/2004. REPORTO. Tema 1093. (i) É vedada a 
constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre os 
componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à 
tributação monofásica (arts. 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003). (ii) O 
benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se restringe somente às empresas que 
se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado REPORTO. (iii) O art. 
17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de créditos cuja constituição não 
foi vedada pela legislação em vigor, portanto não permite a constituição de créditos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-
Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, "b" 
da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003. (iv) Apesar de não constituir créditos, a 
incidência monofásica da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não é incompatível 
com a técnica do creditamento, visto que se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os 
comercializa que pode adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulatividade 
em incidência plurifásica, os quais podem lhe gerar créditos. (v) O art. 17, da Lei 11.033/2004, 
apenas autoriza que os créditos gerados na aquisição de bens sujeitos à não cumulatividade 
(incidência plurifásica) não sejam estornados (sejam mantidos) quando as respectivas vendas 
forem efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS, não autorizando a constituição de créditos sobre o custo de 
aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica. REsp 
1.894.741-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por maioria, julgado em 
27/04/2022. (Tema 1093) 
 

è O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema BACENJUD, em caso de concessão 
de parcelamento fiscal, seguirá a seguinte orientação: (i) será levantado o bloqueio se a 
concessão é anterior à constrição; e (ii) fica mantido o bloqueio se a concessão ocorre em 
momento posterior à constrição, ressalvada, nessa hipótese, a possibilidade excepcional de 
substituição da penhora online por fiança bancária ou seguro garantia, diante das 
peculiaridades do caso concreto, mediante comprovação irrefutável, a cargo do executado, 
da necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade. REsp 1.696.270-MG, Rel. 



 
 

 
             115 

Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 08/06/2022. 
(Tema 1012) 
 

è É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito tributário objeto de 
execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e desde que não 
haja pedido de constrição de bens no feito executivo. REsp 1.872.759-SP, Rel. Min. Gurgel de 
Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 18/11/2021. (Tema 1092) 
 

è O art. 782, §3º, do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo o magistrado deferir o 
requerimento de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, 
preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, independentemente do esgotamento prévio de 
outras medidas executivas, salvo se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito 
ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA. REsp 1.807.180/PR, Rel. Min. Og 
Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 24/02/2021. (Tema 1026). 
 

è O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa 
jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio 
ou o terceiro não sócio que, embora exercessem poderes de gerência ao tempo do fato 
gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao 
contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se retirou e não deu causa à sua posterior 
dissolução irregular, conforme art. 135, III do CTN. REsp 1.377.019-SP, Rel. Min. Assusete 
Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 24/11/2021. (Tema 962) TRF4-2022 
 

è 1) Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, o que permite a 
incidência do Imposto de Renda; 2) Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso 
de verbas alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral da incidência do Imposto de 
Renda, posto que, excepcionalmente, configuram indenização por danos emergentes; 3) 
Escapam à regra geral de incidência do Imposto de Renda sobre juros de mora aqueles cuja 
verba principal seja isenta ou fora do campo de incidência do IR. REsp 1.470.443-PR, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por maioria, julgado em 25/08/2021. (Tema 878) 
 

è O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, referente a doação não 
oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual, a contagem do prazo 
decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado, observado o fato gerador, em conformidade com os arts. 144 e 
173, I, ambos do CTN. REsp 1.841.798/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021. (Tema 1048) 
 

è A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para cobrança 
de crédito tributário relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação 
empresarial e ainda lançado em nome da sucedida, sem a necessidade de modificação da 
Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio jurídico não foi informado 
oportunamente ao fisco. REsp 1.848.993-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/08/2020, DJe 09/09/2020. (Tema 1049) TRF4-2022 
 

è (i) o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da 
diligência de citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no 
art. 135, III, do CTN, for precedente a esse ato processual; (ii) a citação positiva do sujeito 
passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não provoca o início do prazo 
prescricional quando o ato de dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, em 
tal circunstância, inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócios-gerentes 
(conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero 
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inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito descritos no 
art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-
gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato inequívoco indicador do intuito 
de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança executiva promovida 
contra a empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do 
CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN 
(presunção de fraude contra a Fazenda Pública); e, (iii) em qualquer hipótese, a decretação 
da prescrição para o redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, 
no lustro que se seguiu à citação da empresa originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) 
ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de dissolução 
irregular precedente ou superveniente à citação da empresa), cabendo às instâncias 
ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática de atos concretos 
na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional. REsp 
1.201.993-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
08/05/2019, DJe 12/12/2019. (Tema 444) 
 

è Não se aplica a isenção do imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei n. 
7.713/1988 (seja na redação da Lei n. 11.052/2004 ou nas versões anteriores) aos rendimentos 
de portador de moléstia grave que se encontre no exercício de atividade laboral. REsp 
1.814.919-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, 
DJe 04/08/2020. (Tema 1037) 
 

è O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de 
tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias 
para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007). REsp 
1.767.945-PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, 
DJe 06/05/2020. 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

è O marco inicial e o prazo de vigência previstos no parágrafo único do art. 40 da LPI não são 
aplicáveis às patentes depositadas na forma estipulada pelo art. 229, parágrafo único, dessa 
mesma lei (patentes mailbox). REsp 1.869.959-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 27/04/2022. (Tema 1065) 
 

è Cabe agravo de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de 
recuperação judicial e no processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do 
CPC/2015. REsp 1.717.213-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 03/12/2020, DJe 10/12/2020. (Tema 1022) 
 

è Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do 
crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador. REsp 1.842.911-RS, Rel. 
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 09/12/2020, 
DJe 17/12/2020. (Tema 1051) ENAM 2024.2 
 

A questão controvertida consiste em definir, a partir da interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 
11.101/2005, se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo trânsito 
em julgado da sentença que o reconhece. Conforme se percebe da leitura do referido artigo, nem todos 
os credores estão submetidos aos efeitos da recuperação judicial, mas somente aqueles titulares de 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, e que não foram excepcionados pelo 
artigo 49, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.101/2005. Além disso, os créditos de natureza fiscal estão excluídos da 
recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005). Diante dessa opção do legislador de excluir 
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determinados credores da recuperação judicial, mostra-se imprescindível identificar o que deve ser 
considerado como crédito existente na data do pedido ainda que não vencido. A matéria ganha especial 
dificuldade no que respeita aos créditos que dependem de liquidação. Os créditos ilíquidos decorrentes 
de responsabilidade civil, das relações de trabalho e de prestação de serviços, entre outros, dão ensejo 
a duas interpretações quanto ao momento de sua existência, que podem ser assim resumidas: (i) a 
existência do crédito depende de provimento judicial que o declare (com trânsito em julgado) e (ii) a 
constituição do crédito ocorre no momento do fato gerador, pressupondo a existência de um vínculo 
jurídico entre as partes, o qual não depende de decisão judicial que o declare. 
 
FGV - 2024 - Magistratura (ENAM)/2ª Edição 2024.2. Em relação à recuperação judicial, determina o 
Art. 49 da Lei nº 11.101/2005 que estão sujeitos a ela todos os créditos existentes na data do pedido, 
ainda que não vencidos. A fim de fixar a orientação jurisprudencial sobre a interpretação do dispositivo, 
em atenção ao disposto no Art. 1.040 do CPC/2015, fixou-se no STJ a tese que considera a existência 
do crédito sendo determinada  
(A) pelo reconhecimento de sua legitimidade por sentença judicial ou acordo extrajudicial.  
(B) pela data em que ocorreu o seu fato gerador.  
(C) pelo momento da celebração do contrato, exceto se o crédito for ilíquido, quando a existência é 
aferida na data de sua liquidação.  
(D) pela data do pedido de recuperação judicial, para os créditos vincendos, e pela data de sua 
exigibilidade, para os créditos já vencidos.  
(E) pelo momento da execução do contrato, independentemente de o crédito ser líquido ou ilíquido. 

Gabarito: B. 
 

è Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois anos, é 
facultado requerer a recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Comercial no 
momento em que formalizar o pedido recuperacional, independentemente do tempo de seu 
registro. DJe 03/08/2022 (Tema 1145). 

 

 


